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SEÇÃO 1. PARTE 1
DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

• n

.	 _	 . _

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO-LEI N° 1.151 - DE 4 DE

FEVEREIRO DE 1971
Autoriza o Poder Executivo a desa-

propriar área de terra que mencio-
na, dé propriedade da Prefeitura
Municipal de Teresina, Estado do
Piauí.
O 11'k:siderite da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 55, item I, .da Constituição e ten-
do em vista o disposto no artigo . 20,

2°, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21
de junho de 1941, decreta:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo au-
torizado a desapropriar por utilidade
pública o terreno de propriedade da
Prefeitura Municipal de' Teresina, si-
tuado na confluência das,Ruas Mon-
senhor Lopes e Arlindo Nogueira,
desmembrado de imóvel da Avenida
Frei Serafim, em Teresina, Estado do'
Piauí, medindo. 42,25m por 38,90m,
.para a construção da estação termi-
lial de microondas daquela cidade,
integrante do Sistema Nacional de
Telecomunicações.

Art. 2° Este Decreto-Lei, que .será
;submetido à apreciação do Congres-
so Nacional, nos têrmos do § 1° .do

•sei/go 55, da Constituição, entra em
.Nalgor na data de sua publicação, fi-
cando revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 4 de ,fevereiro de 1971;
150.° da Independência e 83.° da
República.

Eraluó G. Mamar
Ifygino C. Corsetti

-
DECRETO N°68.164 - DE 4 DE

FEVEREIRO DE 1971
Concede reconhecimento à Licen-

ciatura de 1° Ciclo, em Letras, da
Faculdade de Filosofia, Gjências
e Letras de Botudatu, SP.
O Presidente da República, usan-

do das atribuições que lhe confere
O artigo 81, item III, da Constitua.
gão Federal, de acerdo com o artigo
47, da Lei n° 5.540, de 28 de novem-
bro de 1968, alterado pelo Decreto-
2e1 n° 842, de 9 de setembro de
1969, e tendo em vista o que- consta
do Processo n° 16.636-66, do Minis-
tério da Educação e Cultura, decre-
ta;

Art. 19 É concedido Reconhecimen-
to à Licenciatura de 1° Ciclo, em Le-
tras, da Faculdade de Filosofia, Ciên-
elas e Letras de Botucatu, na cidade
de Botucatu, Estado de São Paulo,

Art. 2° Este Decreto entrará em vi-
gor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
150.° da Independência e 83.° da,
República.

Emita° G. lanem
Jarbas G. Passarinho

,(N9 352-B - 1-2-1971 - Cra 20,00)

DECRETO N° 68.165 - DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1971

Retifica decreto de redistribuição de
pargos Para a Agência Nacional. •

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item I1, da Constituição, e
tendo em vista o que consta da Ex-
posição de Motivos n° 31, de 13 de
janeiro de 1971, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil, de-
creta:

Art. 1° Fica retificado o artigo 1°
do Decreto n° 67.996, de 30 de de-
zembro de 1970, publicado no Didrio
Oficial de 31 subsequente, para fazer
constar que o cargo indicado no nú-
mero 2 da alínea a, ocupado por
Nair Luiza Borsatto, é de Revisor,
código EC-306.21.C, e não como fi-
gurou naquele Decreto.

Art, 2° Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de fe .aateire- de 1971;
150.° da Independência e 83.° da
República.

Emlarie G. MÉDICI
João Leitão de Abreu

DECRETO N 9 6-8.166	 et 4 ez
FEVEREIRO DE 1971

Concede reconhecimento de Cursos da
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras de Penápolis - S.P.

O Presidente da República, usanao
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, de
acôrdo com o artigo 47, da Lei nú-
mero 5.540, de 28 de novembro de
1968, alterado pelo Decreto-lei n9 842,
de 9 de setembro de 1969 e tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 259.755-70, do Ministério da
Educação e Cultura, decreta;

Art. 19 É concedido reconhecimento
aos Cursos de Desenho, Matemática,
Pedagogia e Licenciatura em Ciências
(19 ciclo), da Faculdade dc Filosofia,
Ciências e Letras de Penapolis, man-
tida peia Fundação Educacional de
Penápolls, S.P.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 83 9 da
República.

aduo G. leleerCe
Jarbas G. Passarinho

•(N9 405-B -- 4-2-70 - 04 20,00)

DECRETO N° 68.163 - az 4 az
FEVEREIRO DE 1971

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriayão, o terreno
situado na confluência das Ruas
Monsenhor Lopes e Arlindo Noguei-
ra, integrante de imóvel da Ave-
nida Frei Serafim, em. Teresina,
Estado do Piauí, e benfeitorias exis-
tentes no mesmo, necessário à
construção dá estação terminal de
microondas daquela cidade, inte•-
grante do Sistema Nacional de Te-
lecomunicações, a cargo da Emprê-
sa Brasileira de Telecomunicações
- EMBRATEL.
O Presidente da República, usando

das atribuições que Ih'e confere o ar-
tigo 81, item. III, da Constituição, e
tendo em vista a autorização cons-
tante do Decreto-Lei n° 1.151 de 4 de
fevereiro de 1971, decreta:

Art. a° E' declarado de útilidade
pública, para fins de desapropriação,
com fundamento na letra "h", do
artigo 50, do Decreto-Lei n° 3.365, de
21 de junho de 1941, o terreno forei-
ro municipal situado na confluência
das Ruas Monsenhor Lopes e Arlin-
do Nogueira, com á área de 1.645,6375
m2 (hum mil seiscentos e quarenta e
cinco metros quadrados, sessenta e
três decímetros quadrados e setenta
e cinco centímetros quadrados), me-
dindo 42,25m (quarenta e dois metros
e vinte e cinco centímetros) de fren-
te para .a Rua Monsenhor Lopes e
38,95m (trinta e oito metros e no-
venta e cinco centímetros) de fun-
dos, esquina com a Rua Arlindo No-
gueira, desmembrado de um lote de
maior porção situado no terceiro
quarteirão urbano, série norte da
Avenida Frei Serafim, em Teresina,
Estado do Piauí, sendo foreiros o Dr.
Luiz Fortes Batista, Antonieta Fer-
raz Batista e Maria Almira Ferraz,
no- qual há uma garagem, construída
de • alvenaria, medindo cêrca de 3,60m
(três metros e sessenta centímetros)
de frente por 5,00m (cinco metros)
de fundos, de propriedade dos forei-
ros do imóvel, tudo de acôrdo com
o que consta no Processo n° 2.937-70
do Ministério das Comunicações.

Art. 2° Fica autorizada a Emprêsa
Brasileira de Telecomunicações -
EMBRATEL, a promover, na forma
da legislação vigente, com seus re-
cursos próprios, a desapropriação do
referido terreno e benfeitorias exis-
tentes no mesmo.

Art. 3° A desapropriação a que se
refere o presente Decreto é conside-
rada de urgência, nos têrmos do ar-
tigo 15 do Decreto-Lei n° 3.385, de
21 de junho de 1941, com a redação
dada pela Lei n° 2.786, de 21 de maio
de 1956, para efeito e imediata imis-
são de posse,

Art, 40 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.;

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
150.? da Independência e 83,° da
República.

Reliam G. Mareei
Hygino C. (Jorsetti

DECRETO N9 68.169 - Dz 4 DO
FEVEREIRO DE 1971

Declara nulo o ato de outorga de
CO7tCeSSCIO à Televisão Goiás Ltda.,
para instalar um-a estação de ra-
diodifusão de sons e imagens (teu3-
visão) na cidade de Goiânia, Es-
tado de Goiás.
O Presidente da República, no uso

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item. III, da Constituição,
tendo em vista o que consta do ro-
cesee n.9 10.886-65 do Ministério das
Comunicações, decreta:

Art. 19 Fica declarado nulo, de
aceado com o artigo 29 do Regula-
mento dos Serviços de Radiodifusão,
a-provado pelo Decreto n9 52.795. de
31 de outubro de 1963, o ato de outor-
ga de concessão à Televisão Goiás
Limitada para instalar uma estação
de radiodifusão de sons e imagens
(televisão) na cidade de Goiânia, Es-
tado de Goiás, de que trata o De-
creto n9 60.287, de 3 de março_ de
1967, alterado pelo Decreto número
60.661, de 2 de maio de 1967.

Art. 29 O presente decreto entrara
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contra-
rio.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 839 (ia
República.

Earfaro G. Malha
Hygino C. Corsetti

-
DECRETO N9 68.170 - t 4 DM

FEVEREIRO DE 1971
tuallza os valores das multas previso
tas no Decreto-lei n9 538, de 7 de
julho de 1938, e no Decreto 	
n9 4.071, de 12 de maio de 1939.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o arti-
go 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
99, da Lei n9 4.357, de'16 de julho de
1964, decreta:

Art. 19 As multas previstas.no arti-
go . 14, do Decreto-lei n9 538, de 7 de
julho de 1938, e no art. 15, do Decre-
to n9 4.071, de 12 de maio de 1939,,
modificado pelo art. 3 9, do Decx etci
n9 60.577, de 10 de abril de 1967, iten5
II a X, de acôrdo com o disposto no
art. 99, da Lei n9 4.357, de 16 de ju-
lho de 1964, passam a ter os seguia-.
tes valores;

a) Decreto-lei n9 538, cie 7 de pi-
lho de 1938; Art. 14 - Até o máxia
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1) O expediente das repartições
públicas, destin6do à publicação,
será recebido na Seção de Comu-
nicações até às 17 horas. O aten-
dimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação.
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado
ou apergaminhado, medindo 22x33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial quando con-
tiverem tabelas.

Serão admitidas cópias em tinta
prêta e indelével, a critério do
D .1 .N .

3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, à Seção de Reda-
ção atá o quinto dia útil subse-
qüente a publicação.

." As assinaturas serão toma--
dai- no D.1.N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em. Brasília, -Esta poderá
Se encarregar também de encami-
nhar O pedido de assinatura ac
D .1 .N N. Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.1 N . o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valõres pai-c
assinatura, que será acompanha&
de esclarecimentos quanto à sia
aplicação, será feita sómente po,

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor

= da DeleguJia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Empresa. Brasileira de
Correios e 'Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserta-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no oaso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os pratos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente. O pedido
de porte aéreo poderá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior é só--
mente anual e nela haverá trans-
porte por tia aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência. de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da. assinatura.

EXPEEDIENM-:
DEPARTAMENTO DE IMPREN3A gACIONAL

DIRETOR-SERAL

ALBERTO DE BRITTO PERE'RA

CHEM DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES	 caiam DA SUÇÃO Da IRSDAÇÃ6

J. B.DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIA NO GUIMARÂES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 — PARTA

Orgão destinado à publicaaão doo atos da administr iça° centralizada

Impresso ny e eficinas do Departamento de Impe nas Naciens'

Bajulara

•

mo de Cr$ 305.820,00 (trezentos e
cinco mil e oitocentos e vinte enata-
ros); . e

h) Decreto n.9 4.071, de 12 de maio
1101-	 de 1939: Art. 15 	

II — De Cr$ 5.785,30 (cinco mu,
setecentos e oitenta e cinco cruzeiros
e trinta centavos) a Cr$ 144.632.50
(cento e quarenta e quatro mil, sele-
centos e trinta e dois cruzeiros e cin-
qüenta centavos);

III — Dé Cr$ 11.50,60 (onze mia
quinhentos e setenta cruzeiros e ses-
senta centavos) a Cr$ 144.632,50
(cento e quarenta e quatro mil, seis-
centos 'e trinta e dois cruzeiros e cin-
qüenta centavos);

IV -- De Cr$ 2.892,65 (dois mil, oi-
tocentos e nõventa e dos cruzeiros
sessenta e cinco centavos) a 	
Cr$ 57.853,00 (cinqüenta e sete mil e
oitocentos e cinqüenta e três cruzei.
ros);

V — De Cr$ 578,53 (quinhentos o
setenta e oito cruzeiros e cinqüenta
e três centavos), a Cr$ 5.785 ,30 ;cin-
co mil, setecentos e oitenta e cinco
cruzeiros e triiita centavOs);

VI — De Cr$ 28.926,50 (vinte e oi-
to mil, novecentos e vinte e seis cru
zeiros e cinqüenta centavos) a 	
Cr$ 115.706,00 (cento e quinze mil e
setecentos e seis cruzeiros); 	 •

VI1 — De Cr$ 2.892,65 (dois mil,
oitocentos e noventa e dois cruzeiros
e sessenta e cinco centavos) a 	
Cr$ 28.929,50 (vinte e oito mil, nove-
centos e vinte e seis cruzeiros e cin-
qüenta centavos);

VIII — De Cr$ 578,53 (quinhentos
e setenta e oito cruzeiros e cinqüen-
ta e três èentavos) a Cr$ 5.785,30
(cinco mil, setecentos e oitenta e
cinco cruzeiros e trinta centavos),

IX — De Cr$ 5.785,30 (cinco mil,
setecentos e oitenta e cinco cruzei-
ros e trinta centavos) a 	
Cr$ 57.853,00 (cinqüenta e sete mil e
oitocentos e cinqUenta e três cruzei-
ros); e

X — De Cr$ 5.78530 (cinco mil, se-
tecentos e oitenta e cinco cruzeiros e

trinta centavos) a Cr$ 57.853,00
(cinqüenta e sete mil e oitocentos e
cinqüenta e três criaeiros).

Art. 29 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. MEDIEI

Antônio Dias Leite Júnior

DECRETO N9 68.171 — DE 4 eis
FEVEREIRO DE 1971

Retifica o Decreto TO 62.674, de 8 de
maio de 1968, que aprovou o Qua-
dro Linico de Pessoal da Universi-
dade Federal Fluminense, e da ou-
tras providências.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere O ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 3.590, de 1970, cio Departa-
mento Administrativo cio Pessoal Ci-
vil, decreta:

Art. 19 Ficam retificadas as tabe-
las numéricas e as relações nomi-
nais anexas ao Decreto n 9 62.674, de
8 de maio de 1968, que aprovou o
Quadro finte° de Pessoal da Univer-
sidade Federal Fluminense, para efei-
to de:

I) Incluir, por motivo de trans-
ferência do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Educação e Cultura para
o Quadro Único de Pessoal da Uni-
versidade Federal Fluminense, de
acôrtio com as disposições contidas
nos artigos 56 e 57, item III, da Lei
n9 4.881-A, de 1965:

1 (um) cargo da série de classes de
Almoxarife, código AF-101.16.B, com
o respectivo ocupante Alberto Fran-
cisco de Castro; e

1 (um) cargo da classe singular
de Professor Assistente. código EC-
503.20, com o respectivo ccupante
Conrado Cuevas Couto.

II) RetQcar o enquadramento de
23 (vinte t três) cargos de Profes-
sor Assist arte, código EC-503.20,
Parte Pere lanente, e 1. (um) cargo
de Profess(r Assistente, código EC-
503.20, Pai te Transitória, para 23
(vinte e ti és) cargos de Professor
Adjunto, .código EC-502.22, Parte
Permanen1 3 e 1 (um) cargo de Pro-
fessor ike junto, código EC-502.22,
Parte Tre.J.sitória, por efeito da apli-
cação do , disposto no artigo 57; §
19, da Le' n9 4.881-A, de 1965, com
os respect vos ocupantes a seguir
mencionas os:

a) Pe :te Permanente:
Adrien Allemand; Agnello de Aze-

vedo Faria; Alvaro Caetano de Oli-
veira; ce rios Jardim Fernandes; Ce-
res MarÇ ues de Moraes; Darey Da-
niel de Daus; Edgard de Freitas; Era-
chiniel N '011 Genade; Olaria Wiede-
recker :)uarte-; Hugo Barbosa da
Cruz; .7( rge Stamato; José Lisboa
Mendes Moreira; Lubia do Espirito
Santo E beiro; Luiz Alcides Bravo;
Luis da Silva Manoel Campello; Ma-
ria de ,ourdes Carpi; Mario Fer-
nandes;. Miguel Raymundo de Moraes
Bittenco irt; Nelly Manso Strausz;
Nylson 'rancioli; Romualdo Cesar de
Mirand Lima; Sylvio Paletta de Cer-
queira; :age e Walmon Gomes da

b) arte Transitória:
Eldo Caldeira de Andrade	 -
Art. 29 As vantagens financeiras,

decorre' ites da aplicação dèste De-
creto, ,rigoram a partir de 19 de ja-
neiro e 1966, na forma do artigo 72
da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
de 196 .

Art.' 39 O órgão de pessoal aposti-
lará 3 títulos dos servidores abran-
gidos por êste Decreto, ou os expe-
dirá e as que não os possuírem.

Art l 49 A despesa com a execução
deste 3ecreto correrá à conta dos re-
cursw, próprios da Universidade Fe-
deral Fulminense,

. Art. 59 Este Decreto entrara em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.;

Brasília, 4 de fevereiro de 1971e,
1509 da Independência, e 839 da
República.

Emita° G. Máncr
Jarbas G. Passarinho

DECRETO 1,19 68.172 — DE 4 nie
FEVEREIRO DE 1971

Cria o Parque Nacional da Serra d4
BOCai714 e dá outras providências,
O Presidente da República, usan-

do da atribuição que lhe confere o
artigo 81, item In, da Constituição,
e nos termos do artigo 59, alínea a,
da Lei n9 4.771, de 15 de setembro
de 1965, decreta:

'Art. 19 Fica criado, nos Estados do
Rio de Janeiro e de São Paulo, o Par-
que Nacional da Serra da Bocaina
(PNSB), com a área estimada em....,
134.000 fiectares, compreendida den-
tro do seguinte perimetro: Principia'
no Marco 1, na Ponta da Trindade do
litoral atlântico, na divisa dos mu-
nicípios de Ubatuba (SP) e Parati
(RJ) (Ponto 1); segue a divisa en-
tre os Estados de São Paulo e Rio do
Janeiro pelo divisor de águas da Ser-
ra do Parati, deixando à direita ao
águas dos rios Carapitanga, Caçada
e Patitiba e à esquerda as do Córre-
go da Escada e dos ribeirões Camburl
e Picinguaba até o alto da Serra do
Mar ou Geral, -passando pelos Morros
do Papagaio ou Pedra Redonda (Pon-
to 2) de Forquilha (Ponto 3) e do
Casenzeiro (Ponto 4) passando pelos
Marcos 2 e 3 da divisa interestadual;.
segue até o Marco 4 onde passa a 11.'
nha telegráfica (Ponto 5); cruzando
a estrada Cunha-Parati no Marco 8
(Ponto 6); dai segue até Marco 6 nas
cabeceiras do rio Funil (Ponto 7);
continua em direção ao Marco '7 na
cabeceira mais ocidental do rio Gua-
ripu (Ponto 8); dai segue em direção
Norte pelo divisor de águas do Gua-
ripu até o alto do rio palmital (Pons



Iv
DECRETO-LEI N9 1.150 - DE 3 DE

FEVE.REIRO DE 1971
Reajusta os vencimentós dós servi-

' dores civis e militares cio Poder Exe-
cutivo e dá outras providencias.

(Publicado no Diário Oficial, Seção I,
Parte I, de 4 de fevereiro -de 1971)

Retificação
Na 1° página, 3° coluna, no ar-

tigo 10,
Onde se lê:

...e aos Secretários-Gerais, Diretor-
Geral do Departamento Administra-

• tivo do Pessoal Civil e Diretor da
Agência NaCional, na babe de 50%
(cinqüenta por cento) dos respectivos
vencimentos,...

Leia-se:
...e aos Secretários-Gerais, Diretor-
Geral do Departamento Administra-
tivo do Pessoal Civil, Diretor-Geral do
Departamento de Polícia Federal e
Diretor-Geral da Agência Nacional,
na base de 50% (cinqüenta, por cento)
dos respectivos vencimentos,-

c

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acôrdo com os Arts. 12, letra a,
e 60, da Lei n° 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965
Para a Reserva de 1° Classe

Major Intendente (2G-146.108)
Nildo Braga da Silva, com os pro-
ventos do mesmo pôsto, observados
os Arts. 126, item 1; 127, itens 1 e
2; 129, item 1; 134; e 138, itens 1
e 2, combinado com o Art. 22, item
3, tudo do Decreto-lei n° 728, da 4
de agôsto de 1969, e Art. 81, letra cl
e § 2°, do Decreto-lei no 1.029, de
21 de outubro de 1969.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
150.° da Independência e 83.° da
República.

Earhao G. MÉDICI
Orlando Geisel

ao

DIÁRIO OFICIAL

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA
CONSELHO

, DE SEGURANÇA NACIONAL
DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO

DE 1971.
O Presidente da República resolve

CONCEDER DISPENSA:

Ao Capitão-de-Mar-e-Guerra Hugo
Regia Veiga das funções - que exerce
na Secretaria-Geral do Conselho de
Segurança Nacional, por ter sido de-
signado para outra comissão.

Sexta-feira 5

to 9); segue cortando o vale do r
Paraitinga em direção noroeste a d
ze quilômetros de sua nascente (po

• to 10); contárnando-a pelo divisor
águas da Serra da Bocaina até

• ] nascentes do rio Mambacaba (Pon
r 11); seguindo pelo divisor de agua
Mambucaba:Para Grande até en
centrar a divisão interestadual, eu
tre seus Marcos 9 e 10 (Ponto 12)
continua pela linha divisória estadua
até o seu Marco 10 no rio Para Gran

i de (Ponto 13); desce pela sua mar
gern direita no Estado do Rio de Ja
netro com o nome de rio Brami at

; encontrar a cota de 100 metros sôbr
o nível do mar (Ponto 14); segu
por esta cota, em direção ' a Parati
continua -pela mesma até encontrar

tno Estado do Rio de Janeiro a linha
' de maior declive distante três quiló-
metros da divisa interestadual (Pon-
to 15); desce por esta linha de
maior declive até o litoral (Ponto
16); segue por êste em direção ao
Marco 1 da divisa interestadual, na
ponta da Trindade (Ponto 1).

Art. 29 Ao Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Florestal (IBM')
cabe, na conformidade com os arit.]
gos 59, item VIII, e 79 do Decreto-

] lei n9 289, de 28 de fevereiro de 1967,
jurisdição na área do Parque Na-

cional da Serra da Bocaina, sua ins-
' talação e administração.

• § 19 O IBDF entrará em entendi-
mento com os Estados do Rio de Ja-
neiro e São Paulo, com as Prefeitu-
ras interessadas e os proprietários de
terras compreendidas no perímetro
de que trata o artigo 19, para o fim
de obter doações, devendo, se neces-
sário, propor ao Ministério da Agri-
cultura as desapropriações indispen-
caveis à instalação do Parque.

§ 29 Dentro do prazo de noventa
•dias a partir da publicação dêste De-
creto, Q IBDF -expedirá os atos de
organização e funcionamento do Par-
que ' Nacional da Serra da Bocaina.

Art. 3 9 As terras, a flora, a fauna
' e as belezas naturais da região Uniu*
gida pelo Parque ficam sujeitas ao re-
gime especial do Código Florestal em
vigor e outras leis especificas, con-
cernentes á matéria.

Art. 49 As despesas com a execução
deste Decreto correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias.

. Art. 59 O presente Decreto entrara
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 83 9 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
L. F. Cirne Lima

Seção I - Parte I)

MINISTÉRIO
DO

EXÉRCITO
DECRETOS DE 4 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Presidente da República, resolve

CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acôrdo com os Arts. 12 letra a,
13, letra a, e 59 da Lei n° 4.902,
de 16 de dezembro de_ 1965
Para a Reserva de ia Classe ao

Coronel Intendente (1G-54.362) -
Milton Gerson Carvalho, com os
proventos do pôsto de General-de-
Divisão, por estar beneficiado 'elo
Art. 1° da Lei n° 1.156, de 12 de ju-
lho de 1950, e contar mais de 35 anos
de serviço, observados os Arts. 126,
itens 1 e 3; 127, itens 1 e 2; 129,
item 1; 135; 138, itens 1 e 2, com-
binado com o Art. 22, item 3; 112,
item 2; e 144, tudo do Decreto-lei
n° 728, de 4 de agtsto de 1969, e Art.
81,, letra d e § 2°, do Decreto-lei n°'
1.029, de 21 de outubro de 1969.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
150.° da Independência e 83.° da
República:

EMÍLIO G. MÉDICI
Orlando Geisel

O Presidente da Repúa.ica resolve
• CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acôrdo com os Arts. 12, letra a,
59 e 60 da Lei no 4.902, de le de
dezembro de 1965
Para a Reserva de la Classe ao Te-

nente-Coronel da Arma de Infanta--
ria (1g-389.411) - Kleber Ribeiro,
com os proventos do pôSto de Coro-
nel, por estar beneficiado pelo Art.
1° da Lei no 1.156, de 12 de julho
de 1950, observados os Arts. 126.
Item 1; 127, itens 1 e 2; 129, item
1; 138, itens 1 e 2, combinado com o
Art. 22, item 3, e 144, tudo do De-
creto-lei n° '728, de 4 de agôsto de
1969 e Art. 81, letras c e d, e §§ 2'
e 3°, do Decreto-lei n° 1.029, de 21
de outubro de 1969.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
150.° da Independência e 83.° da
República.

Emfiro G. MÉDICI
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acôrdo com os Arts. 12, letrd a,
e 60, da Lei n° 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, e Art. 81, letra d
e § 2°, do Decreto-lei n° 1.029, de
21 de outubro de 1969
Para a Reserva de la Classe ao Te-

nente-Coronel da Arma de Infanta-
ria (1G-396.745) - Eduardo Olympio
Casares, com os proventos do mesmo
pôsto, observados os Arts. 126, item
1; 127, itens 1 e 2; 129, item 1; 134;
e 138, itens 1 e 2, combina-Pio com
o Art. 22, item 3, tudo do Decreto-
lei n° 728, de 4' de ageisto de 1969. -

Brasilia, 4 de fevereiro de 1971;
150.0 da • Independência e 83.° da
República.

Emita° G. MÉDICI
Orlando Geisel

.0 Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acôrdó com os Arts. 12, letra a,
59 e 60, da Lei n9 4.902, de vr de
dezembro de 1965
Para a Reserva de 1° Classe ao

Major da Arma de Infantaria (10-
437.215) -• Júlio Carlos Veneroso,
com os proventos do pôsto de Tenen-
te-Coronel, por estar beneficiado pe-
lo Art. 1° da Lei n° 1.156, de 12 de
julho de 1950, observados s.is Arts.
126, item 1; 127, itens 1 e 2; 129, item
1; 138, itens 1 e 2, combinado com o

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

ESTADO-MAIOR DM FÔRÇAS
ARMADAS

DECRETOS DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1971

O Presidente da República resolve
EXONERAR:	 I

O Capitão-de-Mar-e-Guerra (Md)
Ary Salgado Ferreira da Silva, do Es-
tado-Maior das Fôrças Armadas, por•
ter sido indicado para nova comis-
são.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 83 da
República.

Emfiro CL Mera

MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA
1.ka-CRETO DE 4 DE FEN•ritEIRO

DE 1971
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
n9 15.704, de 1970, do Ministério da
Justiça, resolve

DEcLuiaa:
De acôrdo com o artigo 60 da Lei nv

3.780, de 12 de julho, de 1960
José Beck Guimarães, Técnico de

Artes Grá,ficás nível 17, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente do De-
partamento de Imprensa Nacional.
enquadrado, a partir de 23 de novem-
bro de 1965, no símbolo 4-F, corres-
pondente a função gratificada de
Chefe da Seção de Orçamento da Dl-
visão de Produção daquele Departa-
mento e agregado -ao mesmo Quadro,
por se achar amparado pela Lei n9
1.741, de 22 de novembro de 1952.
' Brasília, 4 de fevereiro de 1971;

1509 • da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. MÉD/C/
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, resolve
Nowa;

De acôrdo com os hrtigos 38, item
VII, e 56 do Decreto n9 84.775, cte
3 de julho de 1969
O Tenente-Coronel da Arma de In-

fantaria Venicio Alves da Cunha para
servir no Estado-Maior das Fôrças
Armadas.

Brasília, 4 de fevereiro de- 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. MÉDIO/
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Art. 22, Item 3; , e 144, tudo do De-
creto-lei n° 728, de 4 de agôsto de
1969.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
150.° da Independência e 83.° da
República.

Emita," G. MÉDICI
Orlando Geisel I

O Presidente da República resolve
CONCEDER TRANSFERÊNCIA:

De acôrdo com os Arts. 12, letra a,e 60 da Lei n° 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, e Art. 81, letra d
e § f2°, do Decreto-lei n° 1.029, de21 de outubro de 1969
Para a Reserva de la Classe ao

Major da Arma de Engenharia (1G-
439.057) - Joel da Silva Ribeiro,
com os proventos do mesmo pôsto,
observados os Arts. 126, item 1; 127,
itens 1 e 2; 129, Item 1; 134; 138,
Itens 1, 2 e 3, combinado com os Arts.
22, item 1, 64, § 1°, e 69, § 1°; 185 e
187, tudo do Decreto-lei n° 728. de 4
de agôsto de 1969.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
150.° da Independência e 83.° da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Orlando Geisel

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

De acôrdo com os Arts. 5°, 6°, item
2, e Arts. 11 e 34 da Lei n° 4.448,
de 29 de outubro de 1964, e Art.
8° do Decreto n° 55.090-A, de 28
de novembro de 1964
Ao pôsto de Major; por antiguida-

de e em ressarcimento de preterição,
a contar de 25 de dezembro de 1970,
o Capitão da Arma de Infantaria
(10-485.833) Luiz Gonzaga La-
cerda Malveira.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
150.0 da Independência e 83.0 da
República.

Emílio G. 1V1Énrci
Orlando Gersel

•n•••/~~,

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

DECRETOS DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1971

O Presidente da República resolve
INCLUIR:

De acôrdo com o disposto no artige
29 do Decreto n9 44.721 de 21 do
outubro de 1958, combinada com o
artigo 19 do Decreto n9 82.467, ao
12 de setembro. de 1963
O Senhor Eduardo Pereira de Caro

valho, do Ministério da Fazenda, corne
delegado à Sessão do Conselho da Ora
ganização Internacional do Café



Ao Quadi
do Corpo de
o Brigadeiro
beiro, de ao
Lei -n°
1965 e artigi
n° 1.029, de
a contar de
por ter cone,
Guerra, da
ra.

o de Oficiais Aviadores
Oficiais da Aeronáutica

João Camarão Telles Ri-
irdo com Q artigo 11 da

de 16 de dezembro de
s 87 e 88 do Decreto-lei
21 de outubro de 1969,

31 de dezembro de 1970,
uido o Curso Superior -de
;scola Superior de Guer-

DIÁRIO OFICIAL (Seção — 'arte I) Fevereiro de 1971

de julho de 1960, e tendo em vista
o que consta da Exposição de Moti-
vos n9 87, de 27 de janeiro de 1971,
do Departamento Administrativo do
Pessoal Civil, resolve

READAPTAR:

No Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — do antigo Departa-
mento dos Correios -e Telégrafos,
atual Emprêsa Brasileira de Correioe
e Telégrafos, vinculada ao Ministério
das Comunicações, os seguintes fun-
cionários:

a) de acardo com o artigo 43 da,
Lei n° 3.780, de 12 de julho de 1960:

I — no cargo de Impressor, 	
A-407.8.A,

Raulino Seabra„ ocupante do caro
go de Serviçal, GL-102.6.B.

II — no cargo de Postalista„..;; n
CT-202.14.B,

Antonio Batista de Oliveira, 	
ocupante do cargo de Carteiro,
CT .203.14 . C .

III — no cargo de Postalista,
MÉDICI	 CT-202.12.A:

Márcio t e Souza e Mello

O Presideí te da República resolve
MANDAR EVERTER:

r 964 Sexta-feira 5

(Londres, 10 a 13 de fevereiro de
1971).

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Jorge de Carvalho e ,Silva

O Presidente da República resolve

DESIGNAR:	 •
De acordo com o disposto no artigo

29 do Decreto n9 44.721, de 21 de
outubro de 1958, combinado com o
artigo 19 do Decreto 10 52.467, de
12 de setembro de 1963

O Proféssor José Cândido de Mello
Carvalho para integrar a Delegação
do Brasil à, Primeira Sessão do Co-
mitê Permanente de Recursos Natu-
rais das Nações Unidas, que se reali-

, *ara em Nova York, de 22 de foste-
toiro a 5 de março de 1971.

IBrasília, 4 de fevereiro de 1971;

1 1509 da Independência e 839 da
República.

Emáxo G. Mama
Jorge de Carvalho e &km

.L MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETO DE a DE FEVEREIRO

DE 1971

O Presidente da Republies, resolve

Noman:

De acôrclo com o artigo 81, item VI, da
Constituição

O Doutor José Flávio PécOra para
exercer, interinamente, o cargo de
Ministro de Estado da Fazenda, du-
rante o afastamento de seu titular.

Brasília, 5 de fevereiro de 1911;
1509 da Independência e 839 da
República.

Eivrirao G. MÉDIO

Alfredo Buzaid

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
DECRETOS DE 4 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Presidente da República resolve

NOMEAR:
De acôrdo com o artigo 19 , § 39, da

Lei n9 5.617, de 15 de outubro ae
1970
Os Senhores João Airton dos San-

tos e José Félix Neto para comporem
o Conselho Nacional de Politica Sa-
larial, na qualidade de representantes
efetivos dos empregados, com manda-
to de três anos, e os Senhores Ciro
da Costa Rosa e Armando Simões de
Carvalho como respectivos Suplentes.

Bra.silia, 4 de fevereiro de 1971,
1509 da Independência e 83 9 da
República.

Emílio G. Zaruca
Júlio Barata

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 1 9 , § 39 , aa
Lei . n9 5.617, de 15 de outubro ae
1970
Os Senhores Exaltino José Marques

Andrade e Jorge Duprat Figueiredo
para comporem o Conselho Nacional
de Política Salarial, na qualidade de
representantes efetivos dos emprega-
dores, com mandato de três anos, e
os Senhores Waldemar Gola e Ama-
deu Pacifici Filho como respectivos
Suplentes.

Brasília, 4 cie fevereiro de 1971;
1509 da Independência e 83 9 da
República.

EMÍLIO G. Máncr

Júlio Barata

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETO DE 3 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Presidente da República, na

qualidade de Grão-mestre da Ordem
do Mérito Aeronautico, resolve

ADMITIR:
Nos têrmos da letra "b" do Parágra-

fo único do Artigo 1° e Parágrafo
único do Artigo 10 do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto número
33.926, de 28 de setembro de 1953,
alterado pelos Decretos números
45.695, de 3 de abril de 1959, 50.682,
de 31 -de maio de 1961, 51.539, de
23 de agôsto de 1962 e 63:200, de
30 de agôsto de 1968,
No Corpo de Graduados Especiais,

da mesma Ordem, no Grau de Oficial
o Comandante Rudolf Cramer Von
Clausbruch.

Brasília, 3 de fevereiro de 1971,
150.° da Independência e 83.° da
República.

Buíam G. MÉDICI

Márcio de Souza e Mello

DECRETOS DE 4 DE FEVEREIRO
DE 1971

O Presidente da República, na
qualidade de Grão-Mestre da Or-
dem do Mérito Aeronáutico resolve

Ainvirm:
Nos têrmos da letra "a" do Parágra-

fo único do Artigo 1° e Parágrafo
único do Artigo 10 do Regulamento
aprovado pelo Decreto número
33 1)26, de 2Z de setembro de 1953,
alterado pelos DecPetos números
45.695, de 3 de abril de 1959, 50.682,
de 31 de maio de 1961, 51.539, de
23 de agôsto de 19(12 é 63.200, de
30 de agôsto de 1968,
No Corpo de Graduados Especiais,

da Mesma Ordem, no Grau de Ou-

O Presides te da República, tendo
em vista o que consta do Processo
número 03-0 /9147/70, do Ministério
da AeronáuV eu, resolve

ANULAR:
A readapt/ ção efetivada no Quadro

de Pessoal - Parte Permanente —
do Ministérir da Aeronáutica, de Jo-
sias Gomes tios Santos, no cargo de
Escriturário, código AF-202-10-B,
processada g )r Decreto coletivo de 11
de agi:isto le 1970, publicado no
Diário Oficia de 17 subseqüente.

Brasília; de fevereiro de 1971;
150.° da II dependência e 83.° da
República.

ç.

Brasilia, de fevereiro de 1971;
1509 da II dependência e 839 da

,República.
5

Eitataro ( a MÉDICI

árCi0 e Souza e Mello

C) Presida ite da República resolve
MANDAR REVERTER:

Ao Quacl o de Oficiais Aviadores
do Corpo á Oficiais dá Aeronáutica
o Brigadeir( Mario Paglioli de Luce-
na, de acôr/ o com o artigo 11 da Lei
n° 4.902, da 16 de dezembro de 1965
e artigos 8 e 88 do Decreto-lei n°
1.029, de 2 de outubro de :1969 a
contar de 1 de dezembro de 1970,
por ter cio/ cluido o Curso Superior
de Guerra da Escola Superior, de
Guerra.

Brasília, 1 de fevereiro de 1971,
150.° da adependência e 83.° da
República.

EMÍLIO 3. MÉDIO'
Márciolle Souza e Mello

O Presid( nte da República resolve
MANDAR REVERTER:

Ao Quacb ) de Oficiais Médicos do
Corpo de t ficiais da Aeronáutica o
Brigadeiro Tictor de Mello Schubnel,
de wird() c )rn o artigo 11 da Lei n^
4.902, de 1 de dezembro de 1965 e
artigos 87 e •88 do Decreto-lei n°
1:029, de 21 de outubro de 1969, a
contar de 1 de dezembro de 1970,
por ter coi cluido o Curso Superior
de Guerra da Escola Superior de
Guerra.

Brasília, 1 de fevereiro de 1971;
150.° da 1 adependência e 83. 0 da
República.

Eiviimo '3. Mamar
Márcio12e Souza e Mello -

M INISTÉRIO
DAS

CO] IUNICACÕES
DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO

DE 1971
O Presidi nte da República usandc

da, atribule io que lhe confere o ar-
tigo 45 da Lei número 3.780, de 12

1 — Nivalda Aparecida Batista,
ocupante do cargo de Escrevente-Da- •
tilógrafo, AF-204.7;

2 — Paulo de Almeida, ocupante
do cargo de Carteiro, CT.203.12.I4

3 — Elza de Assis Castro, Felis-
berto Moacir de Abreu, Hamilton Go-
mes Bueno e Jair Machola° Vieira,
ocupantes do cargo de Operador Pos-
tal, CT-206.10.C;

4 — Maria Esmeralda de Oliveira,
França, ocupante do cargo de Opera-
dor Postal, CT-206.6 . A;

5 — Lavinia Nogueira de Carva-
lho e Nair da Aparecida Fonseca
Próspero, ocupantes do cargo de Ma-
nipulante de Telégrafo, CT-210.10;

6 — Evaristo Molina, ocupante do
cargo de Condutor de Malas, .
CT-213.10.C;

7 — Pedro Paiva Nãscimento,
ocupante do cargo de- Auxiliar de
Portaria, GL-303.8.B;

8 Wilson Ferraz do Prado,
ocupante do cargo de Auxiliar de
Portaria, GL-303.7.A.

IV — no cargo de Carteiro, 	
CT-203.10.A:

1 — Lúcio Franco, ocupante do
cargo de Condutor de Malas, 	
CT-213.10.C;

2 — Adauto :Penna, ocupante do
cargo de Condutor de Malas, 	
CT-213.8.B;

3 — Sadyr Silva, ocupante do car-
go de Condutor de Malas, 	
CT-213.7.A;

4 — João Alfredo de Santana Fi-
lho, ocupante. do cargo de Auxiliar
de Portaria, GL-303.8.B;

V — no cargo de Agente Posta,
CT-205.12.B,

João Baptista Cortes, Ocupante do
cargo de Porteiro, GL-302.11.B:

VI — no cargo de Agente Postai,
CT-205.10.A:

1 — Maria Terezinha. Ribeiro Guar-
nieri e Terezinha Ramano Giffoni,
ocupantes do cargo de Operador Pos-
tal, CT-209.8.B;

2 — Celeste França de Paiva,
ocupante do cargo de Manipulante
de Telégrafo, CT-210.10;

3 -- Aldo Morelli, ocupante cio car-
go de Condutor de Malas, 	
CT-213.10.C;

4 — Sirlei Rodrigues Valença,
ocupante do cargo de Servente 	
GL-104.5;

VII —. no cargo de Telegrafista,
CT-207.14.B:

Eúripedes Paulino da Silva, Ga-
briel Iamondi, José Rodrigues da Sn-,
va Filho, Luiz Chiandotti, Luiz Gon-
zaga Plácido, Péricles Gomes Porti-
nho e Raimundo Nonato Rocha,
ocupantes do cargo de Carteiro, ...
CT-203.14.C.

VIII — no cargo de Telegrafista,
CT-207.12.A:

1 -- Audim Pinto Santos, João
Batista Silvério Júnior e Waldemar
Otaviano de Mello, ocupantes do

•cargo de Carteiro, C:T-203.12.B;

MINISTÉRIO 1

DA
EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETO DE 4 DE FEVEREIRO

DE 1971

O Presidente da Republica, usando
tia atribuição que lhe confere o arti-
go 45 da Lei n° 3.780, de 12 de julho
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta da Exposição de Motivos n° 1.012,
de 24 de dezembro de 1970, do De-
partamento Administrativo do Pes-
soal Civil, resolve:

TORNAR SEM EFEITO:

A readaptação efetuada no Qua-
dro enico de Pessoal — Parte Per-
manente — da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, vinculada ao Mi-
nistério da Educação o Cultora, de
Brigido Manoel Souto, ocupante do
cargo de Auxiliar de Portaria, GL-
303.8.B, readaptado no cargo de
Protético, P-1707.9.A, por decreto co-
letivo de 23 de junho de 1969, publi-
cado no Diário Oficial de 1° de ju-
lho seguinte.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
150.° da Independência e 83.° da
República.

EMÍLIO G. MÉDIO!
Jarbas G. Passarinho

nn•nP

ciai, o Coro iel Aviador da. Força
Aérea Chile/ a — Mario Leighton
Gartagena.

Brasalia, 4 de fevereiro Cie 1971;
150.° da In lependência e 83„° da
República.

Emílio C MÉDICI

Márcio d -3 Souza e Mello

Eivihoo
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X — no cargo de Manipulante de
Telégrafo, CP-210.10.

Valmira Carvalho Carneiro, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Tráfego
Telegráfico, CT-211.6.

XI — no cargo de Motorista,
CT-401.8. A:

Antonio Pintor Y Pintor, ocupante
do cargo de Trabalhador, 	
GL-402.1.

XII — no cargo de Chefe de Por-
• taria, GL-301.13:

Ismael Bueno, ocupante do cargo
de Auxiliar de Portaria, GL-303.7.A.

— no cargo de Porteiro 	
GL-302.9.A:

1 — Nestor de Almeida Cruz,
ocupánte do cargo de Auxiliar de
Portaria, GL-303.8.B;

2 — Francisco' Borges, ocupante do
cargo de Serviçal, GL-102.6.B.

XIV — no cargo de Auxiliar de
Portaria, GL-303.7 . A:

Cipriano Otaviano do Nascimento,
ocupante do cargo de Servente 	
GL-104.5.

XV — no cargo de Técnico de Ar-
tes Gráficas, P-405.17.A:

• 1 — Armando Silva, ocupante do
cargo de Impressor, A-407.12,D;

2 — Genecy Reis e Hygino Angelo
André, ocupantes do cargo de im-
pressor, A-407. 10.C;

3 — Arnaldo Firmino e Josias Pin-
to de Oliveira, ocupantes dó cargo de
Impressor, A-407.9.B;

4 — Edemir do Couto e Wilson
Alves da Silva, ocupantes do cargo de
Impressor, A-407.8 . A.

XVI — no cargo de Técnico de
Telecomunicações, P-2002.12. A:

Raimundo Alves Reis, ocupante do
cargo de Auxiliar de Tráfego Tele-
gráfico, CT-211-6.

b) de acõrdo com o artigo 64 da
Lei n° 4.242, de 17 de julho de 1963:

I — no cargo de Mecânico de Mo-
tores a Combustão, A-1305.8.A:

Antonio Leite Ramalho, ocupante
do cargo de Fetior de Turma Fixa,
F-125.7.

II — no 'cargode Assessor de Ele-
trônica, CT-110.17.A:

Onofre França do Carmo, ocupan-
te do cargo de Técnico de Eletrôni-
ca, CT-111.14.B.

III — no cargo de Postalista,
CT-202.14.B:

João Climaco de Carvalho Neto o
'José Jorge Assad, ocupantes do ou-
go de Carteiro, 0T-1)09,514Ax

IV — no cargo de Postalista,
CT-202.12.A:

1 — Alceu Galino Cassi, Henrique
Itibere ,da Cunha, José- l3albino Car-
doso Júnior e Vitória Millier 0111-
mann, ocupantes do cargo de Escri-
turário, AP-202.10.B;

e 2 — Manoel Machado, Osvaldo Ayo
res Martins e Salvador Carmen Ro-
inânia, ocupantes do cargo de Car-
teiro, CT-203.12.E;

3 — Flávio de Oliveira e José
Yber Pedrosa	 de Albuquerque,

, ocupantes do cargo de Carteiro 	
CT-203.10.A:

4 — Danilo Amauri Ayres Forte,
ocupante do cargo de Estafeta, 	
CT-204.7.A;

5 — Flora da Silva Mendonça e
Maria Gonçalves Pereira, ocupantes
do cargo de Operador Postal, - 	
CT-206.10.0;

6 -a Adélia de Salles Fonseca, He-
lena Samsão de Paula, Helen Maria
de Souza Villar, Ilka Rosa Pereira
Pinto, Lineu de Souza Carvalho, Luiz
César Tavares Cotrin, Maria Auxi-
liadora Silveira, Maria Mutila Vil-
lar e Zembla, Zara de Almeida Ro-
drigues, ocupantes do cargo de Ope-

rador Postal, CP-206.8.B;
7 — Almerinda Silva Sampaio,

Aloísio Xavier de Almeida, Josedith
de Souza . Santos e Maris Stella Vil-
lar Etrusco, ocupantes do cargo de
Operador Postal, -CT-206.6.A,

8 — Nedith Cabral Nunes, ocupan-
te do cargo de Manipulante de Tele-
gráfico, CT-210.10;

9 — Carmelita Borges Pimentel,
ocupante do cargo de Auxiliar de
Portaria, GL-303.7.A;

10 — Alceu de Oliveira, ocupante
do cargo de Servente, GL-104.5;

11 — Zeferino Agapito de Almeida,'
ocupante do cargo de Auxiliar de Es-
tação, F-105.8.B.

V — no cargo de Carteiro, 	
CT-203.10.A:

1 — Manoel Pedro da Silva;
ocupante do cargo de Ferreiro,
A-1703.8.A;

2 — Amadeu Alves de Lima e Rai-
mundo Pereira da Silva, ocupantes
do cargo de Trabalhador de Estação,
F-107.4.B;

3 — Agostinho Pires de Lima e
Onofre Quintiho, ocupantes do car-
go de Trabalhador de Linhas, 	
F-126.4.B.

VI — no cargo de Agente Postal,
CT-205.12.B:

Casemiro Paturalski, ocupante do
cargo de Carteiro, eT-203.12.B.

VII — no cargo de Agente Postal,
CT-205.10.A:

1 — Rizziori Cavalheiro., ocupante
do cargo de Escrevente-Datilógrafo,
AF-204.7;

2 — José Heriberto .da
ocupante do cargo de Auxiliar de
Artífice, A-202.5;

3 . — Maria Eulália Lopes de Fa-
ria, ocupante do cargo de Auxiliar
de Tráfego Telegráfico, CP-211.6;

4 — Orlando • Gomes Tinoco,
ocupante do cargo Auxiliar de Por-
taria, GL-303.7 . A ;

5 — Milton Linhares de Souza,
ocupante do cargo de Auxiliar de
Maquinista, F-122.8.

VIII — no cargo de Telegrafista,
CT-207.14.B:

Arlindo Ramos de Freitas' Filho,
Olmiro Rodrigues de Almeida e Pau-
lo Gomes do Amaral, ocupantes do
cargo de Estafeta, CT-204.7.A;

IX — no cargo de Telegrafista,
CT-207.12:A:

1 — Mário de Magalhães Oliveira,
ocupante do cargo de Escrevente-
Datilógrafo, AF-204.7;

2 -- Orestes dos Santos Filho, Va-
nildo Bonfim Palmeira e Wilmar de
Souza Cardoso, ocupantes de cargo
de Carteiro, CP-203.12.B;

3 — David Bergues Duro e Pedro
Pinto de Matos, ocupantes do cargo
Carteiro, CT-203.10.A;

4 — Jader Carlqs, ocupante -do
Wco, de Esta" QWWWVIS
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2 — Jorge Pereira da Silva, ocupe n-
te do cargo de Trabalhador de ai-
nha, F-126.4.B.

XIII — no cargo de Ascemorista,
GL-304.8;

Francisco Alves Prado, ocupante do
cargo de Trabalhador de Estação?
F-107.4.B.

c) de acôrdo com o artigo 05 da Lei
n° 4.242, de 17 de julho de 1963;

I — no cargo de Farmacjutico,
TC-701.20.A:

Hilda Medei ros de Santiago,
ocupante do cargo de Postalista,
CT-202.12.A.

	

II — no cargo de Médico, 	
TC-801.21.A:

1 — Gelson Franco, ocupante do
cargo de Postalista, CP-202.12. A

2 — Aristeu Correia Costa, coupati-

	

te do cargo de Telegrarista, 	
CT-207.14.B.

III — no cargo de Cirurgião-Den-
tista, TC-901.20.A:

Humberto Pereira Soares, ocupante
do cargo de Telegrafista, CP-207.14.B.

Brasília, 4 de fevereiro de 1971;
150° da Independência e 33° da
República.

&dam G. MÉDICI
Hygino C. Corsetti

F6 IR -SIDÊNCIA.
DA FREF'CJE3LICA

e.
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINLSTERIO DA EDUCAÇA0 E CULTURA
— Exposições de Motivos

689-71 N 9 71, de 22 de janeiro de 1971. Afastamento do
País, sem ônus para os cofres públicos, cle j0A0 CAR-
LOS GONZALES, Auxiliar de Ensino da Faculdade de
Veterinária da Universidade Federal do Rio Grande do
Sul, a fim de, no período de 1 a 30 de março do cor-
rente ano, participar de estágio de aperfeiçoamento no
Instituto Nacional de Tecnologia Agropecuária, de Buenos
Aires, República Argentina. "Autorizo. Em 2-2-71."
(Rest. ao M. E. C., em 5,-2-71).

692-71 — N9 74, de 22 de janeiro de 1971. Afastamento do
Pais, sem Onus para os cofres públicos, de FLAVIO
QUIXADA LINHARES, Professor de Ensino Médio, ni-
vel III, lotado na Faculdade de Educação da Universida-
de de Brasília, a fim de, no período de 15 de fevereiro
a 15 de agõsto do corrente ano, usufruir bôlsa de estudos
oferecida pelo Ministério da Educação Nacional, de Por-
tugal. "Autorizo. Em 2-2-71," .(Rest. ao M. E. C.,
em.5-2-71).

6613178TERIO DA SAVDE
Reposição de Motivos

PR 208-71 — N9 3, de 8 de janeiro de 1971, Requisição, em caráter
excepcional, pela Assembléia Legislativa  do Estado do
Paraná, do servidor ARTHEMIO Barre:GA, matricula
n9 2.224.758, Motorista nível 8-A, do Quadro de Pessoal
daquele Ministério, para exercer função inerente ao
cargo que ocupa, pelo prazo de um (1) ano. "Indefiro.
Em 2-2-71." (Rest. ao M. Saúde, em 5-2-71).

--a MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
— Exposição de Motivos

688-71 — N9 •21, de janeiro de 1971. (Publicaclà no Diário
Oficial de 2 de fevereiro de 1971, à pág. 841, 3 9 e
colunas).

Retificação
Onde se Zé

a
	 a ... de TARCIDO BARROSO..."

Leia-se
a ... de TARCISO BARROSO..."

072-71 — N9 26, de 25 de Naneiro de 1971. Afastamento do
País, dos engenheiros MIGUEL SANTAELLA REDOR.AT
e EDINAL/JC PINTO DE ALMEIDA, designados pela
Companhia Siderúrgica Paulista — CCSIPA para exer-
cerem, mediante contrato de dois (2) anos, funções nos
seus escritórios de Paris e Nova Iorque, respectivamen-
te, nas condições que menciona. "Autorizo. Em 2 do
COve~10 do	 tRiot ao 4aL	 ena

2 -- Luiz Gonzaga Pereira, Coupan
te do cargo de Carteiro, CT-203.10.A

— Alcia Pinto Rodrigues Ma
nhaes, Edy Antônio Castanheira,

ervásio Ruy de Araújà, João Antônio
Gaimara2s, Lauta. Chaves Ferreira;
Mário Nilton Leite, Moacyr -Vescovi,
Robespie,rre Prestes, Rubens Poloni
João Batista de Avila Magalhaes

. ocupantes do cargo de Operador Pos-
'tal. CT-206.10.C;

4 -- Carlos Cordeiro Datnasceno
Vicente Rodrigues de Aguiar, oci.tpan-
tes do cargo de Operádor Postal
CT-200.P.B;

— Bras de Lucena Alves e Fran
cisco. Edmundo de Medeiros, ocupan-
tes do cargo de Operador Postal 	
CT-206.6.A;

6 — Nilza Pereira de Lemos e Re-
ginaldo Franco, ocupantes do cargo
de Manipulante de Telégrafo, 	
CT-210.10.;

7 — Irene Alves da Costa, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Tráfego
Telegráfico, CT-211.6;

8	 Henrique Carvalho, ocupante
.do cargo de Guarda Fios, 	
CT-212.10.A.

IX — no cargo de Teletipista, ..•
CT-208.9:

1 Gerson da Costa Marques Ne-
to, ocupante do cargo de Auxiliar de
Portaria, GL-303.8.B; •

2 — 'José Luiz Agnálo Castellano,
ocupante do cargo de Auxiliar de
Portaria, GL-303.7.A.
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5 — José Mário Leal de Sales,
Manoel Alves de Souza e Pedro Pires
de Carvalho, ocupantes do cargo de
Operador Postal, CP-206.10. C.

6 — Aldamir Brito Pereira, Antô-
nio Augusto Blota, Humberto Mar-
ques, José Carlos Nobre de Jesus e
Myrthes Levergger Piecirilli, ocupan-
tes do. cargo de Operador Postal,
CT-206.8.B;

7 — Andrelino Veres Cardoso,
ocupante do cargo de Operador Pos-
tal, CT-206.6.A;

8 — Victor Diduch, ocupante do

	

cargo de Auxiliar de Estação, 	
F-105.8.B;

	

X — no cargo de Teletipista, 	
CT-208.9:

Dilce Ferreira Navarro Leite,
ocupante do cargo' de Escrevente-
Datilógrafo, AF-204.7.

XI — no cargo de Motorista.....
CT-401.8.A:

Gildásio Brasilísio Travassos......
ocupante do cargo de Serviçal,
GL-102.6.B.

XII — no cargo 'de Porteiro.....
GL-302.9.A:

1 — João da Cruz, ocupante do
cargo de Auxiliar de Maquinista,
F-122-8;

}IR

PR

PR

— IVIINISTERIO DA IND -CST.RIA E DO COMERCIO
— Exposições de Motivos

n
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N9 26.500-
cês - São P
nitiva - Ar

N9 26.501-
francês - S
definitiva -
janeiro de 1

; --- Marcel Riou - fran-
ulo - Permanência, defi-
rive-se. - Em 19-1-71.
3 - Roger Bellamy -
o Paulo - Permanência
Arquive-se. - Em 19 de
11.

N9 22.'714-
de Cafiepa
Permanência
- Em 20-1-

N' 8.386-6
banês.- pa
nitiva - Ar

N9 7.442-6
chrabi jo
definitiva -
janeiro de 1

3 --- Nibia Esteia Barreto
• uruguaia - Paraná -
definitiva - Arquive-se.
1.
- Rani Ali Saab - 11-
ná - Permanência defi-
eive-se. - Em 20-1-71.
- Jumá Hamzeh El Ma-
daniano - Permanência
Arquive-se. -- Em 21 de
71.

N9 8.666-
- síria - S
nacionalidad
20-171.

- Naihma David Elias
) Paulo - Retificação de
-- Arquive-se. -- Em

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - 'arte 1) freure:ro de 17-11

caráter efetiw, vinte e três (23) cargos de roferwie4N
TC-1201.20.A, do Quadro de Pessoal - Parte Permeai
nente - respectivo, com a nomeação de candidatos ha-
bitados em concurso. Opina aquéile Departamento
após exame procedido pela Coordenação de Recrutamen-
to e Seleção pela autorização da medida proposta e
nomeação dos seguintes candidatos habilitados no cosi-
curso C-578 no Estado da Guanabara: JOAQUINA DOS
SANTOS, LENIRA CABRAL DIAS, MARIA AVANI BA-
TISTA, ELZA DA SILVA SAMPAIO, JOSEPHA GE-
NETUNO DE SOUZA, HELENA CAMANDARÓBA,
LANDA OLIVEIRA DE SOUZA, CYRENE  PEDRO DA
SILVA. ERONISA DOS SANTOS," UM ',et:REM:NB&
PEREIRA. HELOISA PEREIRA DE ARAUJO, MTRAL-
DA MAURICIO SANTOS, YOLANDA DANTAS DE
ALMEIDA, THEREZINHA DE JESUS CORREA BONTIL-
LET, OLIVIA PINTO PEREIRA, MARIA EM/LIA. RO-
DRIGUES CHAGAS, MARIA IVONE DE SOUZA, LE-
DYR DA SILVA, IGNEZ CARMO DE SAN'T'ANNA TEI-
XEIRA. EUZA SOARES D'ALMEIDA, NEUZA DA
CONCEICAO, LUIZA TERESINHA BATISTA e VIVINA
IMELDA LANZARINI. "Autorizo. Mn (Rest.,
ao M. T. P. S., em 5-2-71).

71 - N9 13, de 7 de janeiro de 1971. Pedido da Superinten-
dência da Zona Franca de Manaus-SUFRAMA, através
do Ministério do Interior, de 'autorização para admitir,
nas condições que menciona, sob o regime da , legislação
Cabal/esta. seis (6) Fiéis, onze (11) Auxiliares de Fiéis
e vinte (20) -Conferentes. Opina aquêle Departamento
por que seja autorizada a execução dos serviços de que
se trata mediante retribuição contra recibo, na forma do
artigo 111 do Decreto-lei n9 200. de 25 de fevereiro de
1967, e pelo prazo de onze meses, conforme o item IV
do artigo 89 do Decreto n9 67.551, de 1970. "Autoriza.;
Em 29-1-71." (Rest. ao M. Interior, em 4-2-71).
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PR 673-71 N9 33, de 2i: de janeiro de 1971. Afastamento do
Pais, nas condições que menciona, de MÁRIO Ui-CIO
HASEK, JADIR PORTES BARTOLOM-EU, SEBASTIAO
WILLLAM BALDIB, ROBERTO DE BARROS BENEVO-
LO e WALTER DE ALMEIDA MOITA, Engenheiros da
Companhia Siderúrgica Nacional, a fim de observarem
a tecnologia empregada em usinas japonêsas, visitar fé.-
bricas de enuipamentos siderúrgicos pesados e efetuar
consultos preliminares com firma norte-americana, obje-
tivando expandir a produção anual do aço. "Autorizo.
Em 2-2-71." (Rest. ao M. I. C., em 5-2-71) .

~ MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇAO GERAL

• Exposição de Motivos
596-71 - N9 8. de 22 de janeiro de 1171. Afastamento do

Pais, sem ónus para os cofres públicos, do Doutor CLO-
VIS JOSÉ DAUDT LYRA DARRIGUE DE FARO, téc-
nico do Instituto de Planejamento Econômico e Social
(IPEA), a fim de participar de curso para aperfeiçoa-
mento na técnica de avaliação de projetos e de aloca-
çáo de capital a realizar-se na Universidade de Stan-
ford, Califórnia -- EUA, no segundo semestre do ano em
curso. "Autorizo. Em 1-2-71." (Rest. ao M.P. C . G. ,
em 5-2-71).

• ORGAOS DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA,
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO PESSOAL CIVIL

I.- Exposições de Motivos

en 9.244-70 -- N9 9, de 7 de janeiro de 1971. Ocupantes da Série
de Classes de Gravador Artístico, código P-401, da Casa
da Moeda, do Ministério da Fazenda, pleiteiam reales-
sificaçâo, nos níveis 19 e 20.. criados pelo artigo 9 0 da
Lei 4.345, de 26 de junho de 1964. Opina aquêle Depar-
tamento que, tendo em vista pronunciamento da Dire-
toria de Ensino Superior do Ministério da Educação e
Cultura. que informou não liossuirem os servidores re-
querentes diplomas expedidos por unidade de ensino su-
perior, o que impede, de plano, a aplicação do citado
artigo 9 9 da Lei n9 4.345, de 1964, sõmente poderá ser
a matéria reexaminada quando da aplicação das dis-
posições da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970.
"Aprovo. Em 1-2-71." (Rest. ao M. Fazenda, em 5
de fevereiro de 1971).

PR	 9.505-70 - N9 78, de 25 de janeiro de 1971. Pedido do Ministério•
do Trabalho e Previdência Social de autorização para o
Hospital dos Servidores do Estado, IPASE, prover, em

1..,.
.-- AUTAR CIAS
- CoNSELII

1
NACIONAL DE PESQUISAS

- Exposiçã de Motivos
PR 845,71 -- N9 3, de 22 de janeiro de 1971. Afastamento do

Pais, sem ônus para o Tesouro Ne21onal, de CÉLIA RI-
BEIRO ZAHER, Presidente do Dttituto Brasileiro ' de
Bibliografia e Documentação, a fim de comparecer as
reuniões que a Federação Internacional de Documenta-
ção (ru)) fará realizar em Bruxelas no período de 12 e
13 do corrente e em Haia no período de 15 e 16 de fe-
vereiro de 1971, "Autorizo. Em 4-2-71." (Rest. ao
G. M., em 5-2-71).

-4

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento d Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenciai' a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura no-
va, ou de renovação, será feito
contra a apresentaçáo do em-
penho da. despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do venc:mento, à
Delegacia Regional da Emprê-
sa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasília.

GABINETE DO MINISTRO
(*) PORTARIA DE 2 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Ministro de Estado da, Justiça, no

uso de suas atribuições legais, re-
solve:

N 9 2-B - Designar Jorge Robichez
Penna para exercer a função de Ofi-
cial de seu Gabinete.

PORTARIA DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1971

N 9 3-B -- Designar o Dr. Sebastião
Machado Filho, para exercer a função
de Oficial de seu Gabinete. - /directo
Buzaid.

(*) Nota do SPb - Republicadas
por - terem- saldo com incorreções dos
originais no Diário Oficial de 3 de fe-
vereiro de 1971.

(*5 PORTARIA N9 11-B DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado da Justiça, no
uso de suas atribuições legais, re-
solve:

Incluir na Gratificação de Represen-
tação de Gabinete, a partir de 19 de
feveieiro de 1971:

Em Brasília:	 -
Aldemar Gramelich - corno Auxiliar

^A"
Antonio Borgas Teles - como Aju-

dante "E"
Ayrton Paiva - como Ajudante "A"

No Estado da Guanabara:
Walkiria Lima Laranja - como Au-

xiliar "A"
Haroldo Costa Domingues - como

Auxiliar "B"
Alvaro Heredia, Rosa - como Aju-

dante "A". - Alfredo Buzaid.
--

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA

Divisão de Estrangeiros
Seção de Permanência

ExrERIENTE DE 25 hE JANEIRO
DE 1971

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Processos:

N9 39.458-70 - Harold U. Hammers-
haimb - norte-americano - S. Pau-
lo - Prorrogação de permanência. -
Deferido em 18-1-71.

(*) Nota do SPb - Republicada
por ter saiÉto com incorreção do ori-
ginal no Diário Oficial de 3 de feve-
reiro de 1971.

N9 26.502- 1 - Roger Georges Fran-
çois Lepoivr e espôsa Suzanne Ma-
rie Jeanne aron Lepoivre - france-
ses - São Yaulo - Prorrogação de
permanência - Arquive-se. - Em 19
de janeiro d 1971.

N9 13.833- O - Roberto Roque Ta-
jes Acosta Rio Grande çlo Sul -
Permanênci • definitiva - Arquive-se.
- Em 19-1- 1.

-
N9 7.369-61 - Tatjana Suschko -

ucraniana - Guanabara Retifica-
ção de nome - Arquive-se. - an 20
de janeiro	 1971.

N9 8.364-6 - Markus Berlefeim -
polonês.- Se) Paulo - Retificação de
nacionalidadd - Arquive-se. - án 20
de janeiro d 1971.

N9 1.427-71 - Tullio Tramontin
Italiano - residente na Itália - Visto
em contrato de trabalho. - Visado em
14-1-71.

N9 1.428-71 - Curzio Favretto -
Italiano - residente na Itália - Vis-
to em contrato de trabalho - Visado
em 14-1-71.

N9 1.584-71 - Carlos Germán Le-
mus Farias - chileno - residente no
Chile - Visto em contrato de traba-
lho - Visado em :15-1-71.

N9 1.582-71 - Osvaldo Raul Sepul-
veda Nuriez - chileno - residente no
Chile - Visto em contrato de trab,a-

- Visado em 15-1-71.	 •
N9 1.583-71 - Sergio Revia Casa-

nova - chileno -- residente no Chi-
le - Visto em contrato de trabalho --
Visado em 15-1-71.

N9 34.527-70 - Jean Maive Augus-
tin Desreumaux - francês - S. PaU-
lo - Permanência definitiva. - De-
ferido em 20-1-71.

N9 613-71 - Anibal Murioz - bo-
liviano - São Paulo - Permanência
definitiva. - Deferido em 20-1-71.

N9 40.516-70 - Karim Ghattás Bou-
Karim e espôsa Laurice Karim Bou-
Karim - libaneses - Minas Gerais -
Permanência definitiva. -- Deferido •
em 21-1-71.

N9 1.862-71 - Paul Emmerich -
alemão - residente na Alemanha -
Visto em contrato de trabalho. - Vi-
sado em 20-1-71.

N9 1.405-71 - Santo Iannella - ita-
liano - residente na Itália - Visto
em contrato de trabalho. - Visado em
21-1-71.

N9 1.192-71 - 13endicht Stoeckli -
suíço - residente na Suíça Visto
em contrato de trabalho. - Visado em
21-1-71.

N9 1.193-71 - Markus Widmeier
suíço - residente na Suíça - Visto
em contrato de trabalho. - Visado em
.t8-1-71.

GECIRETARIAS DE

MINISTÉRIO DA
STADO

IUSTIÇA
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Cid Andrade Figueira; 29 Sgt
(1G-890.425), QM 07-101 — Carlos
Almir da Silva Freitas; 29 Sargento
(10G-38.440), QM 07-101 — Manoel
Egnácio de Abreu Lima Filho; 2 9 San-

Coordenação do Sistema
de Tributação

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1971

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o disposto no artigo 60,
item 21, do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal, baixado
coni a Portaria Ministerial n9 ' GB 18,
de 23 de janeiro de 1969, resolve:

N9 50 ,— Conceder dispensa a Al-
varo Pereira Barbalho, matrícula n9
2.276.258, do encargo de substituto
eventual do Delegado da Receita Fe-
deral em Recife, Capital do Estado de
Pernambuco.

-N9 51 — Designar Alfredo Lopes
Ferreira, matricula no 1.196.515,
ocupante de cargo da Série de Clas-
ses de Agente e Fiscal de Tributos Fe-
derais, substitut eventual do Dele-
gado da Receita Federal em Recite.
Capital do Estado de Pernambuco, em
suas faltas e impedimentos.

•.N9 52 — Conceder dispensa a Luiz
José Schinda, matrícula n9 2.379.901,
da função gratificada, símbolo 2-F. de
Delegado da Receita Federal em Cas-
cavel, no Estado do Paraná.

,N9 53 Designar Almir Marcon-
des Belache, matrícula n9 2.196.802,
ocupante de cargo de nível 12, da Sé-
rie de Classes de Exator Federal, para
exercer a funçã gratificada, símbolo
2-F, de Delegado da Receita Federal
em Cascavel, no Estado do Paraná,
vaga em virtude da dispensa de Luiz
José Schinda. - Antonio Anzilcar de
Oliveira Lima, Secretário da Receita
Federal.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 36-DF, DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
na conformidade do art. 19 do De-
creto n9 61.464, de 4 de outubro de
1967, e de acôrdo com os art. 23, le-
tra "b"; 25, letra "c" • 28, letra "d";
29; 31, 39, e 59 da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, resolve:

Reformar o 29 Tenente QOA (100-
2.134) — Pedro Gaia Duarte, com os
proventos do pôsto de Capitão, por
estar beneficiado pelo art. 19 da Lei
n9 1.156, de 12 de Julho de 1950, e
ter sido julgado, a 17 de fevereiro de
1970, definitivamente incapaz para o
serviço do Exército, observados os
Art. 128, itens 1 e 2; 127; itens 1 e 2;
129, item 2; 138, itens 1 e 2 c/art. 22,
Item 3; 139, item 4; 141, item 2 e 144,
tudo do Decreto-lei n9 728, de 4 de
agôsto de 1969, modificado pelo De-
creto-lei n9 957, de 19 de outubro de
1969. — Gen Ex Orlando Geisel.

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

PORTARIA No 12-EME, DE 28 DE
JANEIRO DE 1971

-
O Chefe do Estado-Maior do Exér

cito, no uso de suas atribuições, re-
solve:

TOrilar insubsistente a Portaria
ao 129-EME, de 4 de dezembro de

No 40.408-70 — Minam Catellani —
italiana — Mato Grosso — Permanên-
cia definitiva. — Deferido em 18 de
janeiro de 1971.

No- 40.435-70 — Beatriz Angela Gos-
sweiler Masini — uruguaia — Rio
Grande do Sul — Permanência defi-
nitiva. — Deferido em 1_8-1-71.

No 6.995-70 — Ilse Arlt — alemã —
São Paulo — Prorrogação de perma-
nência. — Deferido em 18-1-71.

No 38.603-70 — Hans Christian Krõ-
ger e espôsa Angelika Sybilla Dora Eli-
sabeth Krõger — alemães — Guana-
bara — Prorrogação de permanência,
— Deferido em 18-1-71.

N9 37.003-70 — Francisco Munis Fur-
tado Simas — português — Guanaba-
ra — Retificação de assentamentos —
Deferido em 15-1-71.

No 32.689-61 — Claude Maud Per-
rier — francesa — Guanabara — Reti-
ficação de assentamentos. — Deferido
em 15-1-71.

N9 1-71 — Giuseppe Piccirillo e es-
pôsa Mansa Cremonese Piccirillo —
italianos — Guanabara — Prorrogação
de permanência. — Deferido em 20 de
janeiro de 1971.

No 26.072-70 — Carsten Jessen
Cluistensen — dinamarquês — Para-
ná — Prorrogação de permanência. —
Deferido em 18-1-71.

Seção de Sociedades
Extradição

e Expulsão de Estrangeiros
•

EXPEDIENTE -DE 25 DE JANEIRO
DE 1971

ATO DO DIRETOR-DE-
DIVISÃO

No 26.793-70 — Missão Batista
Equatorial do Brasil — Belém — Es-
tado do Pará — Solicita continuida-
de de funcionamento. — Despacho:
"Compareça o procurador neste De-
partamento"*

Em 25 de janeiro de 197g.

1970, referente ao Ten Cel Inf QEMA,
Nelson Luiz Bellegard. — Gen Ex
Alfredo Souto Makin.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIAS DE 25 DE JANEIRO
DE 1971

O Chefe do Departamento-Geral
do Pessoal, no uso de suas atribui-
ções e de acôrdo com a Portaria mi-
mero 378-GB, de 3 de setembro de
1969, resolve:

No 39-D1S2-C — Tornar insubsis-
tente a Portaria n9 78 D1S2-C, de ff
de maio de 1969, no que se refere ao
89 Sargento QM 00/112 (10-847.025)
— Getúlio Veiga Brandão.

N9 40-D1S2-C — Tornar insubsis-
tente a Portaria no 499 D1S2-C. de 4
de dezembro de 1970, no que se refere
ao 19 Sargento QM 07/201
(10-474.468) — Haroldo José Rodri-
gues, do EME (Rio - GB).

PORTARIA No 44-D1S2-C, DE 26
DE JANEIRO DE 1971

O Chefe do Departamento-Geral cio
Pessoal, no uso de suas atribuições e
de acôrdo com a Lei n9 4.019, regu-
lamentada pelo Decreto no 807, de 30
de março de 1962, resolve:

Manda servir em Brasília — DF, no
EME (Brasília — DF), por necessida-
de do serviço, os seguintes Sargen-
tos: 29 Sgt (4G-241.817), QM 07-101
— Antônio de Oliveira Rocha Filho;
29 Sgt (10-815.443), QM 07-101 —

gento (10-837.440), QM 05-126 — Au-
reliano Pertile e 29 Sgt (10-872.380),
QM 10-155 — Geraldo Paulo Lucas,
todos do EME (Rio- GB). — General
Ex Isaac Nahon.

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Processos:

No 39.612-70 — Bernarda Adela Ga-
marra Abella — uruguaia — Guana-
bara — Permanência definitiva. —De-
ferido em 18-1-71.

N9 37.874-70 — Aniceto João Fet-
nandes — português Guanabara --
Permanência definitiva. — Deferido
em 18-1-71.

N9 32.500-70 — Ana Torres Torres —
espanhola — São Paulo — Reconside-
ração de permanência. — Deferido em

, 18-1-71.
N9 33.729-70 — Gracinda Ferreira

do Rego — portuguêsa — Guanabara
— Permanência ceifinitiva. — Deferi-
do em 20-1-71.

N 9 34.530-70 — Jean Denis Stéphane
Perrin — francês — S. Paulo — Per-
manência definitiva. — Deferido em
20-1-71.

No 34.529-70 — Jean Marie André
Mon Fugeray — francês — São Pau-
lo — Permanência definitiva. — De-
ferido em 20-1-71.

No 34.528-70 — André Lucien Le-
poutre — francês — São Paulo — Per-
manência definitiva. — Deferido em
20-1-71.

N9 37.125-70 — Paul David Zabel e
espôsa Judith min Zabel — norte-
americanos — Guanabara — Perma-
nência definitiva. — Deferido em 20
de janeiro de 1971. -

N9 33.646-70 — Ralph Edward Jen-
nings — inglês — Guanabara — Per-
manência definitiva. — Deferido em
18-1-71.

No 24.299-70 — Reinhart Wolfga,ng
Andreas Helmke — alemão — Alagoas
— Permanência definitiva. — Deferi-
do em 18-1-71.

, N9 15.217-69 — Tarcisio Cerioni —
Italiano — São Paulo — Permanên-
cia definitiva. — Deferido em 18 de
janeiro de 1971.

N9 58.907-70 — Abdalla Hassan Mie-
hom — libanês — Distrito Federal —
Reconsideração de permanência. —
Deferido em 18-1-71.

PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1971

O Coordenador do Sistema de Tri-
butação, no uso das atribuições que
lhe confere p art. 61, item 5, do Re-
gimento da Secretaria da Receita Fe-
deral, aprovado pela Portaria número
GB-18, de 23 de janeiro de 1969, re-
solve:

NO 54 — Designar Lino de Azevedo
Mesquita, matarícula no 2.293.015,
ocupante do cargo da classe "A", da
Série de Classes de Agence Piseardoa
Tributos Federais, do Quadro de Pes-
soal dêste Ministério, para exercer
a função gratificada, símbolo 1-F, de
Chefe da Divisão de Legislação e
Julgado, desta Coordenação.

NO 55 — Designar Enrique-Manuel
Garbayo Guarido, matricula mime-
ro 2.035.472, ocupante do cargo da
classe "B", da Série de Classes de
Agente Fiscal dos Tributos Federais,
do Quadro de Pessoal dêste Ministe-
rio, para exercer a função gratifi-
cada, símbolo 2-F, de Assessor, desta
Coordenação. - Walajir Pires de
Amorim, Coordenador.

REGIÃO FISCAL
— PA-AM-AC

Delegacia da Rece ;ta federal
em Belém

PORTARIAS DE 20 DE JANEIRO
DE 1971 -

O Delegado da Receita Federal em
Belém, Estado do Pará, no uso das

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
atribuições que lhe confere o artigo
68, combinado com o item 5 do artigo
61, do Regimento da Secretaria da
Receita Federal, baixado com a Por-
taria Ministerial GB no 18, de 23 de
janeiro de 1969. resolve:

N9 19 — Conceder dispensa a Maria
Esmeraldina Garcia Lemos, matricula
no 1.804.969, ocupante do cargo de
Escriturária, nível 10-B, da Parte Per-
manente do Quadro do Pessoal do Mi-
nistério da Fazenda, da função gra-
tificada, símbolo 4-F, de Chefe da
Seção de Tarefas Auxiliares do Servi-
ço de Arrecadação, Quadro III, de
que trata o Decreto n9 64.041, de 31
de janeiro de 1969.

N9 20 — Conceder dispensa a Luiza
Maria Rodrigues de Moraes, matrí-
cula no 2.015.213, ocupante do cargo
de Escrevente Datilógrafa, nível 7, da
Parte Permanente do Quadro do Pes-
soal do Ministério da Fazenda, da
função gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Tarefas Auxiliares
do Serviço de Administração, Quadro
/II, de que trata o Decreto no 64.041,
de 31-1-69.

No 21 — Conceder dispensa a Cel-
nyra de Araújo Cepêda, matrícula
09 1.958.490, ocupante do cargo de
Escrevente Datilógrafa, nível 7, da
Parte Permanente do Quadró do Pes-
soal do Ministério da Fazenda, da
função gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe da Seção de Tarefas Auxiliares
do Serviço de Fiscalização, Quadro
III, de que trata o Decreto n9 64.041,
de 31-1-69.

No 22 — Designar Maria Esmeraldi-
na Garcia Lemos, matrícula número
1.804.969, ocupante do cargo de nível
10-B, da Série de Classes de Escria
denária, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, para exercer, a título provi-
sório, a função gratificada, símbolo
4-F, de Chefe da Seção de Tarefas
Auxiliares do Serviço de Administra-e
ção, Quadro III, de que trata o De-
ereto no 64.041, de 31 de janeiro de
1963.

NO 23 — Designar Celnyra de.Arael-
jo Cepêda, matrícula n9 1.958.490,
ocupante do cargo de nível 7, da Sé-
rie de Classes de Escrevente Datiló-
grafa, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, para exercer; a título pio•••
visório, a função' gratificada, símbolo
4-F, de Chefe da Seção de Tarefas
Auxiliares do Serviço de Arrecadação,
Quadro III, de que trata o Decreto
no 64.041, de 31 de janeiro de 1969.

NO 24 — Designar Luiza Maria Ro-
drigues de Moraes, matrícula número
2.015.213, ocupante do cargo de nível
7, da Série de Classes de Escrevente
Datilógrafa, da Parte Permanente do
Quadro do Pessoal do Ministério da
Fazenda, para exercer, a titulo provi-
sório, a função gratificada, símbolo
4-F, de Chefe da Seção de Tarefas
Auxiliares do Serviço de Fiscalização,
Quadro III, de que trata o Decreto
n9 64.041, de 31-1-69.

o REGIÃO FISCAL — MG
Insto da Receita Federal

em São João Del'Rei (MG)
ATO DECLARATÓRIO N9 1, DE 25

DE JANEIRO DE 1971
O Chefe do Pôsto da Receita Fe-

deral de São João Dei-Rei, Estado de
Minas Gerais, no-uso de suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o artigo



cando os mesmos, em consequência,
incursos nas sanções previstas nos ar-
tigos 429 do Decreto n.° 58.400, cle
10.5.66 e 168 do Decreto-lei número
61.514, de 17.10.67.

Ivon Gomes 1)ornelas
114.642.919.

Adelio Munis de Oliveira — C.G.C.,
80.148.059-001.

Neudes Castro da Luz — C. G. C.,
80,145.915-001.

Israel Cirineo Camargo -- C. G. C.,
80.148.893-001.

Alzira Batista 13chinemann — C.G.G.
80.148.893-0001.

Nivaldo Schinemann — C. G. C,/
80.148.869-001 .

Pedro Martins Montezani — C.G.O.
80.146.970-001.

Arlei de Jesus Prado — C. G. C.
80.146.590-001.

Alfredo Conceição
80.148.109-001.

Ind. e Com. de Móveis Popular
Ltda. — C.G.C. 80.150.360-001.

Miguel Tupich — C. G. C. .
80.149.115-001.

Francisco dos Santos — Chefe.

C.P.F.:

C. CI. C.]

Pôsto da Receita Federal em Catanduva

4 TO DECLARATÓRIO N 9 8, DE 26 DE JANEIRO DE 1971
O C ,.ef e do Pasto da Receita Federal em Catanduva, no uso de suael

atribuiçõ u e, tendo em vista o que consta dos processos números 	
86.3001011.171; 86.3001016171; 86.3001017141; 86.300026171; 86.3000471;
86.300 i 013171; 86.3001029171; 86.3001030171 e 86.3001043171, resolve:

Dec] irar excluído (s) da (s) relação (ões) de devedor (es) remisso ()1(
constan13 (s) do (s) Ato (s) I3eclaratór io (s) na (s) 86,3001001171; 	 1
68.30010(3171; 86.3001004171 e 86.3001005171 o (s) contribuinte (s) abaixo, por
(em) sc vido seu (s) débito (s) para com a Fazenda Nacional:

—••••••

Mimar •
de

ordem

G.P.P.

C.G.O.

/Número do

processo
Espécie

IRLTIVIID

Eduardo Saldai 84 Filhos
Rua Belém número 510
— Catanduva 	  47.071.443

1	 Américo Gianonl — Rua
Maranhão número 903
Catanduva 	 ,	 159.949.610

Irineu" Bocchini — Rua
Aniazonas número 333
— CatandUva 	 	 042.502.088

3	 José Lourenço de Souza
— Rua Municipal nú-
mero 55 — Catanduva

4	 Angelo Stuchi — Rua
Belém número 500 —
Catanduva 	

v•-••—•-•••n

••n•n41

Po ao Merighe, Chefe.

D9 REGIÃO FISCAL
— PR-SC

Dele;acia da Receita Federal
,	 em Joinville

ATOS DECLARATÓRIOS DE 20-1-71
O a legado da Receita Federal em

Joinvia e SC, no uso de suas atribui-
ções IN gimentais e tendo em vista a
Delega;ão de Competência de que
trata a Portaria n9 404, de 26 de
agôstol de 1970, do Superintendente
Regi&al da Receita Federal Nona
Reglad Fiscal, declara:

N9 1 75 — que, por despacho, desta
data, açorado no processo protocoli-
zado l esta Delegacia sob n9 2.833 de
1970, ( onsiderou a empresa Casimiro
Silveir t Sociedade Anônima — Indús-

1tria Comércio, estabelecido, à rua
Luiz lelfino, n9 893, nesta cidade de
Joinv .1e, SC, inscrita no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério
da FÉ zenda sob n° 84.68L-001, habili-
tada a propor o desembaraço de
merca lerias estrangeiras em seu pró-

prio depósito, instalado no mesmo eram
derêço, nos termos da Portaria SPati
n9 1.038, de 8 de setembro de 1960
e normas complementares contidas nti
Instrução Normativa do Secretário de
Receita Fedreal n9 37, de 7 de agesW
de 1970, bem como da compatibiliza-
ção determinada pela Ordem de Ser,
viço SIIR19 199 — n9 42, de 26 de agôste
de 1970.

Sujeita-se, ainda, a requerente te,
exigências previstas nos mencionadce
atos ou em outros que venham a ser,
editados sôbre o objeto da presente
habilitação lhe é concedida a tia:

•tulo precário.
N9 2171 -- que, por despacho, desta

data, exarado no processo protocolia
zado nesta Delegacia sob n9 3.101
de 1970, considerou a empresa Fun-
dição Tupy Sociedade Anónima, es-
tabelecida á rua Albano Schmidt,
3.400, Bairro Boa Vista, nesta cidade
de Joinville, SC, inscrita no Cadastre
Geral de Contribuintes do.Ministérie
da Fazenda sob n9 84.683.3741001, hm
bilitada a propor o desembaraço de
mercadorias estrangeiras em Seu praia

38:800
011-71

010-71'

017-71

08-027
028-029

030-71

048-71

IR —

— Pp-
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7q REGIÃO FISCAL
— GB-ES-RJ

Delegacia da Receita Federal
em Nova Iguaçu — RJ

ATO bECLARATÓRaO 1,19 1, DE 21
DE JANEIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Nova Iguaçu, 79 Região Fiscal, no uso
de suas atribuições e tendo em vista
o que dispõe o art. 88 da Lei n9 4.502,
de 30, de novembro de 1964, regula-
mertada pelo Decreto n9 61.514, de
12-10-67, declara suspensas as sanções
de "Devedor Remisso" aplicadas pela
Portaria n9 352, de 29 de dezembro de
1970, à firma José de Oliveira Alves,
Inscrito no C.G.C. número 30.753.131
com enderéço na Avenida Nilo \Peça-
nha n9 958, nesta Cidadã de Nova
Iguaçu, Estado do Ri.o de Janeiro, re-
ferente ao Impôsto de Renda — Pes-
soa Jurídica, por não mais subsistir a
razão que motivou aquele ato. — Nilo
Freitas . de Araújo, Delegado.

* Delegacia da Receita Federal
no Estado da Guanabara

19 da Lei n9 5.421, de 25 (e abril de buições e tendo em vista o que dia-
1968, resolve:

Declarar "Devedores Remissos", os
contribuintes abaixo relaclorear.aos e,
corno tal, incursos nas sanfiea azia-
vistas no art. 429 e seus parágrafos,
do Regulamento aprovado pelo Decre-
to n9 58.400, de 10 de maio de 1966:
. 1 — Bleier & Ribeiro Ltda. — Rua
Artur Bernardes, 95 — São João Dei-
Rei — MG.

2 — Dirce Leopoldo Tolentino —
Rua General Aristides Prado, 1 —
São João Dei-Rei — M.

3 — alugo da Silva Bassi — Rua
Artur Bernardes, 175 -- São João Dei-
Rei — MG.

4 — Jaime Ferreira da Fonseca —
Rua do Rosário, 49 — Lagôa Dourada
— MG.

5 ondina de Resende Melo —
Povoado do Arame — Lagôa Dourada
— MG.

6 — Paulo Enter & Cia. Ltda. —
Avenida Rui Barbosa, 375 — Avenida
Rui Barbosa, 375 — São João Dal-
Rei (MO). — João Cota Valadão —
Chefe do Pôsto.

põe o artigo 88 da Lei na 4.502, cie
30 de novembro de 1964, regulamenta-
da pelo Decreto n. 9 61.514, de 12 de
outubro de 1967.

N.9 215 — Declara "Devedor Re-
misso" a firma aaaixo, por não ha-
ver feito prova de pagamento da di-
vida ou ter iniciado em juizo ação
anulatória do ato, com o depósito
da importância em litígio, após de-
corridos trinta dias da data em que
tornou irreconivel, na esfera admi-
nistrativa, a decisão condenatória.

Nome: Indústria Xerém Materiais
de Construções L.da.

C.G.C. 29.347.622.
EndereçO: Av. Presidente

km. 22.
Cidade: Duque de Caxias

do Rio de Janeiro.
Proc. ADC n.9 725-69.
Natureza da Divi4 Impasto 'Único

sôbre Minerais.
Valor da Divida: Cr$ 430,00.
Data da Decisão:
N.9 216 — Declara "Devedor Remis-

so"
'
 a firma abaixo, por não haver

feito prova de pagamento da divida
ou ter inicado em juízo ação anula-
tória do ato, com o depósito da im-
portância em litígio, após decorridos
trinta dias da data em que tornou
irrecorrível, na esfera administrativa,
a decisão condenatória.

Nome: Indústria Xerem Materiais
de Construções Ltda,

C.G.C. 29.347.622.
Endereço: Av. Presidente Kennedy,

km. 22.
Cidade: Duque de Caxias — Esta-

do do Rio de Janeiro,
Proc. ADC n.9 1.241-69.
Natureza da Divida: Imposto único

sôbre Minerais.
Valor da Divida: Cr$ 302,00.
Data da Decisão:
Duque de Caxias, 28 de janeiro Ca)

1971. — Altair Barbosa de Arau10,

Kennedy,

— Estado

dos tributos 'õbre os rendimentos pa-
gos ou arai :ados.

Eneaminla -se, para ciência, cópia
autenciada ia presente decisão à in-
teressada e providencie-se a divulga-
ção.

DRF — E L.000 Araçatuba, 17 de
dezembro d • 1970. — Carlos Ferreira
Leão, Chefe da Seção de Fiscalização

Supervit r Sub-Regional da Ope-
ração PJ O nissos170..
(Na 361-B — 2-2-1971 — Cr$ 48,00)

Pôstoi da Receita Federal
em Pitanga

ATO DEC .(ARATORIO N.° I, DE 5
DE )EZEMBRO DE 1970

O Chefe do Pôsto da Receita Fe-
deral em Pitanga, no uso de suas
atribuiçõe e

Considei indo o que dispõe o De-
ereto-lei tumero 5 de 13,10.37, re-
solve:

Declarai	 devedores rendosos os
contribuir es abaixo relacionados, fi-

PORTARIA N 9 60, DE 21 DE
JANEIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal no
Estado da Guanabara, no uso de suas
atribuições, resolve:

Dispensar a pedido, da função gra-
tificada simbelo 6-F, de Encarregada
da Turma de Arquivo Pessoa Jurídica
da Seção de Confrôle de Declarações
do Serviço de Tributação, desta Dele-
gacia, a Escrevente-Datilógrafa, nivel
7, Idalina de Jesus Figueiredo, matri-
cula na 1.189.675, 2 na oportunidade
elogiá-la, pela valiosa colaboração
prestada. — Bráulio Ribeiro Café, De-
legado.

--
Agência da Receita Federal

em Duque de Caxias
PORTARIA N.9 217, DE 28 DE

, JANEIRO DE 1971
O Agente da Receita Federal em Du-

que de Caxias —. Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais, re-
solve:

Suspender as sanções de Devedor
Remisso, aplicada pela Portaria nú-
mero 95, de 14 de agaisto de 1970, con-
tra Casa de Comes Brasil Ltda., es-
tabelecida na Aven.da Presidente Ken-
nedy n.9 1.879 era Duque de Caxias,
Estado do Rio de Janeiro, tendo em
vista que o Edital de Intimação, da-
tado de 20 de março de 1970, não cons-
ta o nome da firma supracitada. —
Altair Barbosa de Araujo, Agente.
ATOS DECLARATÕRIOS DE 26 DE

JANEIRO DE 1971
O Agente da Receita Federal em

Duque de Caxias, na uso de suas atei-

•
IP REGIÃO FISCAL — SP

Delegacia da Receita Federal
em Araçatuba — SP
(FORMULARIO N9 11)

Processo n9 00.303-70 — PRF. em
Penápolis

Interessado: Sindicato Rural de
Penápolis

Assunto: Isenção de tributação do
impõsto de renda

C.G.C. 53.897.674/001
Ato declaratório

Isenção n° 81.000/13/70
Reconhecimento de direito o con-

cessão de isenção de impôsto de ren-
da. Obrigatoriedede de prestação às
repartições da Receita Federal das in-
formações exigidas por lei e de reten-
ção e recolhimento de tributos inci-
dentes sôbre rendimentos pagos ou
creditados.

Sindicato Rural de Penápolis, atra-
vés de processo devidamente instrui-
do, conforme artigo 31 do Regula-
mento do Impasto de Renda vigente,
requer a isenção do impôsto de ren-
da de que trata o artigo 25 do mo-
mo diploma regulamentar.

Isto pôsto e
Considerando que a requerente

comprovou, de acôrdo core a do-
cumentação anexa, que atende mas
requisitos necessários à concessão do
que pleiteia.

Reconheço, no uso da competência
delegada pela Portaria n9 134, de 20
de outubro de 1910, do Sr. Delegado
da Receita Federal em Araçatuba, a
isenção do impôsto de renda à enti-
dade Sindicato Rural de Penápolls,
com sede a Avenida Cunha Cintra n9
1.000, na cidade de Renápolls, Esta-
do de São Paulo, ficando, todavia, a
continuidade desse favor fiscal, con-
dicionada à prestação das informa-
ções exigidas por lei as repartições da
Receita Federal e à retenção e reco-
lhinientra aos prazos .regulamentare.s,



Divisão do Material

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
t DIVISÃO DO MATERIAL DA FAZENDA

O Diretor de Diviso ao Material, no uso/ da subdelege.

' çéo de competéncia que lhe foi outorgada pela Portaria n e DG-GB

615 de. 8/11/68 (D.O. de 19/11/68) 'reconhece as dividas e que en

referem oa processos enumerados na relaçéla infra, em proveito de

LIGOT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, correspondente ' ao fornecit

. mento de energia elet.e diversas repottiçUs diste Ministério.

Í

.PROCESSO

-

IMPORTÂNCII
CR$

11.523/70 52.508,57 1970

23.678/70 69.111,12

EXERCÍCIO	

"-III

-e-

27.790/70 45.756,43 .ff.,

33.547/70 54.575,08 a"-
30.918/70 -54.385,55 .n.
45.189/70 54.479,28 ."-

50.626/10 54.270,50 .*.

58.996/70 229,20 ..N..

59.383/70 54,164,29 ..w.

67.217/70	 k 108: 311.94 .“..

Publique-se e enceminhe-se e Diretoria de Des pesa Pá.

blice , em Brendlia, pare 6s devidos efOitos..

Divieío do Material,

Roberto Ribeiro de Carvalho

Diretor.

1967

1970

1970

1970

."-

.b*

.n.

.n.

1970

facetem.= -

kdo Regimento • Interno da Secretaria
da Receita Federal, aprovado pela
Portaria Ministerial n 9 GB-18, de 23
de janeiro de -1969,
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prio depósito, instalado no mesmo en-
sierêço, nos têrmos da Portaria SRY

1.038, de 8 de setembro de 1969
e normas complementraes confinas
na -  Normativa do Secreta-
'trio  da Receita Federal n9 -37, de 7
?:1.e agosto de 1070, bem como da som-

Apatibilizaç'ão determinada pela Ordem
¡Oe Serviço SRRE199 - n 9 42, de 26

. i lde agésto de 1970.i . 	,
Sujeita-se, ainda, a requerente às

exigências previstaà nos mencionados
:atos ou em outros que venham a ser
editados sobre o objeto da presente

•/mbilitacão que ' lhe é concedida a ti-
tulo precário, - Rubens Seara, De-

, legado da Receita Federal - Substi-
tuto.

REGIÃO 'FISCAL - RS

Delegacia cia Receita Federal
em Passd Fundo.

ORTARIA 1n19 BRE-07/71, DE 20 DE
JANEIRO DE 1971

O' Delegado -da Receita Federal em
( W)asso Fundo (RS), no usci das atri-
buições que lhe confere o artigo 68,

Considerando que a delegação de
Competência é principio fundamentai
da Reforma. Administrativa,

Considerando que há necessidade
de intenSificar a descentralização ad-
ministrativa cies serviços desta Dele-

gacia, visando maior rapidez e objeti-
vidade no processamento dos mesmos,

Considerando, ainda,- que .a Instru-
ção Normativa n9 38, de 7.8.70 e o

Projeto SFUZE710 119 9-70 -- Operação
Omissos Pessoa Jurídica têm prazo
determinado para sua execução, re-
solve:

Delegar competência aos chefes das
Agências e Postos da Receita Federal
sob sua jurisdição, pelo Prazo de du-
ração do Projeto acima referido,
para:	 .

1) proceder, lançamento "ex offia
cio", na forma dos. artigos 407, 408 e
409 do Deereto 1-1 ,2 08.400-66.;

2) aplicar multas na forma dos ar-
tigos 21 e 22 do - Decreto-lei número
401-68, observando o disposto na Ins-
trução Normativa n 9 38,. de 7 de agis-
to de 1970.. - Sergio Lainvert. De-

0 Diaçtor da Divisai,. do Material, no uso de subdelegaçéo
de competéncie que lhe foi outorgada pela Portaria ne DG-GB 815

de 8/11/68 (0.0 de 19/11/68) reconhece as divides e que se rafe.
em os proecssos enumerados na releç go infra, em proveito de Com-

panhia Telefénice Brasileira, proveniente de serviços prestadon a

;seta Ministério.

131.172/68

24.579/70

24.583/70

31.287/70

34.562/70

34.563/70

34;564/70

40.382/70

40. 398/70

42.639/70

42.644/70

48.802/70

51.009/70

54.235/70

54.250/70

61.058/70

61.062/70

61.063/70

64.277/70

64.278/70

64.989/70

64.992/70

66.594/70

66.595/70

66.596170

66.599/70

66.600/70

66.602/70

66.607/70

66.608/70

66.612/70

66.613/70.

Poblique.ea e encaminhe-4e 'is Diretoria da Despesa Ptib/ica
pare os devidos afeitos.

Divisa do Materie/,'

Roberto Ribeiro de Carvalho
Diretor.

içoirtbanado com o item 3 do artigo 60, 1 legado,

IMPORTÂNCIA
CR$

141,71

83,16

29.946,02

1.761,92

1.882,10

28.508,29

1.405,53

1.596,16

3.788,27

1.684,26

2.914,51

1.493,19

28.023,98

1.675,33

2.497,58

1.732,01

186,54

1,17

35.013,11

1.018,32

34.382,39

1.004,82

361,64

2.068,47

2,02

445,15

330,10

350,68

186,77

246,60

86,57

28,27

-
SECRETARIA DA RECEITA FEDEOAL
DIVISÃO DO MATERIAL DA FAZENDA

•
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MINISTÉE10 IC)A
AGRICULTURA

GABINETE-DO MINISTRO -
DESPACHOS

No Ofício n.° 073-71, de 20 de ja-
neiro do corrente ano, através do
qual a Superintendência do Desenvol-
vimento da Pesca solicita cutoriza-
oao para que a emprêsa "Sebastiát,
Tercisio Ramos S. A. - Pesca Ex-
portaçáo e Importação" nilssa nacio-
nalizar dois barcos de pesca de ban-
deira norte-americana denominados
"Comanche" e irS W . J.", cila aqui-
slçao estava prevista no contrato de
arrendamento firmado de conformi.•
dada com a autorização :ministerial
publicada no Diário Oficial da União
de 14.10.69, Parte - I, página 8.682,
o Senhor . Ministro da Agricultura
exarcu o seguinte despacho;

"Aprovo, uma vez atendidas tôdas
as formalidades legais. Em 26.1.71
- Luiz Fernando Cirna lima -
Ministro da Agricultura".

No Ofício SUDEPE n.° 60-71, da-
tado de 21.1.71, em que a referida
Superintendência submete a aprova-
ção do Senhor Ministro da Agricul-
tura solicitação da Emprêsa Socam
S A. - Sociedade Comercial de Ali-

mentos do Mar para nacionalizar
barcos de bandeira norte-americana,
denominados "Tiger Bay" - "Golden
Rule" - "Big Shot" e Glamour
Gal", utilizados, por arrendamento
para pesca nas regiões Centro e Sul
do País, conforme autorização cons-
tante do oficio - SUDEPE n. 4.490.
publicado no Diário Oficial da União

O Inspetor Geral de Finanças, "no
uso da competência que lha confere
a Portaria Ministerial n.° 85, de
20.2.70, publicada no Diário Oficial
de 5.3.70, resolve:

Dispensar, a pedido, a partir de 29
de janeiro de 1971, o Oficial de Ad-
ministração nível 14.B, Irênio Chaves,
da função de Assistente, com a gra-
tificação mensal de Cr$ 540,00 (qui-
nhentos e quarenta cruzeiros), tendo
em vista ter sido, designado para

de 23.10.69 - SC :4o I Parte II =-
página nu.' 2.0 7, cuja aquisição é
prevista em pra eto na SUDEPE, o
Senhor Ministro, exarou o . seguinte
despacho:

"Autorizo; ate ididas as exigências
legais". - Luiz ' remando Cirna Lima
- Ministro d s Agricultura, em
2.1.71".

Carneiro de Loyola, Junior, da fun.i
ção de Assessor com a gratificação,
mensal de Cr$ 720,00 (setecentos e
vinte - cruzeiros), tendo em vista a exal
tinção da referida função, conforme,
Exposição de Motivos n.° 797, de
3.11a 70, publicada no Dicirio Oficiai
de 12.11.70. .

NP 58 - Dispensar a partir de
12.11.70, o Assistente Jurídico Fera,
nando Soares dos Santos de Oliveira,,
da função de Assessor com a gratia
ficação mensal de Cr$ 720,00 (.setea:
centos e vinte cruzeiros), tendo em,
vista a extinção da referida função,'
conforme Exposição de Motivos núa.1
mero 797, de 3.11.70, publicada no
Diário Oficial de 1.11.70.	 ti

N.° 59 - Dispensar a partir de
12.11.70, a Escrituraria nível 8.A;
Conceição Aparecida, Neves, da função'
de Chefe de Secretaria com a gratia
ficação mensal de Cr$ 040,00 (quia
nhentos e quarenta' oruzeiros), -tendo
em vista, a extinção da referida fun-
ção, conforme Expoaição de Motivos
n.° 797, de 3,11.70,	 publicada no
Diário Oficial de 12 11 70. - NorivalNOnofre Kwiatkowski.,

INSPETORIA GERAL DE FINAM AS
PORTARIA N.° 1 DE 29 DE JANEIRO DE 1971

exercer no Fui do Federal Agrope-
cuário a função f de Assessor Chefe da
Assessoria Fina iceira. - Norival
Onofre KunatkG wski.

PORTARIAS D:3 26 DE NOVEMBRO
E 1970

O Inspetor c eral de Finanças, no
uso de suas atr mições legais, resolve:

N.° 57 - r,spensar a partir de
12.11.70, o Ass, stente Jurídico Lauro

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 60.BSB DE 4 DE

FEVEREIRO DE 1971
o Ministro de Estado da Educação

e Cultura, no uso de suas atribuições,
resalve:

Designar Armando de Souza Corrêa
para exercer a função de Assessor-
Chefe de seu Gabinete em Brasília,
de acôrdo coma Tabela de Gratifi-
cação pela Representação de Gabine-
te ieajustada em seus valôres pelo
Deci eto n9 66.597, de 20 t.e marçó de
1970 atribuindo-lhe o - acréscimo de
90% sôbre os seus vencimentos, Por
não ter vinculo com o Serviço Públi-
co	 Jarbas G. Passarinho.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N9 11, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1971	 -

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, no uso da dele-
gação de competência que lhe foi con-
ferida pela Portaria Ministerial nú-
mero 3.030, de 13 de janeiro de 1970,
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
seqüente, resolve:

Mandar servir em Brasília, de ac.6r-
do com a Lei n9 4.019, de 20 de de-

zembro de 1961, combinada com o
Decreto n9 807, de 30 de março de
1962, os seguintes servidores proce-
dentes do Estado da Guanabara:

Sérgio Polari de Alverga - Tradu-
tor, nível 14, matrícula número
2.182.581;

Marise Alves Motta - Oficial .de
Administração, nível 12-A, matrícula
n9 2.120.245;

Yara Macedo Mala - Escriturário,
nível 8, matrícula n9 2.138.952;

Marino Cardoso dos Santos - Au.'
xiliar de Portaria, nível 7-A, matri-
cula n9 1.082.804;

Paulo Casar Moraes dos Santos -
Mensageiro, nível 1, matrícula núme-
ro 2.184.331.

PORTARIA No 12, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1971

O DiretorsGeral do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, no uso da dele-
gação de competência que lhe foi con-
ferida pela Portaria Ministerial nú-
mero 3.030, de 13 de janeiro de 1970,
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
seqüente, e tendo em vista a rompia-
inentação da mudança para; a Capi-

Vera Lúcia Barbosa Netto Asses.
sôra da ASSEPLAN;

Antônio Damasceno Paixão - As-
sessor da ASSEOR;

Marly Cunha Terral Assessôra
ASSEPLAN. - Júlio Ribeiro Gontijo,

tal Federal dÉ Secretaria Geral, re- Diretor-Geral Respondendo.
solve:

Localizar en Brasília os colabora-
dores abaixo elacionados, que acom-
panharão arar la Secretaria-Geral na
referida muda iça, procedentes do Es-
tado da Guan sbara:

Hipérides F rreira de Melo - Che-
fe de Gabinet da Secretaria Geral;

Sandoval d .; Vasconcelos Machado
- Assessor d CAI;

Regina Ma ia de Vasconcellos Ma-
chado - Asa !ssôra da CAI;

João Ribeir ) de Oliveira e Souza -
Assessor da 1 ecretaria-Geral;

Eunice Mis snda da Rocha - Se-
cretária odo 5!cretário-Geral;

Elizabeth 4 :'avares de Lacerda -
Assessôra c14 Serviço de Atividades
Auxiliares ds Secretário-Geral;

Cláudio	 gusto Joaquim Moreira
- Assessor a ASSEPLAN;

Pedro Hell écio Maranhão - Asses-
sor da ASSI PLAN;

Euler Ga!) ia do Carmo - Assessor
da ASSEPL N;

Oscar MaA nado da Silva	 Res-
ponsável pai . ASSAI;

Antônio IV agno Figueira Netto -
Assessor da ASSAI;

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

~~~

DEPARTAMENTO
DE ENSINO FUNDAMENTAI,

Inspetoria Seccional
do Rio de Janeiro - GB

ATO N.9 59
A Inspetora-Assistente, no exercício.

eventual ala função de Inspetora Se-
cional do Rio de Janeiro - GB, na;
forma estabelecida pela Portaria
mero 322, de 8 de junho de 1970, da
Diretoria do Ensino Secundário, re-
solve conceder ao Ginásio e Escola
Técnica de Comércio Afonso Celso,
situado na rua Engenheiro Trindade
n.9 229, em Campo Grande, autorizas
ção para funcionar, condicionalmente,
com o 2P ciclo.

A denominação do estabelecimento
acima citado passará a ser Colégio o
Escola Técnica de Comércio Afonso
Celso.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de
1970. - Maria do Patrocínio Leito
de Araujo Castro.
(N.9 4.332 - 29.1.71 - Cr$ 13,00),

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N.9 3.037, DE 2 DE

FEVEREIRO DE 1971
O Ministro de Estado do Trabalho

e Previdência Social, de acôrdo com o
Decreto n.9 61.776, de 24 de novem-
bro de 1967, resolve:

Colocar à disposição do Ministério
da Educação e Cultura, pelo prazo de

1111 1 (um) ano, sem prejuízo dos venci-
mentos e vantagens do cargo que
Ocupa, o Professor Oswaldo Colatino
de Araújo Góes, Técnico de Admi-
nistração nível 22, matricula número
1.080.276, do Quadro de Pessoal -
Parte Suplementar, desta Secretaria
de Estado. - Julio Ba:-ata.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

DESPACHOS
N° 317.306-70 (29-1-B) - No uso

da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do

Trabalho, através da Portaria n° 17,
de 21 de abril de 1970, a nos têrmos
da informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária para o exercício de 1971
do Sindicato dos Distribuidores,
Vendedores de Jornais e Revistas,
da Cidade de• Salvador - Bahia.
Em 26 de janeiro de 1971. - Diva

Wolff, Diretora da DOAS --
Substituta.

No 318.253-70 (29-1-B) - No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria n o 17,
de 21 de abril de 1970 e nos têrmos
da informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária para o exercício de 1971 do
Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias do Trigo. Milho, de Man.:

dioca, Mas as Alimentícias, Biscoi-
tostos, Proc utos de Cacau e Balas,
da Cidade de Salvador - Bahia.
Em 26 de janeiro de 1971. -- Diva
A. Wolff, Diretora da DOAS -
Substituta.

N° 316.63-7O (29-1-B) -- No uso
da delegaçc o de competência que me
foi conferis a pelo Senhor Diretor-
Geral do l )epartamento Nacional do
Trabalho, s través da Portaria, n° 17,
de 21 de Jril de 1970, e nos têrmos
da informt ção da Seção de Contrô-
le Contábí , homologo a Previsão
Orçamenta •Ia para o exercício de
1971, do Sindicato dos Trabalhadores
em Emprê às Telefônicas no Estado
da Bahia - Salvador. Em 26 de
janeiro da 1971. - Diva A. Wolff,
Diretora C a DOAS - Substituta.

N° 316.032-70 (29-1-B) - No uso
da datam to do comnetênola ou mo

foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria nam.e-
ro 17, de 21 de abril de 1970, e nos
têrmos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Pre-
visão Orçamentária para o exercício
de 1971, do Sindicato dos Trabalha-
dores na Indústria de Extração de
Petróleo no Estado da Bahia -
Bahia, com as seguintes restrições:
a) O recurso orçado na conta 129
- Outras Rendas, só poderá ser re-
cebido, desde qUe antes sejam cum- .
pridas as formalidades constantes da
Portaria n° 32, de 18 de janeiro de
1968, se fôr o caso; b) Retificar a
conta 222 • para Cr$ 70.000,00, de
acôrdo com o art. 589, § 1°

'
 da

C.L.T. Em 26 de janeiro de 1971,
- Diva 4. Wolff, Diretora da
DOAS - Substituta.

N° 316.566-70 (29-1-B) - No uso
da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho, através da Portaria
n° 17, de 21 de abril de 1970, e nop
0.1P06 da Inf9M2a0,42 4fitcolto
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Contrôle Contábil, homologo a Pre-
visão Orçamentária para o exercício
de 1971 do Sindicato dos • Trabalha-
dores na Indústria da Extração de
Fibras Vegetais do Estado da Bahia.
Em 26 de janeiro de 1971. — Diva
A. Wolff, Diretora da DOAS —
Substituta.

N° 316.573-70 (29-1-B) -- • No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diret
Geral do Departamento Nacional cio
.Trabalho, através da Portaria n° 17,
de 21 de abril de 1970 e nos termos
da informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária para o exercício de 1971,
do Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Ilheus
— Bahia, com as seguintes restri-
ções: a) de futuro, deverá a enti-
dade apresentar sua P.O. dentro do
prazo fixado pela C.L.T., art. 550.
Em 25 de janeiro de 1971. — Dica
A. Wolff, Diretora da DOAS —
Substituta.

N° 322.315-70 (29-1-B) No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Na eional do
Trabalho, através da Portaria n° 17,
de 21 de abril de 1970, e .'ios termos
da informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária para o exercício de .1971,
do Sindicato dos Trabalhadores ná
Indústria do Açúcar com base ter-
ritorial nos municípios de São Fran-
cisco do Conde, Santo Amaro, São
Sebastião e Cachoeira — Terra Nova
— Estado da Bahia, com as seguin-
tes restrições: a subconsignaçáo
.._ só opderá correr pela contribuição
sindical devidamente	 esclarecida.
Em 26 de janeiro- de 1971. — Diva
A. Wolff, Diretora da DOAS —
Substituta.

N° 300.055-71 (29-1-B) - No liso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria n° 17,
de 21 de abril de 1970, e nos termos
da informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária para o exercício de 1971,
do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Calçados de Maceió —
Estado de Alagoas, com as seguin-
tes restrições: 1) Esclarecer as des-
pesa orçadas na conta 237. Em 26 de
janeiro de 1971. — Diva A. Wolff,
Diretora da DOAS — Substituta.

.N° 321.538-70 (29-1-B) -. No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria n° 17,
de 21 de abril de 1970, e nos termos
da informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária para o exercício de 1971,
do Sindicato dos Lojistas do Comér-
cio de João Pessoa — Paraíba, com
as seguintes restrições: a) Mobiliário
e Instalações — só será custeada
pela contribuição sindical quando se
destinar a atender ao grupo assis-
tencial; b) De futuro, deverá a en-
tidade apresentar sua P.O. dentro
do prazo fixado no art. 550 da
C.L.T. Em 21 de janeiro de 1971..
— Déa Ullmann Moraes, Diretora
da DOAS.
-IV' 322.103-70 (29-1-B) — No uso

da delegação de competência nua me
foi conferida pelo Senhor Diretor-
Geral do Departamento Nacional do
Trabalho, através da Portaria a° 17,
de 21 de abril de 1970, e nos termos
da informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária para o exercício de 1971, -
do Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas Telegráficas e Radiotele-•
gráficas do Estado de Alagoas, com
as seguintes restrições: 1) O recurso
orçado na conta n° 149, poderá ser
recebido. desde aue antes sejam

N° 320.651-70 — (29.1.13) — No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 , de 21 de abril de 1970, e nos
tèrmos da informação da Seção de
são Orçamentária para o exercício
de 1971 do Sindicato dos Trabalha-
dores na Indústria da Construção
Civil de Juazeiro — Estado da Bahia,
com as seguintes restrições: "Reti-
ficar as subconsignações 1 — 2 — 3
— 4 — 5, para Cr$ 1.890,00 — 100,00
— 1.200.00 — 1.739,60 e 520,00, res-
pectivamente, de acôrdo com o mo-
delo 7".

Em 26 de janeiro cie 1971. -- Diva
A. Wolff, Diretora da DOAS — Subs-
tituta.	 -

N° 321.510-70 — (29,1 . B) — No
uso da delegação de coirmetencia que
me foi, conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exertício
de 1971 do Sindicato Rural de Silva
Jardim — Estado do Rio de Janeiro.

Em 25 de janeiro de 1971. -- Diva
A. Wolff, Diretora da DOAS — Subs-
tituta.•

N° 320.644-70 — (29.1 . B) - - No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nu::
mero 17 de 21 de Abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício

de 1971 do Sindicato do Comércio
Varejista de Automóveis, Acessórios
do Estado da Bahia.

Em 26 de janeiro de 1971. — Diva
Wolff, Diretora da DOAS -- Subs-

tituta.
N° 320.646-70 — (29.1.B) — No

uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e rios
termos da informação da Seção de
Cantrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971 do Sindicato da Indústria
da Cerveja e Bebidas em Geral no
Estado da Bahia.

Em 26 de janeiro de 1971. — DivaA. Wolff, Diretora da DOAS — Subs-
tituta.

N° 320.649-70 — •(29.1 . B) — No
uso da delegação' de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departament,o Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971 do Sindicato dos Trabalha-
dores na Indústria de Fumo de São
Gonçalo dos Campos — Estado da
Bahia.

Em 26 de janeiro de 1971. — Diva
A. Wolff, Diretora da DOAS — Subs-
tituta.

N° 316.648-70 — (29.1.B) — No
uso da delegação de competência nue
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971 do Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de Mariópolis — Paraná,

com as seguintes restrições. 1) De
futuro deverá a entidada observar

o prazo fixado pelo artigo 550 da
CLT para o envio de suas P.C. '• 2)
Transferir da conta 219 para a 263 a
despesa com a arrecadação da Con-
tribuição Sindical (Porcaria número
3.209, de 25 de março de 1970 —
D.O: de Ode abril de 1970); 3) Re-

tificar as contas 221 — 222 e 223 para
respectivamente Cr$ 1.700,00
Cr$ 1.275,00 e Cr$ 425,00, de acôrdo
com os artigos 40 e to do Decreto-lei
número 789 — Didrio Oficial, de 27
de agôsto de 1969.

Em 26 de janeiro de 1971. -- Diva
A. Wolff, Diretora da DOAS — Subs-
tituta.

N° 316.780-70 — (29.1.B) — No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971 do Sindicato dos Lojistas do
Comércio e do Comércio Varejista de
Gêneros Alimentícios de Morretes —
Estado do Paraná, com as seguintes
restrições: 1) As subcons ianaç5es 47
e 48, só poderão ser custeadas pela
Contribuição Sindical devidamente
esclarecidas.

Em 26 de janeiro de 1971. — Diva
A. Wolff, Diretora da DOAS Subs-
tituta.

N° 311.570-70 — (28.1.B) No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor .Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria iiú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
slo Orçamentária para o exercício
de 1971, do Sindicato dos Trabalhado-
res na Indústria de Calçados de
Campina, Grande — Paraíba, com as
seguintes restrições: a) a subconsig-
nação 12 — Contador — só poderá
ser custeada proporcionalmente entre
as rendas próprias e contribuição sin-
dical.

Em 21 de janeiro de 1971. — Déa
Ullmann Moraes, Diretora da DOAS.

cumpridas as formalidades constan-
tes da Portaria ri° 32, de 18 de ja-
neiro de 1968, se fôr o caso. Em 26
de janeiro de 1971. — Déa Ullmann
Moraes, Diretora da 'DOAS.

COLEÇÃO DAS LEIS
1970

VOLUME VII

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro

Divulgação n.° 1.157

PREÇO Cr$ 5,00

VOLUME VIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de Outubro a dezembro

Divulgação a.° 1.156

PREÇO Cr$ 30,00

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília

Na sede do D . I . N

N° 311.732-70 — (28.1.B) No
uso da delegação de competência que
inc foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril ci e 1970, e nos
têrmos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercido
de 1971, do Sindicato dos Trabalha-
dores na Indústria de Curtiinento de
Couros de Peles de Campina Grande
— Paraíba.

Em 21 de janeiro de 1971. --.
Ullmann Moraes, Diretora da DOAS.

N° 311.734,70 — (28.1.13) — No
uso da delegação de competência que
inc foi conferida pelo -ienhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através ia Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
têrmos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exereicio
de 1971, do Sindicato rios Estivado-
res da Cabedelo — Paraíba, com as
seguintes restrições: a) o recurso or-
çado na conta 129, — só poderá ser
recebido desde que antes sejam cum-
pridas as formalidades constantes da
Portaria número 32, de 18 de janeiro
de 1968, se fôr o caso.

Em 21 de janeiro le 1971.	 Déa
Ullmann Moraes, Diretora da DOAS.

N° 311.756-70 — (28.1.B) —• No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria t ú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
visão Orçamentária para o exercicio
de 1971, do Sindicato dos Trabalha-
dores na Indústria de Cimento, Cal

e Gesso de João Pessoa — Estado da
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Paraiba, com as seguintes iestrições:
o recurso orçado na conta 129, Ou-
tras Rendas, poderá ser recebido des-
de que antes sejam cumpridas os for-
malidades da Portaria número 32 de
18 de janeiro de 1968, se fôr o ouso.

Em 21 de janeiro le 1971. - Déa
Ullinann Moraes, Diretora tika DOAS.

N° 311.767-70 - (28.1.B) -- No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do- Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
têrmos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971, do Sindicato, da Indústria
de Sabão e Velas de Campina Gran-
de - Paraíba, com as seguintes res-
trições: o recurso orçado na conta
149 - só poderá ser recebido desde
que antes sejam cucpridas as for-
malidades da Portaria número 32, de
18 de janeiro de 1063, se fôr o caso.

Em 21 de janeiro de 1971. - Déa
Ullinann Moraes, Diretora da DOAS.

N° 311.941-70 - (28.1.13) - No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e mos
termos da informação cl,a, Seção de
Contrôle Contábil, homoiogo a Previ-
são Orçamentária • para o exercício
de 1971, do Sindicato dos Trabalha-
dores em Empresas Telarônicas no
Estado de Alagoas.

Em 21 de janeiro de 1971. - Déa
Ullmann Moraes, Dire:ora da DOAS.

N° ' 322.147-70 - (28.1.13) -- No
uso da delegação de competência: que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de-1970. e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contabil, homologo a Previ-
são_ Orçamentária para o exercício
de 1971, do Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de Borrszópolia - Es-
tado do Paraná, com as seguintes res-
trições: "Retificar as contas 221 para
Cr$ 1.700,00 - 222 para Cr$ 1.275,00
e 223 para Cr$ 425,00, da acÔrdo com
os artigos 4° e 8° do Decreto-lei nú-
mero 789, de 26 de mesta. de 1969,
publicado no Diário Oficial de 27
de agôsto de 1969.

Em 21 de. janeiro de 1971. -
Ullniann Moraes, Diretora da DOAS.

N° 322.150-70 - (28.113) -• •No
uso da delegação de competência que
me foi conferida. pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamenaa Nacional
do Trabalho através da uortaria nú-
mero 17 de. 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971, do Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias de Artefatos de
Couro e Curtimento de Couros. e Pe-
les do Estado do Parana, com as se-
guintes restrições: "as subconsigna-
ções 13 e 47, só poderão correr pela
Contribuição Sindical devidamente
esclarecidas".

Em 21 de janeiro de 1971. - Déa
Ulimann Moraes.

N° 321.947-70 - (28 1.B) -- No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departarnanto Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971, do Sindicato doe Trabalha-
dores na Incljástria e Construção Ci-
vil de Maringá - Estado do Paraná,
com as seguintes resteis:6es: "De fu-
turo, deverá a entidade apresentar
suas Previsões Orçamen'isrias dentro
do prazo fixado no artigo 550 da
CI T"
• Em 21 de janeiro d.e 1971	 Déa

Ullmann Moraes, Diretoin, da DOAS.
Ne 322.018-70 - (28, .13) - No

uso da delegação de coroyetencia que

me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Dwartamento Nacional
do Trabalho através da Portaria ntts
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971 do Sindicato dos Carregado-
res e Ensaeadores de Café de Jaca-
rézinho - Estado do Paraná, com as
seguintes restrições: "De futuro de-
verá a entidade apresentar suas Pre-
visões Orçamentárias dentro do pra-
zo fixado no artigo 550 da CLT".

Em 21 de janeiro de 1971. --e Dect
(illmann Moraes, Diretora da DOAS.

N° 315.965-70 - (29.1.B) - No
uso da delegação de competência que
me •foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos

termos ela informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971, do Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de Ibiporã ;Paraná,
com as seguintes restrições: 1) De
futuro deverá a entidade observar o
prazo fixado pelo artigo 550 da CLT
para o envio de suas P.O.; 2) Trans-
ferir da conta 219 para a 263 as des-
pesas com a arrecadação da Contri-
buição Sindical (Portaria número
3.209, de 25 de março de 1970. -
Diário Oficial de 9 de abril de 1970;
3) Retificar as contas 221 - 222 e
223, para respectivamente Cr$ 1.700,00
- Cr$ 1.275,00 e Cr$ 425,00.

Em 19 de' janeiro de 1971. -- Déa
Ullmann Moraes, Diretora da DOAS.

N° 316 . 640-70 - (29 1 .B) - No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-.
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através ia Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971, do Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de Renasaença Es-
tado do Paraná, com as 2eguintes res-
trições: a) de futuro aeverá a en-
tidade apresentar suas FP.00 den-
tro do prazo fixado no artigo 550
da CLT; b) Retificar as contas 221
para Cr$ 1.700,00 - 222 Cr$ 1.27500
e 223 para Cr$ 425,00, de acôrdo com
os artigos 4° e 8° do Decreto-lei nú-
mero 789, publicado no Diário Oficial
de 27 de agôsto de 1969.

Em 19 de janeiro de 1971.	 Déa
Ullmann Moraes, Diretora da DOAS.

N° 316.667-70 -- (29.1.B) - No
uso da delegação de competência que
me foi conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contiábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971, do Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de Terra Rica - Esta-
do do Paraná, com as seguintes res-
trições: Retificar as contas 221 para
Cr$ 2.550,00 - 222 para Cr$ 1.912,50
e 223 para Cr$ 637,50, de acôrdo com
os artigos 4° e 8° do Decreto-lei nú-
mero 789, de 27 de agôsto de 1969.

Em 15 de janeiro de 1971. - Déa
Ullmann Moraes, Diretora da DOAS.

N° 316.784-70 - (28,1.B) -
uso da delegação de competência que
me foi -conferida pelo Senhor Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
do Trabalho através da Portaria nú-
mero 17 de 21 de abril de 1970, e nos
termos da informação da Seção de
Contrôle Contábil, homologo a Previ-
são Orçamentária para o exercício
de 1971, do Sindicato das Armazéns
Gerais de Curitiba - Paraná, com as
seguintes restrições: li Retificar a
conta 263 - Despesas com a arre-
cadação da Contribuição Sindical,
para Cr$ 240,00 (6% sôbre o valor da
Contribuição Sindical).

Em 8 de janeiro de 1971. - Déa
Ullmann Moraes, Diretora do DOAS.

N° 316.790-70 - (28.1.B) - No
uso da delegação de competência que

me foi con'erida pelo Senhor Pin-
tor-Geral ( o Departamento Nacional
do Trabalhe através da I;'ortaria, nú-
mero 17 de. 21 de abril de 1970, e nos
têrmos da informação cia Seaão. de
Contrôle Ci ntábil, homalogo a Previ-
são Orçam intária para o exercício
de 1971, ci. ) Sindicato do Comércio
Varejista d Maquinismo. Fersagens,
Tintas e Alaterial Elétrico de Curi-
tiba - Par nã, com as seguintes res-
trições: 1) Retificar a unta. 263 --
Despesas c‘ m 'a arrecadação da Con-
tribuição 6 ndical, para Cr$ 1.020,00
(60/, sobre a Contribuição Sindical).

Em .8 de janeiro de 1971. - Déa
U(imann li ames, Diretora da DOAS.

N° 316.'718-70 (28-1-B) No uso 
I

da, delegas:: o de competência que me
foi conferii a pelo Senhor Diretor-
Geral do liepartamento Nacional do
Trabalho, través da Portaria n° 17,
de 21 de a sril de 1970, e nos termos
da informo ;:ao da Seção de Controle
Contábil, b unologo a Previsão Orça-.
mentáriá ara o exercício de 1971,
do Sindica o dos Hospitais, • Clínicas
e Casas d a Saúde em Curitiba
Paraná, co n as seguintes restrições:
1) Retifica a conta 263 - Despesas
com a ari ecadação- da Contribuição
Sindical, pdra Cr$ 240,000 (6% sôbre
o total dj , Contribuição Si:adical).
Em 8 de janeiro de 1971. - Déa
Ullniann 11J. oraes, Diretora da DOAS.

N° 316.711-70 (28-1-B) -- No uso
da delegad o de competência que me
foi confer da pelo Senhor Diretor-
Geral do Oepartamento Nacional do
Trabalho, .través da Portaria n° 17,
de 21 de s bril de 1970, e nos termos
da inform( ção da Seção de Contrôle
Contábil, 1 omologo a Previsão Orça-
mentária atra o exercício de 1971,
do Sindics to do Comércio Varejista
de Produt s Farmacêuticos do Es-
tado do i'araná, com as seguintes
restrições: Ret3.ficar a conta 253 -
Despesas d má a arrecadação da Con-
tribuição indicai, para 	
Cr$ 1.692, 6 (6% sôbre o total da
Contribuiçi o Sindica'). Em 8 de ja-
neiro de 1)71. - Déa Ullmann Mo-
raes, Diretora da DOAS.

N° 322.152-70 (29-1-B) - No uso
da delegas, "o de competência que ire
foi conferi ia pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, través da Portaria n° 17,
de 21 de É bril de 1910, e nos termos
da informi ção da Seção de Contrôle
Contábil, 1.omologo a Previsão Orça-
mentária iara o exercício de 1971,
do Sindlek to dos Trabalhadores :na
Indústria te Produtos Farmacêuticos
de Curitib Estado do Paraná.
Em 21 de janeiro de 1971. -- Dea
Ullmann li'oraes, Diretora da DOAS.

N° 322433-70 (29-1-B) - No uso
da delega.ç to de competência que me
foi confer ia pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, través da Portaria n° 17,
de 21 de bril de 1970, ,e nos termos
da informi çã'o da Seção do Contrôle
Contábil, omologo a Previsão Orça-
mentária oara o exercício de 1971,
do Sindica o dos Empregados de Em-
presas Te( trais e Cinematográficas
e das Die iribuidoras Cinematográfi-
cas de Cuí Riba - Estado do Paraná,
C9111 as :seguintes restrições: De
futuro, dei, era a entidade apresentar
suas PreV sões Orçamentárias den-
tro do pr( zo fixado no art. 550 da
C.L.T. El a 21 de janeiro de 1971.

Déa Ul . mann Moraes, Diretora da
DOAS.

N' 320.213-70 (29-1-B) - No uso
da delegaç ia) de competência que me
foi confer ia pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, ntravés da Portaria n° 17,
de 21 de ( bril de 1970, e nos termos
da informi ção da Seção de Contada
Contábil, 1 omologo a Previsão Orça-
mentária iara o exercício de 1971.
do Sindic( to dos Carregadores e
Ensacador( s de -Café de Bela Vista
do Paraíso - Estado do Paraná. Em
21 de ia seiro de 1971.	 -
Ullmann Voraes, Diretora da DOAS,

N° 320.208-70 (29-1-B) --- No uso !
da tielegaçao de competência que me 1
foi coneerida pelo Sr. Diretor.aSeral
do DNT, através da Portaria ns 17,
de 21 de abril de 1970, e 'noa niirmos
-da informação da SseSío de Coakrôle
Contábil, homologo a Prev.são Orça-
mentária para o cisai-4in de 1971,
do- Sindicato dos Vigias :Portuários de j
Paranaguá - Estado do Pararas, sim
as seguintes restrições: O recarso
orçado na conta 129 - Outras Ren-
das - só poderá ser recatoido stcsde
que antes seja cumprida a Portaria
n° 32, de 18 de janeiro de 1968, se
fôr o caso. Em 21 de :sineiro de !
1971. - Déa Ullmann Mercies.

N° 320.210-70 (29-1-13) - No ais° -
da delegação de competência mie
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria 11° 17,
de 21 de abril de 1970, e nos termos
mia informação da Seção de Consrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária para o exercício de 1971, do
Sindicato do Comércio 	 Atacadista
cie Materiais de Construção de Curi-
tiba -- Estado do Paraná. Em 21 de
janeiro de. 1971. -- DOO. "Jan.:cf.:n/s
Moraes, Diretora da DOAS.

N° 320.198-70 (29-1-13) - No uso
da delegação de competência clic rne
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral.'
do DNT, através da Portaria n° 17,
de 21 de abril de 1970, e nos termos,
da informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-.
rnentária para o exercici de 1971,i
rio Sindicato das Indústrias de Ser-
:sardas,. Carpintarias, Tanoarias e da
Marcenaria de\ Irati - Estado do
Paraná, com as seguintes restrições::
De futuro deverá a entioade supre-,
sentar suas Previsões Orçameniáriaa
dentro do prazo fixado rio art. 556
da C.L.T. Em 21 de janei ro de 1971.¡
- Déa Ullmann Moraes, Diretora
da DOAS'.

N° 317.343-70 (29-1-B) - No uso i
da delegação de competência que osiej
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria n° 17'1
ed 21 de abril de 1970, e . nos termo 1
da informação da Seção de Sontrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-,
mentária par ao exercício de 1971,1
do Sindicato dos Carregadores e !
Ensacadores de Café de Paranaguá
- Estado do Paraná, com as seguin-s,
tes restrições: a) . a despesa 'orçada
na conta 237 - sé, poderá correr pela
Contribuição Sindical devidamente
esclarecida; b) Retificar os	 totais
das contas 235 e 2-44 para 	
Cr$ 3.500,00 e Cr$ 5.360,00, respectl 	 s•
vamente no modelo 7.

N° 317.331-70 (29-1-B) - No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Sr. Diretor -Geral -
do DNT, através da Portaria n° 17,
de 21 de abril de 1970, e nos termos
da informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-.
mandria para o exercício de 1971,
do Sindicato dos Estabelecimentos de
Ensino Primário e Secundária no
Estado do Paraná, com as seguintes
restrições: a) de futuro deverá a
entidade apresentar suas Previsões
Orçamentárias, dentro do prazo fi-
xado no art. 550 da C.L.T.; b) a
despesa orçada na conta 245 -- Auxí-
lio de Viagem, hão pode ser eueteada
pela Contribuição Sindical. Em 21
de janeiro de 1971. - Déct
Moraes, Diretora da DOAS'

N° 315,956-70 (29-1-B)— No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria n° 17,
de 21 de abril de 1970, e nos termos
da informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária, para o exercício de 1971,
do Sindicato dos Trabalhadores Ru-
rais de Apuearana - Paraná, com
as seguintes restrições: 1) Retifioari,
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Consolidação das Lei8 do Trabalho
AlterafAes do Deo. lei a,' 329. 20447

DIVULGAÇÃO N, 1.007

PREÇO* .Cr$, Ok30

A VENDA.:
Na Guanabara

geçÃo de Vendas: Av, Rodrigues Alves.

Agacia I Miniztério da Fazenda

. Ateade-r,e a pedidos pelo Serviço de Reembelso Natal
Em Brasília

Na Sede do DIN

•
Déa Vilma nn Moraes	 Diretora da
DOAS.

' N.° 315.949-70 (29.1.B) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria 17 de
21 de abril de 1970, e nos" Vermos da
informação da Seção de Contrôle Cori.
tábil, homologo a Previsão Orçamen-
tária para o exercício de 1971, cio
Sindicato das Indústrias de Serrarias,
Carpintarias, Tanoarias e de Marce-
narias de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, em as se:m i ntas restrições:
os recursos orçados na conta 139, po-
derá ser rerebido des. le que antes se-
jam cumpridu as f-xmalidades cons-
tantes da Portaria n.° 32 de 18.1a38.
se fôr o caso. Em 12 de janeiro de
1971. —	 ifilmann MOMCS —
retora da DOAS.

N.° 317.351-70 (28.1.B) — No aso
da delegação de competênc ia que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria 17 de
21 de abril de 1970, e nos têrmos da
informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária pa,ra o exercício de 1971, do
Sindicato Rural de Araucária — Es-
tado do Paraná. Em 8 de janeiro
de 1971. — Déa Ullmann Moraes, —
Diretora da DOAS.

'N.° 316.665-70 (29.1.B) — No uso
da delegação* de competência que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria 17 de
21 de abril de 1970, e nos têrmos da
Informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Or-
çamentária para o exe^cício de 1971,

as contas 221, 222 e 223, para, res-
pectivamente, Cr$ 3.400,00 — 	
Cr$ 2.550,00 e Cr$ 850,00; 2) Trans-
ferir da conta 219 para a conta 263
a despesa com a arrecadação da
Contribuição Sindical (Portaria nú-
mero 3.209, de 25 de março de 1970
— Diário Oficial de 9 de abril de
1970). Em 19 de janeiro de 1971. —
Déa Ullmann Moraes, Diretora da
DOAS.

N.° 317.234-70 (29.1.B) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria 17 de
21 de abril de 1970, e nos têrmos da
Informação da Seção do Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentária para o exercício de 1071, de
Sindicato dos Corretores de Café de
Londrina — Paraná. Em 21 de jaa
neiro de 1971. --- Déa Numann Mo-
raes — Diretora 'da DOAS.

N.° 315.959-70 (29.1.B) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria 17 de 21
de abril de 1970, e nos têrmos da in-
formação da Seção de Contrôle. Con-
tábil, homologo a Previsão Orçamen-
tária para o exercício de 1971, do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Barracão, Estado de Paraná, com as
seguintes restrições: — a — de fu-
turo, deverá a entidade apresentar
suas Previsões Orçamentárias .dentro
do prazo fixado no art. 550 da CLT;

b — Retificar as -contas 221 para
Cr$ 1.700,00 — 222 para Cr$ 1.275,00
e 223 para Cr$ 425,00 de acôrdo com
os arts. 4.° e 8.° do Decreto-lei nú-
mero 789 — publicado no Diário O fi-

cial de 27.8.69. Em 19 de janeiro de
1971. — Déa Ulmann Moraes. --
Diretora da DOAS.

N.° 315.964-70 (29.1.B) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria 17 de
21 de abril de 1970, e nos têrmos da
informação dá .Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
rhentária para o exercido de 1971, do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de São Jorge — Estado do Paraná,
com as seguintes restrições.: Retificar
as contas abaixo de acôrdo com os
arts. 4.° e 8.° do Decreto-lei 789, de
27.8.69; 221 — Gov. Fed.' Conta Em-
prêgo e Salário — 3.400,00 — 222 —
Federação — Cr$ 2.550,00 -a- 223 —
Confederação Cr$ 850,00. Em 15 de
janeiro de 1971. -- Dea Ulmann 'Mo-
raes	 Diretra da DOAS.

N.° 321.668-70 (28.1.B) — No uso
da delegação de competência que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT através da Portaria 17 de
21 de abril de 1970, e nos térmos da
informa-0,o da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a Previsão Orça-
mentár í a, para o exercício de 1971, do
Sindicai), dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Fiação e Tecelagem de
Jaguariaiva — Estado do Paraná,
com 'as seguintes restrições: a Sub-
consignação 47 — Outros Auxílios —
só poderá correr pela Contribuição
Sindical devidamente esclarecida; b —
a conta 237 — Auxílios Diversos — só
poderá correr pela Contrihauçã.o Sin-
dical devidamente escla .ecida; •c — a
conta 2h --- iiretoria — não poderá
ser custeada pela Contribuição 'Sin-
dical. Em 22 de janei .ar de 1971. —,

, do Sindicato dos Traeamadores Ru-
rais de Planalto — Estado do Paraná,
com as seguintes restrições: retificar
a conta 221 para Cr$ 1.700,00 a 222
para Cr$ 1.275,00 e a 223 para ..
Cr$ 425,00 de acôrdo com os art. 4 e
8 do Decreto-lei 789 de 27.3.69.

N.° 317.166-70 (28.1.B) — No usoda delegação de competência que me
foi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do DNT, através da Portaria 17 de
21 de abril de 1970, e nos têrmos d
Informação da Seção de Contrôle
Contábil, homologo a P^evisão Orça-
mentária para o exercício de 1971, do
Sindicato dos Trabalhadores na In- 'I para o exercício de 1971, d
Sindicato dos Trabalhadores na Irra
dústria de Fiação e re :alagam de
Santa Rita — Paraiba, com as se-
guintes restrições: a — de futuro dea
verá a entidade apresentar sua P.0
dentro do prazo fixado pela CT T nol
rt. 550. Em 8 d janeiro de 1971. --
Déa Ullmann Moraes — Diretora da
DOAS.

N. 316.787-70 (28.1.B) — No uso
da delegação de competência que me
fdi conferida pelo Sr. Diretor-Geral
do ANT, através da Portaria 17 de
21 de abril de 1970, e nos têrmos da
informação da Seção de Contrôle Con-
tábil, homologo a Previsão Orçamen-
tária para o exercício de 1971, do Sin-
dicato de Hotéis e Similares de Curi-
tiba — Paraná, com as seguintes res-
trições: 1 — Retificar a conta 263 —1
Despesas com a arrecadação da Con-
tribuição Sindical para CrS 660,00
(6% sôbre o valor da Contribuição
Sindical).
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O Ministro de Estado da Saúde, no uso das atribuições que lhe contere o
'Crt. 33 do Decreto n° 66.623, de 22 de maio de 1970, resolve:

Aprovar o Regimento da secretaria Geral do Ministério da Saúde, que com
esta Portaria baixa.	 Francisco de Paula da Rocha Lagoa.

' MEG-MENTO DA SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

CAPITULO I

DA FINALIDADE

Art. 19 • 15: Secretaria Geral incumbe assessorar diretamente o
Metro da Saúde e, em seu nome e sob sua direção superior:

a) realizar e consolidar estudos para formulação de diretris •
zes. que visem, especialmente:

1) a definição da politica nacional de saóde, que pernil!,
tem a fixaçãO de prioridade de ação, ' gastos e inves4
mentos;

a adequação da infra»estrutura da saúde, as exigen4
cias secio-econOmicas do Pais;

8) ã; captação e ordenação de recursos financeiros inte3
nos e externos para o setor saúde;

4) ã racionalização das atividades e operações dos Or.*
gãos vinculados;

5) ao estabelecimento de principios,normas e criteriosa
que conduzam descentralização da execução das ati
vidades da administração ministerial e ao contróle Era
sua aplicação;

- ' _	 •
b) realizar e consolidar o planejamento setorial de Saúde do

-Mini.sterio;

c) orientar e coordenar os setores de planejamento, orçamento
e programação financeira dos Orgãos dubordinados e vincts•
lados;

cl) apreciar e coordenar e consolidar os orçamentos anuais '01
plurianuais do Mirdsterio;

e) controlar a execução dos programas e orçamentos; "

1) colaborar com a Inspetoria Geral de Finanças na elabora*
ção da programação financeira do Ministério;

g) promover as ligações necessárias ao desempenho das suas
atividades com Orgãos não pertencentes ao Ministério da
Saúde, nacionais, internacionais ou estrangeiros;

h) aplicar as normas do sistema de pessoal;

i) manter um sistenaa de dados e informações neceesários aos
estudos e preparo de informes.

CAPITULO If.

DA ESTRUTURA

Art. 29 - A Secretaria Geral tem a seguinte organizaçã.g.

a) Gabinete;
b) Assessoria de Planejamento;
c) Assessoria de Orçamento;
d) Assesdoria de Organização;
e) Assessoria de Coordenação Geral;
f) Seção de Administração;
g) Órgãos Vinculados:

1) Coordenação de Assuntos leterna.cionais de Saúde;

2) Unidade de Planejamento, Avztliaçao e Projetos Esses
ciais.

Parágrafo 19'- O Gabinete tern Secretária, Assessores; Assistentes
e Auxiliares, designadcs pelo Secretário Gerai, na forma do Decreto n9
64.238/69.

'Parágrafo 29 - As Assessorias são dirigidas por Assessores e o s2r
viço de Administração por Chefe, todog designados pelo Secretário Gerai:

Parágrafo 29 .n A Coordenação'de Assuntos Internacionais de Wide
4 dirigida por um Diretor Executivo, indicado pcl.0 ainistre de Estado e no*
meado na forma da. lei.

Pa4 &;rafe 4( A Unidade de PlanejarrientO, Avaligito e riejetõi
Especiais el dirigida por um Superintendente, designado pele Vliniett;o da
Saúde, par ropostá do Secretário Geral.

39 - As Assessorias e a Seção de AdraLuiStraçãO tem a seguin
te estrutura

Sr Assessoria de Planejamento:
1) Núcleo de Planejamento;

2) Núcleo de Contróre e AvaliaçãO.'

() Assessoria de Orçamento!
• 1) Núcleo de Elaboração Orçamentária;

2) Núcleo de Execução e Contróle;
• 3) Núcleo de Análise de Custos.

4) Assessoria de Organização:
1)Núcleo de Organização;
2) Nócleo de Refcanna Administrativa.

Assessoria de Coerdenação Geral:
1)Núcleo de, Coordenação;
2) Núcleo'de Informática,

() Seção de Administração;
1)Turma de Pessoal;
2) Turma de Material;

• 3) Turma de Expediente e Protocolo.
'Pará'grafo 19 - Os Núcleos e as Turmas são dirigidos reSpeetiva

mente, por 1::;hefes e Encarregados, designados pelo Secretário Geral,

?arOgrafo, 29 .* As Assessorias contam com Secretários designados
pelos Asses Jores Chefes, mediante aprovação do Secretário Gerai.

• ,Nrt. 49 A Coordenação de Assuntos Internacionais de Saúde e a Tar
nidade de P anejamento, Avaliação e Projetos Especiais tem„ respectivamente,
liegulamen4) e Regimento Interno, baixados pelo Ministro da Saúde.

CAPITULO XII

DA COMPETENCIA DOS ORGAOS

Nrt, 59 - Compete ao Gabinete:

a) Assessorar diretamente ao Secretário Geral;-
b) Atender aos aspectos da representação social; 	 •
c) Preparar e encaminhar o expe cliente pessoal do Secretario

Geral;
cl) Atender as partes;
e) Elaborar a agenda de despachos do Secretário Geral;

Repre sentar o Secretário Geral quando determinado.

tIrt. 69 - Compete a Assessoria de Planejamento. assessorar o Se
oregrio G1 'ai no plaitsjamento setorial e regional de duração anual e plarianual,

Art. 79 - Compete aos Núcleos de Planejamento e de C:enfreie e Ava

a) Niicleo de Planejamento:
1) planejar, analisar, consolidar os projetos e atividades

...-	 do Ministério;
2) propor as linhas gerais dos planos de ação do IVIiniste•

rio;
3) acomparhar as normas tendentes 4' uniformização e ao

aperfeiçoamento do sistema de planejamento;
4) colaborar e consolidar o planejamento dos vários seto-

res clb Ministério.

b) Niteleo de Contrõle e Avaliação:
1) estabelecer as unidades de prodUção'de trabalho para

aferição de execução;
2) realizar o acompanhamento freie° dos Programas, Sub

programas, Projetos e Atividades, em execução pelos
órgãos subordinados e vinculados, coordenadamente ..
com as Assessorias de Orçamento;

3) propor medidas administrativas, operacionais e econe:
.mico-financeira, visando a corrigir distorções verifica
das na 'execução dos programas.

lat. 89 - Compete ã. Assessoria de Orçamento, elaborar o orçamen
to .program do Ministério, acompanhar a sua execução, estudar, propor e dai:
parecer sOb 'e os credites adicionais e praticai:: outros atos pertinentes ao setor
orçamento,

irt. 99 - Compete aos Nócleos 'de Elaboração Orçamentária, de Exe
OUÇa0 e CoIX róle e de Análises de Custos. 	 -	 —

• a) Núcleo de Elabiração Orçamentária:
1) orientar, apreciar e coordenar as propostas orçamen•

tárias das diversas unidades do Ministerio e dos °nãos
vinculados;

2) consolidar a proposta geral do orçamento-programa do
1V1inisterio e a de orçamento plurienual;

3) promover o.detalliamento 'de despesas por unidade . adia,
ministrativa do orçamento vigentes

MINISTÉRIO DA ;SAÚDE
GABINETE DO NIINISTB)
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1) opinar pOviamente sõbre planos de .aplicaçao de recur

soa orçamentários e extraorçamentários;
5) examinar os expedientes reJativos as alterações a se.

rem realizadas no orçamento.

b)1\itieleo de Execução e ContrSle:
1) acompanhar a execução prçamer.tria por prograrnas,

subprogramas, projetos e atividades e coordenadarnen
te com a Assessoria de Planejamento propor as alteri'
ções necessárias;

2) o:dnar e providenciar sóbre os pedidos dê créditos adi
—cionais dos Orgãos do Ministerio;

3) a7reciar'e coordenar, juntamente com a Assessoria de
Planejamento, os pianos e programas de investimentos
das unidades do Ministário e dos Crgãos vinculados,
qualquer que seja, a origem dos recursos;

4) ...lgar-se COM o(5rgão Central do Sistema de Orçamen.
:to e com a Inspetoria Geral de 'Finanças, com vistas a
adequada condução e execução dos assuntos orçamentá
rios;

5) manter registro completo de todos os rectirsoe extra-,
orçamentários, provenientes de convênios, financiamen
tos internos e externos e outros, acompanhando sua exe
cução.

c) Niicleo de Análises.de Custos:
1) avaliar, coordenadamente com a Assessoria de Planeja

mento, os reflexos dos compromissos financeiros in-
ternos e externos assumidos pelas unidades e Órgãos
vinculados, só-bre a continuidade da execução dos pro+
gramas de investimentos;

2) realizar estudos právios, tendo em vista à apreciação
das propostas de orçamento das unidades e órgãos vincolados;

3) promover o registro contábil das despesas do Ministe-i
rio, obedecidas as normas em vigor;

4) realizar estudos de apropriação de custos de serviços
para a avaliaçã.o da produtividade;

5) aplicar os estudos de custos pró-calculados e pós-cal••
colados, nas ar4lises, elaboração e execução orçamen
teria.

Art., .10 -.A Assessoria de,Organização compete assessorar o Secre
Urjo Geral nos estudos de organizaç5.0 dós serviços e racionalização dos meto-
doS de trabalho das unidades administrativas do Ministério.

Art..11 - Compete aos Núcleos de Organização e de rieforma*Admi
—nistrativat

a) Núcleo de Organização:
1) difundir conhecimento sobre racionalização do traba.•

lho, visando a natureza; estrutura e funcionamento dos
Órgãos do Ministério;

2) analisar e elaborar norrnas gerais que signifiquem ro-
tinas, inclusive eliminando duplicidade de ação e redu-
zindo cia Seus custos;

3) promover a revisão e atualização dos formulíries, grà.• ficos e impressos em gera/ de uso no Ministério; 	 .4) pronunciar-se ná elaboração de 'greficOs de distribui.,
• ção de espaço e do equipamento.

b) Nócleo de Reforma Administrativa:
1) orientar e supervisionar a implantação dos projetos de

organização aprovados;	 •
2) opinar sebrs medidas tendentes à; descentralização da

execução de atividades;.
3) estudar e opinar sare projetos de estrutura organiza-

cional, propondo, quando fOr o caso,. á. transformação,
Supressão ou criação de órgãos, visando a eficiencia.N
das atividades do 1VIinisterio;

4) cooperar no treinamento' dos servidores.--
Art. 12 ••n Compete a Assessoria de Coordenação Geral, assessorar

o Secrit grio Geral na coordenação dos Órgãos subordinados, dos vihouladosicua
fins do 1V1inistãrio1 assim como dos siStemas criados e de responsabilidade da
Secretaria.Geral.

Art. 13 - Compete aos 1%,Ic1eos ae Coordenação 'e de Informática:

a) Núcleo de Coordenação;
1) orientar e coordenar o desempenho de representantes

do Ministãrio ou colegiados, entidades, comissões, gra
pos de trabalho e afins estranhos ao 1Vlinisterio;

2) manter cadastro atualizada dos representantes do Minis
trio em .5rgãos colegiaaos, entidades, coraiseaesarrz
po de trabalho e afins;

3) opinar nos assuntos relativos execução de normas e
atividades do sistema de pessoal; 	 •4) pronunciar-se çmMateria relacionada cern as entidaa

• ries vinculadas;
5) instruir os expedientes e processos de rotina, em liga

04, suando necesUrio, com as demais Assessorias.

N Núcleo de Informática:
1)manter atualizado c arquivos se íeis, ciecre

tos, circulares, instruções relativas ao Ministério e-J.
administração pública em geral; 	 •2) manter atualizado fichários e arquivos dos atos norma
tivos do Ministério da Saúde, quer de natureza técnica,
administrativa 'ç ra de estrutura organizacional;3) manter atualizado um sistema de dados estatisticos; re
latõrios e informações outras .necessárias aos estudose trabalhos do Ministário.

Art. 14 - Compete à. Seção de Administração;

a) A Turma de Pessoal:

1)"organizar e manter atualizacto os atos oficiais pertine:
tes a pessoal;

2) remeter aos órgãos 'próprios os atos de frequencia e
Outros;

3) elaborar folhas de pagamento, diárias, ajuda de custo
e outras;

4) manter atualizado o registro da vida funcional do pes-
soal em exercicio na Secretaria Geral;

5) executar os trabalhos necessários ao contróle e movi-
mentação dos recursos financeiros próprios da Secre-
taria Geral;

6) promover a publicação dos atos e decisões do Secretá
rio Geral.

.b) À Turma de Material:

1) executar as atividades relacionadas com aquisição, re
cebimento, guarda, distribuição, conservação e conti.-8
le do material de consumo e permanente da Secretaria.-Geral;

2) organizar e manter atualizado o inventário do material
da Secretaria Geral,.

c) A Turma de Expediente e Protocolo:

1) receber, pró-Cessar, distribuir, expedir ou arquivar os
expedientes da Secretaria Geral.

CAPrTULO IV
DAS ATBIBUIÇOES DO PESSOAL

Art. 15 - São atribuições do Secretário Geral:

a) assistir ao Ministro na orientação, coordenação e canil-61e
das atividades dos órgãos (subordinados e vinculados) do Mi
nisterio, nos seus aspectos de Planejamento, Orçamento . e
Programação Financeira, Organização e Coordenação Geral;

b) dirigir a Secretaria Geral, orientando e supervisionando as
suas ativida

c) despachar com o Ministro os expedientes que, depeiS de coa
clusivamente estudados, requeiram decisão ministerial ou
superior;

d) assegurar as ligações, sempre que necessárias, entre os Or
ge.-os da Sem acarta Geral, com os demais Orgãos do Minist(
rio e da Administração Pública; 	 —

e) promover entendimentos da Secretaria Geral com os Orgr:os
nacionais, públicos Mi privados, com Órgãos Internacionais
ou estrangeiros, em todos os assuntos ligados à Satide;

1) supervisionar o sistema de pessoal;

g) assinar o expediente da Secretaria Geral;

h) autorizar viagens, em objeto de serviço, do pessoal em ê -
xerccio, fixar e autorizar pagamento de diárias e outras
vantagens, do Pessoal em exc.cio na Secretaria Geral;

1) assinar notas de provisão e repasse; autorizar pagamentos
e movimentar as contas da Secretaria Geral;

j) supervisionar as atividades dos órgãos vinculados;

1) delegar atril-viçõe's de sua con„letencia;

rd) desempenhar as funções que lhe foram delegadas pelo Minis
tro, nós termos do Decreto-lei n9 200/67.

Art. 16 - São atribuições dos Chefes de Assessorias:

a) assessorar r Secretirio Geral, autoridades ou Õros por
• aquele determinado, em assuntos de competência das reapec

tiras Assessoria;



:Francisco de Paula da Rocha,T.A.goa

MINISTÉRIO.
DA AERONÁUTICA

GABINETE DO MINISTRO

P( RTARIA DA GM4 DE 2 Dt FEVEREIRO DE 1971

O Ministro de Estado cia Aeronáu-
tica, tendo es a vista o que conSta do
Processo n.° 01-01-2172-70, resolve:

Delegar coi apetência -ao Brigadeiro
do Ar Paulo Jictor da Silva, Diretor-
Geral Interir o do Centro Técnico de
Aeronáutica, para, como representante
do Ministério da Aeronáutica, assinar
com a Super ntendência do Deseavol-

vimento do Nordeste — SUDENE,
Convênio e os demais atos dêle de-
correntes, objetivando a colaboração
do Centro Técnico de Aeronáutica,
dêste Ministério, ao programa ue
pesquisas sôbre modificação artificial
da precipitação pluviométrica, na área
do "polígono das sêcas". •—• !dureza

de Sousa e Mello.

EXPEDIENTES DESPACHADOS PELO • MINISTRO

RELAÇÃO N9 4

— Ao COMGEP. (Processo número
40-01-1.160-71) .

Wellington Ferreira Gomes —
Q EA AL (Ref .), solicitando rever-
são ao serviço ativo. — Indeferido,
por falta de amparo legal. Ao
COMGE'P (Processo n.9 00-04-4.978,
de 1970) .

Benedito . Giovaldo Freire — 3S Q
AT RA MR AV, tendo sido decla-
rado 1.9 Tenente Farmacêutco-Esta-
giário da Aeronáutica, solicita a con-
cessão de 1 (um) ano de prazo para
a posse do referido pôsto. — Indefe-
rido, por falta de amparo legal. A
Diretoria de Saúde da Aeronáutica —
(Proc. n.9 05-01-7.154-70) .

Requerim sntoS:
Em 28 le janeiro de 1971

Walmiki C{ nde — Cel. Av., inter-
pondo recurso contra a sua não in-
clusão em Q :adro de Acesso. — In-
deferido, fac o parecer da Comissão
de Promoçõe da Aeronáutica. A
CPAer. (Prol . n.9 03-09-1.266-70) .

Júlio Valer te — Ten.-Cel. Esp.
CTA,, solicita) do concessão de 6 (seis)
meses de lies nça para tratar de as-
suntos parti° siares. — Concedo, de
acôrdo com s artigo 110 do Regula-
mento aprovi do pelo Decreto número
40.043, de 2 de setembro de 1956.

REGISTROS PÚBLICOS
DECRETO-LEI N 9 1.000 — DE 21-10-1969

'DIVULGAÇÃO Nó 1.130

Preço:	 Cr$ 2,50

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, I

Agencia Is Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Recanbólso Postal,

EM BRAMIA

Na sede do DIN
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b) dirigir, orientar e coordesar os trabalhos das ”esv . tiras
Assessorias, mo-ndo cAtre si perfeitas e permav des
ga.ções;

c) elogiar e aplicar penas disciplinares nos limites de sua com
petõncia;

d) desempenhar outras atribuijíeS delegadas ps.ão Secretário
Geral;

e) designar o Secretário da Assessoria.

Art. 17 - São atribuições dos Encarregados e Núcleos;

CAPrTUL4 VL

DAS DISPOS1ÇOES GERAIS

Aí 1. 22 - Os Serviço da Secretaria Geral sã.o executados por fim.
denários do O nadro de Pessoal do Ministõrio, por servidores requisitados, por
pessoal eventf, ai e contratado na forma da legislação.

Ai -1. 23 - Os casos omissos no presente Regimento serão resolvidos
pelo Ministro . de .Estado.

.A t. 24 - O presente Regimento entrará em vigor na data de sua po
blicação,

a) supervisionar, e orientar os trabalhos do Núcleo e dos servi
dores que lhe estd.o subordinados;

-
b) despachar com os Chefes das Despectivas Assessorias;

c) propor aos Chefes da a respectivas Assessorias fundamentada
mente, elogios e penas disciplinares aos servidores que lhe-
estão subordinados.

Art. 18 - Sào atribuições do Chefe da Seção de Administração:

a) dirigir, orientar e coordenar as atividades da Seção;

b) elogiar e aplicar penas disciplinares nos limite/3 de sua com

. c) providenciar os: pedidos de material e equipaMento necessá
rios Secretaria Geral.

Art.' 19 - São atribuições dós Encarregados de Turma auxiliar o
Chefe do S. A. em suas atividades, ro ámbiti das suas competencias.

Art. 20 - São atribuições dos Assessores, Assistentes, Auditores
e Secretário realizar as tarefas que lhes forem cometidas pelo Secretário Ge-
ral.

CAPPPULO V

DAS SUBSTITUIÇOES

Art. 21 - Se:rá'o substituidos nas suas falta t e impedimentos:

a) O Secretário Geral por um Assessor Chefe por el.e indicado
e designado pelo Ministro;

b) o Chefe de-Assessoria por um Chefe de Nacleo por ele incito
cado .o designado pelo Secretário Geral; •

• c) o Chefe cla'Seção de Administração por um Chefe de Turma
por é̀.:e indicado e designado pelo SeCretário Geral;

d) o Encarregado 4, Turma por una ;servidor indicado pelo Che.
fe de Seção e designado pelo Secretário Geral;

e) os Seoretários por servidores previamente escolhidos dentre
os servidores da Secretaria Geral.

SEGURO DE ACIDENTES I
DO TRABALHO

REGULAMENTO

2Nrulgaçáo n• I .040

UtESOt - -cr$ eg

A VENDAI

Na Guanabara

Seção de Vendam Avenida Rodrigues Alves dl'
Agência h Miniattrio da Fazenda

taxi-via a peadoa pelo Serviço de Rccb*la 11

Em Bras%

Na sede do

àibilmémfflO.MMIMMia~~1..ine. 	mx.feemlowlimmiUMMIfflosem.~.~.~
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

PORTARIA DE 12 DE JANEIRO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
nacional de Águas e Energia Elétrica
do Ministério das Minas e Energia,
Usanoo das atriouições que lhe con-
fere a Portaria Ministerial n9 82, de
12 de abril de 1966;.

considerando o que requereu a Com-
panhia Mineira de Eletricidade, re-
solve.

N9 9 I — Prorrogar a vigência da
Portaria n9 129, de 7 de julho de 1970,
até que sejam estabelecidas tarifas e
condições gerai:; para o fornecimento
çle energia elétrica, realizado pela
Companhia Mineira ^ de Eletricidade,
em sua zona de concessão. .
. II — Esta Portaria entra em vigor
a partir 'da data de sua publicação.
— José Duarte de Magalhães, Diretor-.
Gerar

(1 5 4.429 — 1.2.71 — Cr$ 19,00)
PORTARIA DE 29 DE JANEIRO

DE 1971
Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Águas e Energia Elétrica
do Ministério das Minas e Energia,
usando das atribuições que lhe con-
fere a Portaria Ministerial n9 82, de
12 de abril de 1966;

cor siderando o que requereu a Em-
prêsa Luz e Fôrça Santa Maria S. A.,
resolve:

- 17 — I — Prorrogar a vigência
da Portaria n9 102, de 3 de junho de
1970, até que sejam estabelecidas no-
vas tarifas e condições gerais para o
orneci mento de energia elétrica, rea-

miNisTERIo DAS MINAS
E ENERGIA

TI A presente . Portaria entra em
cigot a partir da data de sua publi-
cação. —. José Duarte de Magalhães,
Diretor-Geral.

(N9 4.361 — 1.2.71 — Cr$ 1800)

Divisão de Energia Elétrica
e Concessões

PORTARIA DE 29 DE JANEIRO
DE 1971

O Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e Concessões, usando da
atribuição que lhe confere a alínea
a, item II da Portaria n° 87, de 16 de
maio de 1968, do Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, resolve:

N° 4 — I — Prorrogar até 31 de
março de 1971, o prazo para térmi-
no das obras referentes à construção
da linha de transmissão entre a Usi-
na Elevatória Edgar de Souza, no
Município de Santana de Parnaíba,
e a estação de Chaves de Anhangue-
ra, no Município de São Paulo, Esta-
do de São Paulo, autorizadas- pela
Portaria n° 678, de 26 de agôsto de
1969;

II — Estabelecer que a Light Ser-
viços de Eletricidade S. A., ficará
sujeita à multa diária de Cr$ 221,00
(duzentos e vinte e um cruzeiros) ca-
so não sejam concl uídas as obras no
prazo fixado no item anterior, ressal-
vados os casos de fôrça maior devi-
damente comprovados;

III — Determinar que compete à
Light Serviços de Eletricidade S.A.,
comunicar a data da conclusão das
obras ao Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica, no prazo
máximo de dez (dez) dias, contados
a partir de 31 de março de 1971, sob
pena de incidir na multa fixada no
item II., Maria Helena de Souza
Coelho.
(N° 4.374 — 2.2.71 — Cr$ 25,00).

PORTARIA DE 29 DE JANEIRO
DE 1971

O Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e Concessões, usando da
atribuição que lhe confere a alínea
a, item II da Portaria n° 87, de 16 de
maio de 1968, do Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Águas e
Energia Elétrica, resolve:

DEPARTAMENTO NACIONAL
. DA PRODUÇÃO MINERAL
ALVARÁ N9 137, DE 28 DE

• JANEIRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n.9 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar a Carlos Kampmann.
& Cia, Ltda., constituída por ato ar-
quivado na Junta Comercial do Es-
tado do Paraná sob o n. 9 60.326 e
alterações sob números 64.999, 69.524,
76.785, 84.197, 91.214 98.956 e 108.981,
com sede na cidade de Curitiba, no
referido Estado, a funcionar como
emprêsa de mineração, ficando obri-
gada a cumprir integralmente o que
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento, baixado pelo Decreto
n.9 62.934 de 2-7-68, bem como as
demais leis em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da referida
autorização.

II — O título desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará que
será transcrito no livro D — Registro
das Emprésas de Mineração do De-
partamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, •na Junta
Comercial do Estado, onde funciona
a sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM

(N.9 2.995 -- 21-1-71 — Cr$ 25,00)
ALVARÁ N.9 138, DE 28 DE

JANEIRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n.5 2.044, de 19
de outubro de 1970. resolve:

I — Autorizar a Coque Catarinen-
se Ltda., constituída por ato arqui-
vado na Junta Comercial do Estado
de Santa Catarina, sob n.9 47.795,
e alteração sob n.9 49.541 com sede
na cidade de Criciúma, no referido
Estado, a funcionar como emprêsa de
mineração, ficando obrigada a cum-
prir integralmente o que dispõe o Có-
digo de Mineração e seu Regulamen-
to, baixado pelo Decreto n.9 62.934
de 2-7-68, bem como as demais leis
em vigor ou que venham a vigorar
sôbre o objeto da referida autoriza-
ção.

II — O título' desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará que
será transcrito no livro D — Registro
das Emprêsas de Mineração, do De-
partamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia o qual deverá ser registrado
em original ou certidão, na Junta
Comercial do Estado, onde funciona
a sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM

(N9 , 2.996 — 27-1-71 — Cr$ 25,00)
ALVARÁ N.° 139, DE 28 DE

JANEIRO DE 1971
. O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições mie lhe confere à
Portaria Ministerial n.° 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

to, baixado pelo Decreto n.° 62.934, de
2.7.68, bem como as demais leis em
vigor ou que venham a vigorar sôbre
o objeto da referida autorização.

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará, que
será transcrito no livro D, de Regis-
tro das Emprêsas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registra-
do, em original ou certidão, na Jun-
ta Comercial do Estado, onde funcio-
na a sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 28 de ja:neiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho.

(N.° 2.989 — 21.1.71 — Cr$ 23,00)
ALVARÁ N.° 140, DE 28 DE

JANEIRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que 'he confere à
Portaria Ministerial n.° 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar a Mineração Guruça,
Indústria e Comércio Ltda., constituí-
da por ato arquivado na Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gerais,
sob n.° 244.356, com sede na cidade
de Belo. Horizonte, Capital do ref:iri-
do Eátado, a funcionar como ernorê-
sa de mineração, ficando obrigada á
cumprir integralmente o que dispõe o
Código de Mineração e seu Regula-
mento, baixado pelo Decreto número
62.934 de 2.7.68, bem como as demais
leis em vigor ou que venham a vigo-
rar sôbre o objeto da referida autori-
zação.

II -- O título desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará", arte
será transcrito no livro D, de Regis-
tro das Emprêsas de Mineração, do
Departamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia, o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão. na Junta Co-
mercial do Estado, onde funciona a
sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho.

(N.° 2.861 — 19.1.71 — Cr$ 23,00)
"i ALVARÁ N.9 141, DE 28 DE

• JANEIRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confel e a
Portaria Ministerial n.9 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

— Autorizar a Mineração Metia
Ltda., constituída por ato arquivado
na Junta Comercial de Rondônia,
sob o n9 2.364 com sede na cidade
de Pôrto Velho, Território Federal
de Rondônia, a funcionar como em-
prêsa de mineração, ficando obrigaria
a cumprir integralmente o que dipée
o Código de Mineração e seu Regu-
lamento, baixado pelo Decreto nú-
mero 62.934, de 2-7-68, bem como as
demais leis em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da referida
autorização.

II — O título desta autorização é
uma via autêntica dêste Alvará que
será transcrito no livro D de Registro
das Emprêsa.s de Mineração. do De-
partamento Nacional de Produc,ão
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia o qual deverá ser registrado,
em original ou certidão, ta -Junta
Comercial do Estado, onde funciona
a sede da emprêsa.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
— Francisco daS Chagas Pinto

Coelho, Diretor-Geral do DNPM
(N.9 2.983 — 21-1-71 — Cr$ •2,00)

ALVARÁ N.9 142, DE 28 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nekinal da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n9 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I — Autorizar a Ipixuna MineraOto
Lida, constituída por ato arquivado na

AVISO AS REPARTIÇÕES
PCBLIC.AS

O Departamento de Impren-
sa Nacional . avisa às Reparti-
eões Públicas em geral que
aeverão providoneiar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos. oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cance-

\	 lamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinatura no-
va, ou de renovação, será feito
contra a apresentação do em-
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada, com antecedência de
trinta dias do vencimento, à
Delegacia Regional da Emprê-

-	 sa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, em Brasília,	 .

N° 6 — I — Prorrogar até 31 de
março de 1971, do prazo para término

zacx, pela Emprêsa Luz e Fôrça San- ,das obras referentes à construção das
'ta Maria S. A. em sua zona de con- linhas de transmissão Cabretiva —
cessão.	 _	 Franco da Rocha --- Franco da Ro-

` II — Esta Portaria entra em vigor cha-Santa Inês e subestação de Fran-
a pr,rtir da data de sua publicação, co da Rocha, no Estado de São Pau-
- Jose Duarte de Magalhães, Diretor. lo, cujos projetos tiveram aprovação
Gerai	 em 1 de outubro de 1970;

(In 4.441 — 1.2.71 — Cr$ 12,00)	 II — Estabelecer que a Centrais
PORTARIA DE 29 DE JANEIRO Elétricas de São Paulo S. A., ficará

	

DE 1971	 sujeita à multa de Cr$ 221,00 (duzen-
tos e vinte e um cruzeiros) caso não

O Diretor-Geral do Departamento sejam concluídas as obras no prazo
Nacional cie Águas e Energia Elétrica fixado no item anterior, ressalvados
do Ministério das Minas e Energia, os casos de fôrça maior devidamente
usando das atribuições que lhe con- comprovados;
fere a Portaria Ministerial n9 82, de
12 de abril de 1966; - •	 III — Determinar que compete à

considerando o que requereu a Com- Centrais Elétricas de São Paulo S.A.,
pannia de Eletricidade de Manaus, re- comunicar a data da conclusão das
solve.	

obras ao Departamento Nacional de
. Águas e Energia Elétrica, no prazo

N5 18 — I — Prorrogar a vigência máximo de dez (dez) dias; contados
da Portaria n9 42, de 7 de abril de a partir de 31 de março de 1971, sob
1969, até que sejam estabelecidas ta- pena de incidir na multa fitada no
rifas e condições gerais para o fome- item II. — Maria Helena de Souza
cimento de energia elétrica realizado Coelho.
pela Companhia de Eletricidade de 
Manaus, em sua zona de concessão.

I — Autorizar a Vicente Esteves de
Faria firma individual, constituída
por ato e alteração arquivados na
Junta Comercial dg Estado de Minas
Gerais, sob n.° 53.754, com sede na
cidade de Divinópolis, no referido Es-
tado, a funcionar como emprèsa de
mineração, ficando obrigada a cum-
prir integralmente o que dispõe o Có-

(N°- 4.446 — 1.2.71 — Cr$ 25,00)., 	 digo de Mineração e seu Regulamen-
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I — Autorizar a Jamanxim Mine-
ração Ltda., constituída por ato ar-
quivado na Junta Comercial do Es-
tado de Minas Gerais, sob n. 9 249.153,
com sede na cidade de Belo Horizon-
te, no referido Estado, a funcionar
como empresa de mineração, ficando
obrigada a cumprir integralmente o
que dispõe o Código de Mineração e
seu Regulamento, baixado pelo De-
creto n.9 62.934 de 2-7-68, bem como
as demais leis em vigor ou que ve-
nham a vigorar sôbre o objeto da re-
ferida autorização.

It — O tulo desta autorização é
uma via an ,entica deste Alvará que
será transcri ',o no livro D de Registro
das Emprês( s de Mineração, - do De-
partamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia o as tal deverá ser registrado
em origina ou certidão, na Junta
Comercial do Estado, onde funciona
a sede da ealpresa.

Rio de Já leito, 28 de janeiro de
1971. — Frct zcisco das Chagas Pinto
Coelho, Dire os-Geral do DEPlel

II — O titulo desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará que
será transcrito no livro D de Registro
das Emprêsas de Mineração, do De-
partamento Nacional de 'Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia o eual deverá ser registrado.
em original ou certidão, na Junta
Comercial do Estado, onde funciona
a sede da emprêstie

as do das atribuições que lhe confere aI

a Portaria Ministerial n.9 2.044, de 19
1- de outubro de 1970, resolve:
sa
a

õe
-

e-
e-
rn
la

é
se
o

e-
o
e

e,
ta
a

e
o

Rio de .Janeiro. 28 de janeiro de
1971. — Francisco das Chagas Pinto

to Coelho, Diretor-Geral do DNPial
- (N.9 3.262 — 22-1-71— Cr$ 2500)a
9	 ALVARÁ N.9 146, DE 28 DE

JANEIRO DE 1971
o O Diretor-Geral do Departamentoo Nacional da Produção Mineral, usan-
e do das atribuições que lhe confere a

Portaria Ministerial n9 2.044, de 19o de outubro de 1970, resolve:
O I — Autorizar a Abunã Mineração
- Ltda., constituída por ato arquivado
e na Junta Comercial do Estado de

Minas Gerais, sob n.9 249.285, comO sede na cidade de Belo Horizonte,s no referido Estado, a funcionar co-
mo empresa de mineração ficando
obrigada a cumprir integralmente oque dispõe o Código de Mineração eseu Regulamento, baixado pelo De-
creto n.9 62.934 de 2-7-68, bem como
as demais leis em vigor ou que ve-
nham a vigorar sôbre o objeto da
referida autorização.

junta Comercial do Estado de Mm
Gerais, sob n.9 249.301, cOni sede r
cidade de Belo. Horizonte, no reter
do Estado, a funcionar como emprê
de Mineração, ficando obrigada
cumprir integralmente o que disp
o Código de Mineração e seu Regu
lamento, baixado pelo Decreto núrn
ro 62.934 de 2-7-68, bem como as d
mais leis em vigor ou que venha
a vigorar sôbre o objeto da referir
autorização.

II — O título desta autorização
uma via autêntica deste Alvará qi
será transcrito no livro D de Registr
das Empresas de Mineração, do D
partamento Nacional de Produçã
Mineral, do Ministério das Minas
Energia o qual deverá ser registrad
em original ou certidão, na Jun
Ccmercial do Estado, onde funcion
a sede da empresa.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro d
1971. — Francisco das Chagas Pint
Coelho, Diretor-Geral do DeTPM

(N.9 3.260 — 22-1-7- — Cr$ 25,00)
ALVARÁ N.9 143, DE 23 DE

JANEIRO DE 1371
O Diretor-Geral do DEpartamen

Ns.cional da Produção Mineral, esan
do das atribuições que lhe confere
Portaria Ministerial n.9 2.044, de 1
cie outubro de 1970, reselve:

I — Autorizar a Tapajós. Mineraçã
L a., constituída por ato arquivad
na Junta Comercial do Estado d
Minas Gerais, sob n.9 249.314, com
seda na cidade de Belo Horizonte, n
re ferido Estado, a funcionar com
empresa de mineração, ficando nbri
gada a cumprir integralmente o qu
d'seõe o Código de Mineração e seu
R-eulamento, baixado pelo Decret
n.9 62.934 de 2-7-68, bem como a
demais leis em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da referida

torização.
II — O título desta autorização é

uma via autêntica deste Alvará que
será transcrito no livro D de Registro
das Empresas de Mineração, do De-
partamento Nacional de Produção
Mineral, do Ministério das Minas e
Energia o qual deverá ser registrado.
em original ou certidão, na Junta
Cernercial do Estado, Onde funciona
a sede da empresa.

Rio de Janeiro, 28 de :ancila') de
1971. — Francisco das Chagas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do IONPM

(N. 9 3;264 — 22-1-71 — Cr$ 45,00)
ALVARÁ N. 144 DE 28 DE

JANEIRO DE 19'i 1
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral, usan-
do das atribuições que lhe confere a
Portaria Ministerial n.9 2.044, de 19
de outubro de 1970, resolve:

I Autorizar a Juruernst Minera-
ção Ltda., constituída por ato arqui-
vado na Junta Comercial do Estado
de Minas Gerais, sob n.9 249.154, com
sede na cidade de Belo Horizonte, no
referido Estado, a funcionar como
empreSa de mineração, ficando obri-
gada a cumprir integralmente o que
dispõe o Código de Mineração e seu
Regulamento, baixado pelo Decreto
n.9 62.934 de 2-7-68, bem como as
demais leia em vigor ou que venham
a vigorar sôbre o objeto da referida
autorização.

II — O título desta autorização é
uma via autêntica deste Alvará que
será transcrito no livro D de Registro
das Emprêsaa de Mineração, do De-
partamento Nacional de Produção
PE/leme do Ministério das Minas e
Energia o qual deverá ser registrado.
em original ou certidão, na Junta
Ccmercial do Estado, onde funciona
a sede da empresa.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de
1971. — Francisco das Chattas Pinto
Coelho, Diretor-Geral do DNPM

'N.9 3.263 — 22-1-71	 Cr$ 25,00)
ALVARÁ N. 145 DE 28 DE

JANEIRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da Produção Mineral, usan-

8. Classe da ; estações e natureza
do serviço: Fa .-D-CV estações fixas
e deslocáveis, ( orrespondência priva-da

9. Classe das emissões e largura de
faixa: 3A3J — Banda Lateral Supe-
rior

10.Sistema 4 radiante: Dipolo demeia onda
j2. Autorizar . uso do Equipamento

'Transmissor d fabricação de Inde-
letron modelos SSB-100/1 (estação
fixa) e SSBF/2 1 (estações deslocáveis)
de 115 e 140 ws tts com especificações
técnicas aprov das pelas Portarias
ns. 382 e 384 c1( 25 de agôsto de 1966
respectivamente' e que deverão operar
com limitação n áxima de potência de
100 watts.

3. Não é peri iitida a ligação entre
estações desloca eis e as mesmas de-
verão obedecer aos gabaritos de se-
gurança de vôo do Ministério da Ae-
ronáutica, quaneo se instalarem nas
proximidades dc ; aeroportos.

Umente com permissão especial a
ser concedida le)derão as estações
deslocáveis ser instaladas na faixa
territorial, com acendida a 150 km
da fronteira.

4. Cancelar ar Portaria n° 583 de 2
de setembro de 1967.

A germissiond iia, dentro do prazo
de seis (6) mes s, a contar da data
da publicação d;sta Portaria, dará
início à execuçã ) do serviço ora per-
mitido após req ierer ao DENTEL a
vistoria das insi rlaçôes e consequen-
te ernisaão da icença de funciona-
mento.

2 — Locais de 'Transmissão e Re-.
cepção:

Estação de Base:
a) Avenida 'piranga, n° 318 — Con-

junto n° 1.302 — S. Paulo — S. Pe
b) 1 (uma) . viatura tipo- Camionee

ta
3 — Frequência: 5.432,0 kHz
4 — Potências: 0.100 Kw para a es-

tação de base e 0,050 Kw para a mó-
vel

5 — Horário: Hx: — Compartilhado
Indeterminado,

6. Classe das estações e natureza
do serviço: FB-ML-Ca7 — estação de
base e móvel terrestre de correspon-
dência privada

7. Classe das emissões e largura de
faixa: 3A3J-BLS

8. Sistema Irradiante: Dipolo de
meia onda para a estação de base e
Omnidirecional para a móvel

2. Autorizar o us.,o do Equipamen-
to Transmissor de fabricaçáo de In-
deletron Indústria Eletrônica S. A.,
modelos Saia 100 F/2 para a estação
de base e SSB 50M para a móvel, de
100 watts e 50 watts, com especifica-
ções técnicas aprovadas pelas Porta-
rias n° 384, de 25 de agôsto de 1966 e
537, de 25 de julho de 1967, respecti-
vamente.

A permissionária, dentro do prazo
de 'seis (6) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
início à execução do serviço ora per-
mitido após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e consequen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta.
belecido, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. --.
Kleber Rolha Pinheiro.
(N° 4.424 — 1.2.71 — Cr$ 40,00)e

PORTARIA DE 14 DE JANEIRO
DE 1971

O. Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações —
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria núme-
ro 728, publicada no Diário Oficial de
31.12.69, do Senhor Ministro de Es-
tado das Comunicações, e, tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 18.855-66, resolve:

N.° 95 (2) — Permitir à S. A. Fri-
gorífico 'tapiranga "Safrita", exe-
cutar a título precário Serviço Limi-
tado Privado, mediante a instalação
de estações de radiocomunicações ob-

‘ servadas as seguintes condições:
1. Prazo: Indeterminado
2. Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Rua Mendes Caldeira, 175 —

São Paulo — SP.
b) Bairro de Santa Tereza — 'ta-

piranga	 SC.
3. Frequência: 9048,0 KHz

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES

Departamento
Nacional de Telecomunicações

PORTARIA DE 4 DE JANEIRO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomunicações —
DENTEL, usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria n°
728, publicada no Diário Oficial de
31 de dezembro de 1969, do Sr. Mi-
nistro de Estado das Comunicações,
e, tendo em vista o que consta do
Processo n° 17.761-66 e seus anexos,
resolve:

N° 5 (2) — Permitir a Pavimenta-
ção Mineira de Estradas S. A. Pa-
vimil executar a título precário Ser-
viço Limitado Privado, mediante a
instalação de estações de radiocomu-
nicações observadas as seguintes con-
dições:

1. Prazo: Indeterminado.
2. Locais de Transmissão e Recep-

ção:
Fixa:

Av. Amazonas, n° 2.895 — Belo
Horizonte — MG

Deslocáveis:
5 (cinco) estações na Região II
3. Frequência: 6.978 KHz
4. Potência: 0,1 Kw
5. Horário: »IX — Compartilhado,

Indeterminado.	 •

IVIINISTÉRIC
DAf.3 COMUNICAÇÕES

(N9 3.261 -- 22-1-71 — cr$ 25,00)
ALVARÁ N9 147, DE 28 DE

JA;'. EIRO DE 1971
O Diretor, -lerei do Departamento

Nacional da ?rodução Mineral, usan-
do das atrib) ições que lhe confere a
Portaria Mini sterial n9 2.044, ele 19
de outubro di 1970, resolve:

I — Autora ar a EMIC — Emprêsa
Mineração Irriãos Costa Ltda., -tons-
tituída por at ) e alteração arquivados
na Junta Cor ercial do Estado do Es-
pírito Santo, ices ne 22.114, com sede
na cidade de, Cachoeiro do Itapemi-
rim, no referi do Estado, a funcionar
como emprese de mineração, ficando
obrigada a camprir integralmente o
que dispõe o Código de Mineração e
seu RegulaineX to, baixado pelo Decre-
to n9 62.934 !e 2 de julho de 1968,
bem como as lemais leis em vigor ou
que venhe in e vigorar sôbre o objeto
da referida a torização.

II — O titi lo desta autorização é
uma via autê: tica deste Alvará, que
Será transcrito no livro D — Registro
das Empresas de Mineração, do De-
partamento 1 acionai da Produção
Mineral, do la Mistério das Minas e
Energia, o qua deverá ser registrado,
em original ou certidão, na Junta Co-
mercial do Es ,ado, onde funciona a
sede da ,empr se.

Rio de Jen( iro, 28 de janeiro ele
1971. — (As. ill gível), p/Francisco das
Chagas Pinto] Coelho, Diretor-Geraldo DEP3.1.

(N9 2.714 — 187 1-71 — Cr$ .14,00)

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicara em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. —
Kleber Rollin Pinheiro.
(N° 4.419 '— 	 -- Cr$ 40,00).
PORTARIA DE 14 DE JANEIRO

DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Telecomunicações —
DENTEL, usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria n°
728, publicada no Diário Oficial de
31 de lezembro de 1239, do Sr. Mi-
nistro de Estado das Comunicações,
e, tendo em vista, o que consta do
Processo n° 4.612-1970, resolve:

-N° 91 (2) — Permitir à Erva —
Empresa de Reflorestamento e Va-
lorização Agrária S. A., executar a
titulo precário Serviço Limitado Pri-
vado, mediante a instalação de esta-
ções de radiocomunicações observa-
das as seguintes. condições:

1 — Prazo: Indeterminado
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4. Potência: 0,1 Kw
5. Horário: HX — Compartilhado
Indeterminado

6. Classe das estações e natureza do
serviço:

FX-CV — Estaçõesifixas, correspon-
'dência privada

7. Classe das emissões e largura de

3A3J — BLS
8. Sistema Irradiante:
Yagi de 3 elementos
2. Autorizar o uso do Equipamento

Transmissor de fabricação de 	
1NBELSA — Indústria Braaileira de
Eletricidade S. A., modêlo 	
13RR-250/02, de 0,1 Kw, com especifi-
'cações técnicas aprovadas 'pela Porta-
ria n.° 548, de 25.10.66.

3. Cancelar a Portaria n.° 670, de
19 de outubro d&1967.

A permissionária, dentro do prazo
'de seis (6) meses a contar da data
'da publicação desta Portaria, dará
Inicio à execução do serviço ora per-
Mitido, após requerer ao DENTEL a
Vistoria das instalações e conseqüente
'emissão da licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
Insubsistente a presente Portaria. —
1Kleber Rollin Pinheiro.

(N.° 4.413 — 1.2.71 — Cr$ 35,00)
—

Divisão Jurídica

' PORTARIA N.° 205 (3) DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1971

O Diretor da Divisão Jurídica do
Departamento Nacional de Telecomu-
hicações,' no uso da competência que,
com fundamento na Resolução nú-
Mero 5, de 19.8.68, do CONTEL, lhe
confere a Portaria n.° 738, de 4.9.68,
do Diretor-Geral, e tendo em vista a
Informação JURI constante do Pro-
cesso n.° 5/71, aiattao ao 15.950-65,
resolve:

Aprovar os atos legais praticados
pela Radiodifusão Educadora da Ba-
hia Limitada, concessionária do ser-
viço de radiodifusão de sons e ima-
gens, na cidade de Salvador, Estado
da Bahia, em decorrência da autori-
zação constante da Portaria núme-
ro 2.168 — DENTEL, de 3, publica-
da em 11 de dezembro de 1970, no
'Diário Oficial da União. — Hilton
Santos.

(N.° 4.466 — 1.2.71 — Cr$ 18,00)

Divisão de Engenharia

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1970

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução n.° 5, de 19.8.68 do COINTEL,
lhe confere a Portaria n.° '738, de 4
de setembro de 1968, do D ir e to r-
Geral, e, tendo em vista o que cons-
ta do Processo n.° 17.758-66, resolve:

N.° 2.325 (2) — Consignar às es-
tações de Fernando Corrêa da Cos-
ta permissionário do Serviço Limi-
tado Privado pela Portaria n.° 178
de 3.3.67, a freqüência de 	
6.849-BLS em substituição à de 5788
KHz BLI constante da portaria de
permissão mantidas as demais. con-
dições estabelecidas na referida Por-
taria.

2. A permissionária dentro do
prazo de seis (6) meses a contar da
publicação desta Portaria deverá re-
querer ao DENTEL vistoria das es-
tações para emissão de novo certi-
ficado de licença. — Joel Franco
Sacilotti.

(N.° 4.412 — 1.2.71 — Cr$ 20,00)
PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no nJEC da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução n.° 5, de 19.8.68 do CON-LE1
lhe confere a Portaria n.° 738, de 4

de setembro de 1968, do D ir et o r-
Geral, e, tendo em vista o que cons-
ta do Processo n.° 14.6b3-67, resolve:

N.° 2.326 (2) — Conceder às esta-
ções da Companhia Meridional de
Mineração, permissionária do Servi-
ço Limitado Privado, pela Portaria
n.° 359-70, a freqüência de 14580,0
KHz emissão 0,1A1 para as estações
da Réde "A" desta Portaria e man-
tidas as demais condições estabeleci-
das na citada Portaria.
— A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
início a execução do serviço ora
permitido, após requerer ao 	
DENTEL a vistoria das instalações
e conseqüente emissão da licença de
funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
insubsistente a presente portaria. —
Joel Franco Sacilotti.

(N.° 4.423 — 1.2.71 — Cr$ 20,00)
PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO

DE 1970
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução n.° 5, de 19.8.68 do CONTEL,
lhe confere a Portaria n.° 738, de 4
de setembro de 1968, do D ir e t o r-
Geral, e, tendo em vista o que cons-
ta do Processo n.° 9.855-70, resolve:

N. 2.348 (2) — Aprovar em cará-
ter precário, as especificações téc-
nicas e diagramas que constam do
Processo n.° 9.856-70 e que, com êste
baixam, rubricadas por esta Divisão,
cujas características são as seguin-
tes:

1 — Fabricante:	 Siroky & Cia.
Limitada.

2 — Modêlo: 243
3 — Faixa de operação: 2-20 MHz
4 — Classe de emissão e largura

de faixa: 3A3J
5 — Tipo de estação: fixa e mó-

vel
6 — Tipo de operação: simplex
7 — Número de canais de RF: 5

(cinco) canais
8 — Estabilidade de freqüência: 15

Hz/MHz
9 — Distorção de intermodulação.

34 dB
10 — Resposta de audio freqüên-

cia: 350 a 2700Hz
11 — Ateunação da portadora:

43 dB
12 — Atenuação de emissões espú-

rias: 54 dB
13 — Atenuação da Banda Lateral

Inferior: 54 dB
14. Estágio final de RF:
Válvulas: (3) 6146 ou QE-05/40
Tensão de Placa: 530 volts
Corrente de Placa: 200 mA
15. Potência de saída: 100 watts
2. A presente aprevação só será

válida se todos os Equipamentos
identificados com êste modêlo apre-
sentarem estas características téc-
nicas.

3. Qualquer modificação ou alte-
ração no projeto dos referidos equi-
pamentos sem 'prévia consulta e
conseqüente autorização desta Divi-
são, implicará em ser tornada insub-
sistente a presente Portaria. — Joe'
Franco Sacilotti.

(N.° 4.422 — 1.2.71 — Cr$ 35,00)

PORTARIA DE 5 DE JANEIRO
DE 1971

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re
solução n.° 5, de 19.8.68 do CONTEL.
lhe confere a Portaria ri 738, de 4
de setembro de 1963, do D ir et o r-
Geral, e, tendo em vista o que cons-
ta do Processo n.° 9.854-70, resolve:

N.° 11 (2) — Aprovar, em caráter
precário, as especificações técnicas e
diagramas que constam cio Processo

n.° 9854-70 e que, com êste baixam,
rubricadas por esta Divisão, cujas
características são as seguintes:

1 — Fabricante: R. Siroky & Cia.
Limitada

2 — Modêlo: 244
3 — Faixa de operação: 2-20 MHz
4 — Classe de emissão e largura

de faixa: 3A3J
5 — Tipo de operação: Simplex
6 — Tipo de estação: Fixa e mó-

vel
7 — Número de canais de RF: —

Um (1) canal
8 — Distorção de intermodulação:

34 dB
9 — Resposta de áudio freqüência:

350 a 2700 Hz
10 — Estabilidade de freqüência:

15 Hz/MHz
11 — Atenuação da portadora:

43 dB
12 — Atenuação de emissões espú-

rias: 54 dB
13 — Atenuação da Banda Lateral

Inferior: 54 dB
14 — Estágio final de RIP:
Válvulas: (3) três 6146 ou 	

QE-05/40
Tensão de Placa: 530 volts
Corrente de Placa: 300 mA
15 — Potência de saída: 100 watts

2. A presente- saorovação só será
válida se todos os Equipamentos
identificados com êste modêlo apre-
sentarem estas características técni-
cas.

3. Qualquer modificação ou alte--
raçao no projeto dos referidos equi-
pamentos sem prévia consulta e con-
seqüente autorização desta Divisão,
implicará em ser tornada insubsis-
tente a presente Portaria. — Joel
Franco Sacilotti.

(N.° 4.421 — 1.2.71 — Cr$ 35,00)
PORTARIA DE 6 DE JANEIRO

DE 1971
O Diretor da Diyisão de Engenha-

ria do Departamento Nacional de
Telecomunicaçoes, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução n.° 5, de 19.8.68 do CONTEL,
lhe confere a Portaria if.° 7,38, de 4
de setembro de 1962, do D i'r e t o r-
Geral, e, tendo em vista o que cons-
ta do Processo n." 14.848-65, resolve:

N.° 18 (2) — Permitir fs . Compa-
nhia Estadual de Energia Elétrica-
CEEE, permissionária de Serviço Li-
mitado Privado, o uso da freqüência
de 5034 kHz, em substituição à de
5090 KHz, na Rêde 7, da Portaria
n.° 1.245 (2) de 8.11.68, mantidas
as demais condições constantes da
referida Portaria.

A permissionária. dentro do prazo
de seis (6) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora
permitido, após requerer ao 	
DENTEL a vistoria das instalações e
conseqüente emissão da licença de
funcionamento.

Q não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada
Insubsistente a presente Portaria. —
Joel Franco ,Sacilotti.

(N.° 4.420 — 1.2.71 — Cr$ 20,00)
PORTARIA DE 8 DE JANEIRO

DE 1971
O riiretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamentci Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competén
cia que, com fundamento na Resolu-
ção .n.° 5, de 19.8.18, do CONTEL,
lhe confere a Portaria n.° 738, de
4.9.68, do Diretor-Geral e, tendo em
vista o que consta do Processo nú-
mero 10.143-69, resolve:

N.° 42 2) — Permitir a Tamboril
Indústria e Comércio S. A. , executar

título precário, Serviço Limitado
Privado, mediante a instalação de es-
tações de radiocomunicações, obser-
vadas as seguintes condições:

1. Prazo: Indeterminado.
2. Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Avenida Sete de Setembro nú-

mero 519 — Diadema —

b) Ri;' Jupiter n.° 47 — São Paulo
- SP.

3. Frequência: 458,975 MHz.
4. Potência: 0,015 KW.
5. Horário: }IX -e- Compartilhado

— Indeterminado.
6. Classe das estações e natureza do
serviço: FX — CV — Estações fixas
de correspondência privada. .

7. Classe das emissões e largura de
faixa: 36E3.

8. Sistema Irradiante: Direcional.
2. Autorizar o uso do. ..Equipamento

Transmissor de fabricação da Eletrô-
nica Indústria Ltda., modelo 4501a
FM., de 15 watts, com especifica,çoes
técnicas aprovadas pela Portaria na-
mero 1.265, de 19.8.69.

3. Cancelar as Portaria ris. 287-70
e 657-70.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses, a contar da data
• pub lacação desta Portaria, dará
início à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao )5EaTTEL
vistoria das instalações e consequente
emissão da licença de funcionamento.

O não atendimento do praz' esta-
belecido, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria. —
Eng: Joel Franco Sacilottz.
(N.° 4.410 — 1.2.71 — Cr$ 32,00)

PORTARIA DE 8 DE JANEIRO .
DE 1971

O Diretor da Divisão de Enee enha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da conrpetan-
cia que, com fundamento na R,esoaa,
ção n.° 5, de 19.8.68, do COlaTEL. lhe
confere a Portaria n.° 733, de 4.9.68,
do Diretor-Geral, e, tendo ern vista
o que consta do Processo ri" 9 .181-70
anexo ao 10.487-69, resolve:

N.° 44 (2) e- • Aprovar, em caráter
precário, as especificações técnicas e
diagramas que constam ao Procsaso
n.° 9.137-70 anexo ao 10.437-69, e cale
com êste baixam rubricarias por sta
Divisão, cujas caracteristi-aa são as
seguintes:

1) Fabricantes: Ligage — Ligeçdas
Gerais Ltda.

2) Modêlo: PEX — L — 2'3.
N.° de Troncos — 2.
N.° de Ramais — 7.
O .° cie Enlaces — 2. — Jo?1. Fran-

co Saczlotti.
(N.° 4.418 — 1.2.71 — Cr$ ae,00)

PORTARIA DE 11 DE JANLIRO
DE 1971

O Diretor da Divisão de Engeol.aria
do Departamento-Nacional de TeLeeo-
•rnunicações, no uso da compeia.rela
que, com fundamento na Res. núme-
ro 5, de 19-8-53 do CONTEL, lhe con-
fere a Portaria n9 738, de 4-9-68 do Di-
retor-Geral, e, tendo em vista c cale
consta do proc. n 9 16.433-65, resolve:

N 9 42(2) — Consignar às estações
da Superintendência do Desenvolvi-
mento da Amazônia — SUDAM —,
permissionária de Serviço Limitado
Privado pela Portaria n 9 401, de 30 de
abril de 1968, a freqüência de 14334
kHz em substituição à de 9185 kHz
pertencente a Ré& A constante da
Portaria de permissão mantidas as de-
mais condições estabelecidas na refe-
rida Portaria.

2. A permissionária, dentro do piai-
zo de seis meses a contar da data da
publicação desta Portaria deverá "e-
querer ao DENTEL vistoria das esta-
ções Para emissão de nóvo certificado
de licença. — Joel Franco Sacilottz.

(N9 4.417 — 1-2-71 — Cr$ 20 00)..
PORTARIA DE 11 DE JANEIRO

DO Diretor da Divisão7ivils9ãc)1 de Engenharia
do Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competânela
que, com fundamento na Resolução
n9 5, de 19-8-68 do CONTEL, lhe con-
fere a Portaria n9 738, de 4-9-68, de Di-
retor-Geral, e, tendo em vista o que
consta do Proc. n9 13.829-67, resoive:

N9 48(2) Autorizar a Companhia
Brasileira de Dragagem S.A. permis-
sionária de Serviço Móvel Marítimo



Divisão de Economia e Estatística

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1970
da Divisão c!e Economia e Estatística do Departamento Nas'
comunicações, no uso da competência .que, com fundamente
n9 5, de 19 de agôsto de 1968, do CONTEL, lhe confere à

38, de 4 de setembro de 1968, do Diretor-Geral do DENTE4
com o artigo 61 do Decreto n9 57.611, de '7 de janeiro dO,
em vista o que consta do Processo n9 19.234-69, resolve:
) -- Autorizar h, Companhia Telefônica Novalim-ense, a coei

desta data, nos serviços de telefonia urbanos que executa
a, no Estado de Minas Gerais, as tarifas constantes da tae4
fim 'd.e. atender a remuneração do Investimento.

ir desta data, as novas admissões de pesosal, sõmente serãe
as despesas se comprovadas as suas reais necessidades.
)eira Médici.

O Diretar
dona'. de Tel
na ResoluçãO
Portaria .n9
e, de acôrdo
1966, e tendo

N9 2.243 (l
brar, a parti:,
em Nova Lin
bela anexa,

2. A par,
computadas
Francisco Sil

COMPANHIA TELEFÔNICA NOVAL1MENSE
TAR 1LA DE SERVIÇO LOCAL, ANEXA A PORTARIA

N9 2.243
Discriminação — Tarifas

A) A. sinaturas Mensais:
1. Linflacts	 •

— Residi nciais e Poderes Públicos 	 	 9,0'01
-- Outra; Classes 	 	 13,501

2. Troncos ( e P (A) BX 	 	 18,00
5. Extensões

Exten as	 9,00
Interr as	 6,80.

4. Ramais p :ivileglados de P (A) BX 	 	 3,20:
2. Linhas p: ivadas permanentes 	 12,00
O. Linhaá de Telex 	 	 12,00
7. Conservaç lo de linha, fora da área básica, por quilô-

metro .	 1,40
8. Acessórios (campainha, chave comutadora, tomada, caixa

protetora para telefone de ponto de taxi) 	 	 0,90
R. Aparelho de luxo .côr diferente da fornecida pela Em-

presa)	 0,9Q
B) T4 lefones Públicos:

— Ligaçi es Locais 	 	 0,11)
C) S eviços Eventuais:

1. Instalação':
-- Linha; Individuais 	
-- Tronct s de P (A) BX por tronco 	
-- Extens ões Internes 	 •

2. Mudanças
— Na - nvsma, propriedade do assinante 	 	 12%
-.. Para outra propriedade 	 	 25%:

L Transfere) cia de responsabilidade 	 	 25%
4. Religações	 ,

-- A ped cio do assinante 	 	 e%
— Por ci lpa do assinante ou por falta de pagamento de

assina urs.

Percentagenb
sôbre o Sal&
rio-mínima -
regional

25%;
12%'
12%

7%

PORTARIA I E 21 DE JANEIRO
1)-È 19'71

O Diretor da
Estatística do
de Telecomunics
petência que, co
solução n9 05, a
do CONTEL, 11
n9 738, de 4-9-6
DENTEL, de ae

2 9 e artigo 41
de 7 de janeiro
ta o que consts
5.082-70, resolve

:livisão de Economia e
eparta,mento Naciorial
ções, no uso da com-
n fundamento na Re-

19 de ageisto de 1968,
e confere a Portaria

db Diretor-Gerai do
irdo com o artigo 38,
cio Decreto no 57.611,
le 1966, tendo em vis-

do Processo número

980 Swaa-.;,;1- a	 OF1CiAL (Seção  1 — )arte 	 . Fevereiro de 1971.

pela pe. n9 235, de 7-3-ii8 a laa*,,s-
ferir a t • ração fixa da r(aie II inaa- •
Ieda á rica General Gma ão n9
Ponta co Caju — Rio de Ja..ie
Gua.rid:i ..J.-ri para a Rua Dora Geracdo
n9. 35 -	 :9 andar — Rio te Janeiro

c-1; • a.-arC.

2. .e	 o item 8 da rede .11 eia
Pcrtuniii ir 2t5-68 . para o qiie te se-

Irradiante: . Estz.ção e',xa: •
.cil nas freqüências ccima

10	 Dipolo de Meia Onda nas
Cerne: s i'raqi.encias.

li. :_s	 Onidirecional
. 1/4	 denta) do pia-

zo a contar da data da pu-
blicaeI,o cesta Portaria deverá reque-
rer co D- NTFL vistoria da estação no
nCvo local para emissão de nôvo cer-
tifica: . o de licença, — Joel Franco

(.1• : 9 4.413 — 1-2-71 — O:$ 20,00).
P-OnTARIA DE 13 DE JANEIRO

DE 1971
O Diretor da Divisão de Engenharia

do W:Dartamento Nacional de Tele-
cernunicações, no uso da competência
Cr..2, cem fundamento na Resolução

9 5, e:e 19-8-63, do CONTEI, lhe con-
eee a Portaria 119 738, de 4-9-68, do

.Diref ar-Gera.1 e, tendo em vista o que
co' • ..:a do Proc. n9 80.728-08, resolve:

` e 73 , 2/ — Permitir a Companhia
• Se•.Wços Elétricos do Rio Grande
dl, Noite "COSERN" -- executar ai
t, t lo me(' irio Serviço Limitado Pri-
lie o, me.iiente a instalação de esta-

cie rad1ecomunicações observadas .
a	 -• •-,ninees condições*

I :aeo: Indeterminado.
o: 2. Locais de Transmissão e

La naJ-,:n a) Avenida Rio Blanco.
c3	 Natal — RN.

3. Freqiiència: 165,91 MHz.
1

Móveis:	 Três (3) viaturas.

4. Potenc+a: 0,01 KW.
5. Horário: HX — Compartilhado —

li .eterminado.
t. Classe das estações e natureza do

se,.
-- MO	 CV —• estar.óes de base

e ininaiis cie correspondência privada.
Classe cias emissões e largura de

16F3.
d. Siseama Irradiante: Onidirecio-

31C,i .

2. Autorizar o uso do Equipamento
Transmissor de fabricação de Indus-
trie Brasileira de Eletricidade S.A. —
INBELSA — modelos 6RR-I34-03 (Fi-
xa) e 6MR-333-00 (Móveis) de 50
watts e 10 watts respectivamente, com
e pecificações técnicas aprovadas pela
Portaria n9 370, de 24-4-68 e ;Portaria
n9 77, de 2-2-67.

3. Cancelar a Portaria n9 414, de 21
de março de 1969.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses, a contar da data da
publicação desta Portaria, dará inicio,
à execução do serviço ora permitido,
após requerer ao DENTEL a vistoria.
das instalações e conseqüente emissão
da licença de funcionamento.
• O não atendimento do prazo esta-'
belecido, impliCará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. —
Joel Franco Sacilotti.

(N 9 4-.411 — 1-2-71 — Cr$ 35,00).
PORTARIA DE 13 DE JANEIRO

DE 1971
O Diretor da Divisão de Engenharia

do Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência
que, com fundamento na Res. número
8, de 19-8-68, do CONTEL, lhe confe-
re a Portaria n9 738, de 4-9•08. do Di-
retor-Geral, e, tendo em v.stá o que
consta do Proc. n9 14.151-67, resolve:

N9 77(2) — Autorizar a Companhia
Rio D'Curo Industrial, perraissionárla
de Serviço Limitado Privado pela Por-
taria n9 211, de 22-5-68, a substituir o
equipamento transmissor de fabricação
de INDELE'rRON — Indústria Eletrô-
nica S.A., modêlo ME-40E13-06, de
40 watts, pelo equipamento de fabrica-
ção de INDELETRON Indústria
Eletrônica S.A., modêlo VIIF-100FB-
04 de 60 watts, com especificações téc-

nicas aprovas pela, Portaria numero
474-113, nas estações constantes da re-
ferida Porta; a.

2. A peemissionária, dentro do pra-
zo de s(*,s (6) meses, a contar da data
da -puielicaçao desta Portaria deverá
requerer ao DENTEL vistoria das no-
vas instalações para emissão de nôvo
certificado de licença. — Joel Franco
SuciloW

(N9 4.415 — 1-2-71 — Cr$ 20,00).
PORTARIA. DE 14 DE JANEIRO

DE 1971
O DLetor da • Divisão de Engenharia

cio D3execam2nto Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência
que, com fundamento na Resolução
ri9 5, de 19-8-68 do CONTEL, lhe con-
fere a Portaria n9 738, de 4-9-68, do Di-
retor-Geral e tendo em vista o que
consta do Proc. n9 16.046-66 resolve:

N9 82(2) — Autorizar a Companhia
Alambre, de Engenharia, permissioná-
ria de Serviço Limitado Privado pela
Portaria /19 343, de 25-2-70 á trans-
ferir a estação instalada à Rua do Mé-
'oco n9 11, Bloco . 13" — Conj. 1.302
— Rio de Janeiro — GB para à Rua
do Riachuelo n9 399 — Rio de Janeiro
— GB, mentidas as . demais condições
estabelecidas na supracitada Portaria.

2. A permissionária dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data da
publicação desta Portaria deverá re-
querer ao DENTEL vistoria da estação
no nôvo local para emissão de nôvo
certi ficado de licença. — Joel Franco
Sacilotti.

(N9 4.414 — 1-2-71 — Cr$ 20,00).
•Retificações

A pciaina n9 8.318, na 19 coluna do
Diário Oficial de 24 de setembro de
1970, com re verência a Portopa nú-
mero 1.556 (2) de 15 de setembro de
1970, e:e Companhia de Fôrça e Luz
— Processo n9 6.212-64.

Onde se lê:
Circuito II:
Rêde O. Fixa: Avenida Rui Bar-

bosa n9 — Penápolis — SP.
Leia-se:

Circuito II:
Rêtle O. Fixa: Avenida Rui Barbo-

sa n9 23 — Penápolis — SP.
Onde se lê:

Rede S: Móveis: 2 (dois) veículos,
do tipo camioneta que deverão se co-
municar com tôdas as estações cons-
tantes das redes wA" e "R» acima
citadas.

Leia-se:
Rede S. Móveisc 2 (dois) veículos

do tipo camioneta que deverão se co-
municar com tôdas as estações cons-
tantes das rêdes "A" a "R" acima
citadas.

Onde se lê:
5 — Horário: HX	 Compartilha-

do, Indeterminado
Leia-se:

5 — Horário: HX	 Compartilh*L
do, Indeterminado

Onde se lê:
Rede A:	 •
b) Aeroporto da Usina "Mal. Mas-

carenhas de Moraes —
Leia-se:

Rêde A:
b) Aenoporto da Usina "Mal. Mas-

carenhas de MoraeS"	 Ibiratr
MG.

Onde se
Rêde B:
a) Aeroporto da Usina "Mel_ Mas-

c.arenhas de Moraes 66 — Ibiraci —
MG.

Leia-se: -
a) Aeroporto da Usina "Mal. Mas-

carenhas de Moraes' — Ibirael — MG.
A página n9 618, na 29 coluna do

Diário Oficial de 22 de janeiro de
1971, com referênc ia a Portaria nú-
mero 2.292 (2) de 22 de dezembro de
1970, de Arthur Eugênio Scharfer —
Proc. n9 5.342-70.

Onde se lê:
Permitir a Arthur Eugenio Schae-

fer, executor etc...
'	 Leia-se:

Permitir a Arthur Eugenio Behar-
fer, executar . etc.

N9 130(5) — ,s.provar o Projeto Téc-
nico apresentad ) pela Telefônica relu-
nicipal S.A. — PELEMUSA, com sede
à Av. Rio Brami ec) — Edifício Prefeito
Adhemar Andra le, na Cidade de Juiz
de Fora, Estada de Minas Gerais, sob
a responsabilida!e do Engenheiro Djal-
ma lia:MS de IT irais, no valor total de
Cr8 19.076.000,0( , com as seguintes ca-
racterísticas e iestrições contidas nos
itens 2 e 3:

a) Equipamero existente a substi-
tuir;

Sistema: auto ciáticos.
Tipo: OS-1021 (Exicsson) — 2.900

terminais.
Tipo: AGF (1 ricsson)	 2.000 ter-

minais.
Sistema: semil automáticos.
340 terminais
90 terminais (mais).

b) Equipamen lo a ser instalado:
Sistema: Aut( mático (Crossbar-) .
Modelo: 5.005
Fabricante: P essey, — ATE

(N9 4.465 — 1-2-71 — Cr$ 120,00),
2. Até posterior comprovação de trãe.

fego instalar em cada grupo de 520
nhas o máximo de 360 assinantes r
guiares, 11 linhas PBX e telefones 'tl.
blicos, até um máximo de 12 grupos de
520 linhas.

3. Utilizar a capacidade final ntrIl•
equipamentos SRA e SRB (Grupo 0-
Rota).

4. Adotar, para parjcipação dos pro-
mitentes usuários, 2,té determ1naçã,'0
do custo final dessa instalação os sel
guintes valôres:

Antigos usuários
— Residencial: Cr$ 1.550,00.
— Não residencial: Cr$ 1.630,00..

Novos usuários
— Residencial: Cr$ 1.900,00.
— Não residencial: Cr$ 2.000,00.
5. Autorizar a colocar em funciona-

mento, em caráter precário, as insta-
lações ora aprovadas, devendo a con-
cessionária comprovar o item 2 (medi-
ção de tráfego) 180 (cento e oitenta)'
dias a partir dos prirneircs 60 dias de
funcionamento da estação.

6. Determinar à ccncessionária que
apresente a este Departamento, den-.
tro dos próximas 90 (noventa) dias:

a) O termo de Aceitação do equipa-
mento instalado, conforme modelo for-
necido.

b) Demonstrativo Analitico do custo
final deste projeto, levando em conta
o desdobramento previsto na letra "g"
do item 3.1.2 da NTC-20 e o constans
te do Ofício n9 60-71. — Francisco Sit.
veira Médici.

(N9 4.467 — 1-2-71 — Cr$ 58,001:c -
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TÈRMOS DE CONTRAVL")WUNISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Polícia'
Federal

Oiv/são de Administração
Alteração do Termo de Aditamento ao

Contrato celebrado entre o Departa-
mento de Policia Federal e a fir-
ma fábrica de Doces Conceição Mel-
lo, publicado no "Diário Oficial"
n.s 15, de 22.1.71.

— Alterar a cláusula segunda (se-
gunda) do Têrmo de Aditamento ao
Contrato, que passa ter a seguinte re-
dação: "Cláusula Segunda" — .Fica
estimada a importância de Cr$ ....
35.000 00 (trinta e cinco mil cruzeiros)
para ocorrer oom as despesas pela
prestação dos serviços de fornecimen-
to de refeições; despesa esÉa aue
correrá á conta das> Categoria Eco-
nômica 3.0.0.0 — Despesas Corren-
tes — 3.1.0.0 — Despesas de Custeio
— 3.1.2.0 — Material de Consumo,
do Orçamento Geral aprovado pela
114i n.9 5.628, de 1 de dezembro de
1970, para o exercício de 1971. 	 .

fl — Permanecem em vigor as de-
mais cláusulas do Termo de Adita-
mento ao' Contrato, naquilo que uso
contrariem as - disposições dessa al-
teração.

E por estarem assim ajustado, fir-
mam o presente em cinco vias de
igual teor, ,perante. duas testemunhas

Brasília, 26 de janeiro de 1971. —
• Gen. Walter Pires de Carvalho e .Al-
buquerque, Diretor-Geral do D.P.F.
— Conceição Mello, pela Fábrica de
Doces Conceiçâo Mello.

Testemunhas: José Carlos de 'Lima
e Silva.	 Caixêta do. vaité.

Ofício n.9 60-71.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL

Coordenação
do Desenvolvimento de Brasília

Termo Aditivo ao Convênio, celebrado
em 15 de outubro de 19ii0, er.tre o

. Superior Tribunal Militar, o Grupo
-Executivo da Compieinciatação da
Mudança de órgãos da Administra-
ção Federal para Brasília i-G-Ell/S/D"
— 'e a Coordenação do Desenvolvi-
mento de Brasília "CODEBRAS"
para cessão em comodato de apar-
tamentos em -Brasília.

Ref. Proc. 6.023-70 — CODEBRAS.
Aos 25 dias do mês de janeiro de

mil novecentos e Setenta e um, no
Gabinete do Exmo. Sr. ?residente do
Superior Tribunal Militar, presentes o
Exmo. Sr. Ministro-Presideate Tenen-
te-Brigadeiro-do-Ar Armando Perdi-
gão, brasileiro, casado, militar, ma-
gistrado, residente e Somicilis,do no
Estado da Guanabara, representando,
na qualidade de seu Presidente, o Su-
perior Tribunal Militar, neste ato de-
nominado. simplesmente- Cedente, o
Exmo. Sr. 'Doutor Hélio de Araújo
Isôbo, brasileiro, casado, funcionário
público, residente e domiciliado em
Brasília — Distrito . Federal — re-
presentando, na qualidade de seu Pre-
sidente, o Grupo Executivo da Com-
plementação da Mudança de órgãos
da Administraçãoe Federal para Bra-
sília. — GEMUD, ceie funciona neste
ato como Interveniente e daravante é
assim denominado, e o Doutor Aman-

tino da Silva Marreco, rssasileiro, ca-
sado, funcionário pú'elica, residente C
domiciliado em •Brasilla — Distrito
Federal, representando, na qualivade
de. seu Diretor-Executiva, u Coorde-
nação do Desenvolvimento de Brasi-
lia — CODEBRAS, de agora em di-
ante denominado apenas Cessionário,
resolveram, na conformidade da cláu-
sula terceira do Convento que cele-
braram em 15 de outako de mil no-
vecentos e setenta, firmar o presente
Aditivo mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

Cláusula Primeira — O presente
Aditivo tem por objeto a Cessão de 20
(vinte) apartamentos, presentemente
vagos, de números 103 — 104 — 105
— 106 — 203 — 204 — 205• — 206
— .305 — 306 — 405 -a- 406 — 503
-- 504 — 505 — 506 — 603 --- 604
— 605 e 606 do bloco "K" da Super-
quadra Sul 115, em Brasília, Distrito
Federei, ao Cessionário, transitória-
Mente, em regime de comodato, , para
ocupação -por autoridades e' funcioná-
rios de nível superior dos Núcleos
Centrais da AdminisSração Federal,
transferidos para a Capital Federal.

-Cláusula Segunda — A. distribuição
dos imóveis referidos na cláusula an-
terior somente poderá ser feita a fun-
cionários de uivei superior.

Cláusula Terceira — Caberá ao Ces-
sionário, além das despesas de con-
servação e manutenção das áreas pri-
vativas e 'comuns dos imoveis (pru-
tiradas 03/04 e 05/05 do bloco "K" da
Supercara,c1ra Sul 115) e suas instala-
ções, o pagamento das taxas de água,
esgôto, luz, telefone, impostos e ou-
tros encargos que recaiam sôbre o ob-
jeto deste Aditivo.

Cláusula Quarta — O prazo do pra.
•sente Aditivo terá início com a efe-
tiva entrega das chaves mediante o
competente termo de entrega e rece-
bimento, sendo o Cedente rep: esim-

-lado nesse ato pelo Auditor' da ES:1-

ditoria da lls Circunscrição Jud.e.a-
ria Militar, e término em 2 de me raio
de 19'72, quando se, extinguira o ter-
mo principal.

Cláusula Quinta — O prazo pre-
visto na cláusula anterior poderá ser
prorrogado se houver interesse das
partes convenentes.

Cláusula Sexta — Ficam incorpo-
radas ao presente Aditivo as ciais:ti-
las quarta, sexta, oitava, nona des
cima,„ decima -primeira e dScima se-
gunda do termo principal.

CIausuk . Sétima — Fica ele.to o
fôro de Brasília, ou do Estado da
Guanabara (opção), para diriam
questões judiciais relativas ao presente
convênios renunciando as partas a
qualquer outro que tenham ou ve-
nham a ter por mais priviieglado aue
seja.	 a

E, estando assim justo e de acerdo,
lavra-se o presente em 7 (sete, vias
datilografadas, de igual tear e forma,
para um único efeito legai que de-
pois de lido e achado conforme e as-
sinado pelas partes já meaciona(m
pelas testemunhas abaixo e regist-ado
no livro competente do superior 5.2ri-
bunal

Rio de Janeiro, GB, 25 de janeiro
de 1971. — Pelo Cedente: Min. en
•Brig Armando Perdigão, Presidenta ao
-S. T. M. — Pelo Interveniente:
Hélio de Araújo .Lobo, Presidente do
"GEMITD". — .Pelo Cessionário:
Amantino da Silva Marreco, Diretar-
Executivo da CODEBRAS.

Testemunhas: Dr. Carlos, Angelim
do Couto. — Dr. Antonio Manha No-
gueira Coelho.

Oficio n9 611.

EDITAIS' E AVISOS
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Imprensa
Nacional

EDITAL DE CITAÇÃO
Pelo presente Edital de citação fica

o servidor Marcos Antônio Nogueira
Percia, Matricula n.° 2.033.916, Revi-
sor, nível 19, dêste Departamento, ci-
tado para, no prazo de 10 dias, satis-
fazer o débito de Cr$ 143,55, para com
a Fazenda Nacional, conforme apura-
do no Proc. n.° 14.595-66, sob pena
de não o fazendo proceder-se a co-
brança executiva.

José Júlio da Costa Filho, Chefe da
Seção do Pessoal.

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Departamento de Provisão Geral

DIRETORIA GERAL DE
INTENDÊNCIA

Comissão de Licitações
, EDITAL N.° 1-71

De ordem dó Esmo. Sr. Gen Div
Diretor-Geral de Intendência, de
aceérdo com a Portaria n.° 442-GB.
de 8' de abril de 1970, e Edital n.° 9
de 18 de setembro de 1970 ADiário
Oficial da União n.° 183, de 29 de
setembro de 1970), torno público que
se encontram abertas as inscrições
para a concorrência que será reali-
zada na sede da Diretoria Geral de
Intendência, Campo de São Cristó-
vão, s-n.° — 3.° andar — R,io de Ja-
neiro — Estado da Guanabara, con-
soante calendário constante deste Edi-
tal, sob a Presidência do Coronel Che-
fe da 4.° Seção.

1. Objeto da Licitação
Serão licitados preços para Mate-

rial de Intendência, -conforme tela-
ções anexas, obedecidas ás especifica-
ções técnicas dos Cadernos de Encar-
gos, e classificação abaixo discrimi-
nado:

Grupo 1 — Fardamento
1. — Matéria Prinia;
1.2 — Artigos Confeccionados;
Grupo 2 — Equipamento
2.1 — Matéria Prima;
2.2 — Equipamentos Prontos;
Grupo 3 — Material de Estaciona-

mento
3.1 — Matéria Prima;-""
3.2 — Artigos Confeccionados-
Grupo 4 Arreamento
4.1 — Matéria Prima;
4.2 — Artigos Confeccionados;
Grupo 5 — Diversos
5.1 — Máquinas de Escrever, Cal-

cular, e de Contabilidade, Copiadoras
e Mimeógrafos;

5.2 — Mobiliário em Geral;
5.3 — Aparelhos Elétricos em Ge-

ral;
5.4 — Máquinas Industriais, Ferra-

mentas e Motores Elétricos;
5.5 — M-aterial ele Alojamento;
5.6 — Material de Acondicionamen-

to e Embalagem;
5.7 — Insígnias e Bandeiras; e
5.8 — Materiais Diversos.
Grupo 6 -- Instrumental de Banda

2. Local de Entrega
O material objeto desta licitação

será entregue, por conta e riseo dos
licitantes vencedores, nos órgãos Pro-
vedores indicados nas relações anexas,
cujos enderêços são os seguintes:

Estabelecimento Centar le Material
de Intendência (ECMI) — Rio de
Janeiro — Estado da Guanabara;

Estabelecimento Regional de Mate-
rial de Intendência da 2., Região Mi-
litar (ERMI/2) — São Paulo -- São
Paulo;

Estabelecimento Regional de Mate-
rial de Intendência da 3S Região Mi-
litar (ERMI/3) — Pôrto Alegre —
Rio Grande do Sul;

Estabelecimento Regional de Mate.
ria/ de Intendência da 7S Região Mi-
litar (ERMI/7) — Recife — Pernam-
buco.

3. Prazo de Entrega
O material objeto desta concorrén-

ela será entregue no prazo mínimo de
'30 (trinta) dias e máximo de 180
(cento e oitenta) dias, a critério da
Diretoria de Material de Intencl2ncia.

4. Calendário
4.1 — Inscrições: até o dia 15 de

fevereiro de 1971, às 17,00 horas;
4.2	 Recursos:
DOI — até o dia 18 de fevereiro

de 1971;
DPO —, até o dia 26 de fevereiro

de 1971;
4.3 — Recebimento de propostas:
As propostas serão recebidas até as

13,00 horas do dia fixado para a aber-
tura do Grupo considerado.

4.4 — Abertura de propostas':
As propostas serão abertas nos se-

guintes dias:
Grupo 1 — Fardamento: dia 3

de março de 1971, às 14.00 horas;
• — Demais Grupos: ... dia 5 de
março de 1971, às 14,00 horas.

5. Prescrições Diversas
5.1 — A exigência da condição de

fabricante ou seu representante bem
como outras condições especiais,
quando fôr o caso, constam das re-

lações dê material a licitar, anexas
ao presente Edital;

5,2 — As propostas consignarão r
mente um preço unitário para o n:a-
terial licitado para cada órgão Pro-
vedor, e não serão consideradas as
cotações oferecidas para quantioades
menores do que as concorrenslacias;

5.3 — Serão' apresentadas tantas
propostas quantas forem as atascas
para as quais os licitantes oferecerem
preços; ditas propostas obedecemo a
disposição abaixo:

Item N.° — Discriminação dos Ar-
tigos — Unidade — Quantidade —

Local/Entrega — Preço Unitário.
5.4 — A caução de inscrição é fi-

xada em 0,1% (um décimo por cen-
to) do valor estimado de cada re l a-
ção. A comprovação do seu recolhi-
mento à Diretoria Gera) de Indene
dência será feita até o dia 1.° de fe-
vereiro de 1971;

5.5 — Demais condições relativas
a presente licitação constam do Edi-
tal n.° 9, de 18 de setembro de 1970,
o qual foi publicado no Diário Ofi-
cial da União n.° 183, de 29 de i-etem-
brca de 1970;

5.6 — Quaisquer esclarecimentos se-
rão prestados aos interessados na Co-
missão de Licitações, nos dias /aipis,
das 12,00 às 17,00 horas, Campo de
São Cristóvão, s/n.° 3.° andar --
Rio de Janeiro — GB; onde- tam-
bém, (poderão tomar conhecimento da
minuta de contrato e carta-contrato
previstas na Seção VII — Portaria
n.° 442-GB, de 8 de abril de 1970,
reguladas pelas Instruções para Exe-
cução de Contratos e Compromissos..

Rio de Janeiro, GB, 28 de janeiro
de 1971. — Alfredo Rodrigítes da
Motta — Cel — Pres, da Com. de
Licitações.

Ofício na 23,
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Discriminação do Material
Número de

Registro
Ordem Avaliação

Iliiquinas, Aparelhos e Acessórios
em geral

20 ,parelho automático a
tante de bomba,
tambor para atacar

21 Centrífuga para mel de forma ci-
líndrica, confeccionada em cha-
pa galvanizada n9 24, com 75

; centímetros de altura e 80 cm.
de diâmetro . 	

22	 xtintor infernal . 	
23 .	1 ar de mós para moinho 	

li oda Pelton de ferro fundido ....
tilha de ferro para moinho ..

Dgareiro elétrico ITa Nacional ..
nrelho para fabricar vaso crúr omba de pé n9 63.753 	

Is áquina de somar coron.a n9 KB

Móveis

ma cadeira de ipê peroba, en-
vernizada na côr escura, estilo
antigo com florão ao alto, en-
costo de pano couro, assento de
palhinha, procedente do DNPV,
relação n9 32. de 31-10-933 	

31 U. na cadeira giratória com assen-
to de madeira lustrada na côr
.scura, encôsto gradeado, pro-
:adente do S. P. P. V., guia
19 42, de 25-3-938 	

112 la na cadeira giratória com assen-
:o de madeira lustrada na côr
scura encôsto gradeado, prece-
lente do S. F. P. V., guia nú-
nero 42, de 25-3-938 	

23 Ui ia cadeira de ipê peroba, enver-
!azada na côr escura, estilo an-
go, florão ao alto, encôsto dei
lano couro, assento de palhi-i
ha, pés torneados procedente do
).N,P.V., relação n9 32, de 31
e outubro de 1938 	

34	 Un a cadeira envernizada na côr
(cura, com florão ao alto, en-
C 'Jsto oval côncavo, assento for-
mado de pano de couro, pernas
<arvas, tendo as da frente car-

tilhas, procedente do D.N.P.V.,
r 'ilação n9 32, de 31-10-938 	

35	 Un a cadeira envernizada na côr
e aura, reforçada, cem encôsto e
a ;sento, forrados de pano couro,
p acedente do D. N. P. V., vela-
a o n9 32, de 31-10-938 	

86 Uiv1. cadeira envernizada na côr
e; cura, encôsto côncavo, assento
i'rrado de pano couro, três Tê-
g' 'as na parte inferior do enCNS-
t procedente do D. N. P. V.,
ni 32, de 31,10-938 	

Sucata Mista

Sua ta de diversos materiais in-
se .viveis cujos Têrmos de Baixas
fo .am aprovados em anos ante-
ri res, constituída de peças iria-
m ieráveis, quebradas, pedaços
dé ferro, chapas, etc., num
to ai de 500 (quinhentos) quilos.
ae pêso certo, avaliado em Cr$
Ci ; 0,10/quilo . 	

ca$

a 3.699 4,00

4.611
o

10,00
214 4,00
800 10,00 .1

801 20,00
804 1,00
822 1,00
828 1,00

1.639 0,50
50 5,00

177-E 1,00

72 1,00

73 1,00

178 1,0

179 1,00

181 1,06

182 1 ,00

Diversos 50,00/tot.

vapor cons-
fogareiro e
formigueiro

24
25
26
27
28
29

30

87

MINIST210 DA AGRICULTURA

ECEPLAN - E.P .E. - IF EAGO

Estação Experiental de Pornb.. 	 M.G
EDITAL DE LEILA() N 9 1/71.

A Comissão abaixo, designada pela Portaria n9 7, de 9 de novembro
de 1970, do.Senhor Chefe da Estação Experimental de Pomba, MG'., torna
público, para conhecimento de quem possa interessar, que, a partir das 9
(nove) horas do dia 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 1971, na sede desta
Estação Experimental, situada em Rio Pomba, M. G., de conformidade
com a autorização do Senhor Diretor do Instituto de Pesquisas e Experi-
mentação Agropecuárias do Centro-Oeste, no processo IPEACO n 9 261-71,
será procedido leilão, para venda, pela oferta ou lance igual ou superior
à avaliação inicial de máquinas, implementos e acessórios agrícolas, apa-
relhos e acessórios em geral, móveis e sucata mista, considerados inservi-
veia para O serviço público, integrantes do patrimônio da União, sob a ju-
risdição da Estação Experimental de Pomba, MG., conforme relação abaixo.

2. Correrá à conta do arrematante a comissão de 5 % ao leiloeiro a
ser depositada no ato do leilão.

3. Na falta de leiloeiro oficial, será designado uni funcionário do Mi-
nistério da Agricultura para proceder ao pregão de venda e arrematação.

4. O licitante vencedor deverá depositar ainda, como garantia, no ato
da arrematação, em moeda corrente ou cheque pagável em Rio Pomba, a
importância correspondente a 20 % do valor do lance.

5. O restante do valor da compra (80 %) deverá ser recolhida dentro
de 72 (setenta e duas) horas, implicando a não integralização da impor-
tância dentro dêsse prazo na perda dos 20 por cento já depositados.

6. Com referência à sucata, o cálculo da integralização do pagamen-
to, será feito após a pesagem do material.

7. Será concedido o prazo máximo de 10 (dez) dias para a retirada
do material arrematado, sujeitando-se o adquirente à multa de 1 % (um
por cento) sôbre o valor da aquisição, por dia de demora na retirada dos
bens.

8. A repartição Be reserva o direito de retirar do leilão o material para
o qual não haja oferta vantajosa igual ou superior ao lance inicial da ava-
liação, bem como leiloar novamente os lotes cujo depósito de garantia, por
qualquer motivo, não puder ser concretizado.

9. NO ato da retirada, o arrematante assinará recibo do material adqui-
rido.

10. O arrematante fará o recolhimento do valor do material pelo mes-
mo adquirido, mediante Guia de Recolhimento de Renda Não Adjudicável,
ao Fundo Federal Agropecuário, do Ministério da Agricultura, guia esta a
ser afornecida pela repartição alienante.

11. As despesas decorrentes de publicação, divulgação e promoção em
geral, correrão à conta do arrematante, não podendo exceder a 5% do ma-
terial arrematado.

12. Quaisquer informações serão prestadas pela Comissão nos dias
úteis, das 8,30 às 11 e das 18 às 17 horas, no prédio-sede da Estacão Expe-
rimental de Pomba, em Rio Pomba, Minas Gerais.

RELAÇÃO DO MATERIAL A SER LEILOADO

, Estação Exl erimental- de Pomba, MG., 22 de janeiro de 1971. - A
Comissão: Pedri Arrighi, Almoxarife, nível 14-A, Presidente. - Edson Vi-
cente da Silva, llotorista, nível 8-A. - Membro: José Francisco da Silva.

Pedreiro, nível C- t -- Membro.

Ordem	 Discriminação do Material
Número de

Registro
Avaliação

Máquinas, Implementos e
Acessórios Agrícolas

Grade rotativa . 	
Dispositivo para acoplamento para

arado . . 	
Arado reversível
Ceifadeira de 140 cm. com uma

faca sobressalente . 	

1

 Acionamento de enxada rotativa
Capa protetora para 50 cm. 	
Grade de 8 dascos "Cokshutt" 	
Ceifadeira_ "J. Deere", n9 5 	
Máquina para aparar grama de

14" polegadas
Semeadeirà Massey-Harris, /19 1
Par de aros de grade de ferro

para aparar e cultivar . : .... 	
Pêso adicional
Par de alargamento de bitola de

2x6 cm.
Roda de apoio para arado 	
Roda de ayaicè para ceifadeira 	
Jôgo de enxada para 50 cm. 	
Roda de apoio para enxada 	
Conjunto para horta "Planet Jú-

nior" n9 4 	
Três pneus de roda trazer de

trator . . 	

1 •
2

3
4

5
o
7

o

10
11

12
13

14
15
16
17
18

19

,

ea$

	

2.259	 2,00

	

2.261	 0,50

	

2.263	 3,00

	

2.266	 8,00

	

2.268	 s	 3,00

	

2.270	 0,50

	

27	 30,00

	

54	 80,00

	

566	 3,00

	

6	 15,00

	

2.260	 3,70

	

2.262	 0,70

	

2.258	 0,91

	

2.264	 0,50

	

2.267	 1,70

	

2.269	 1,00

	

2.271	 1,60

	

660	 1,00

0,60/tot.



Realizável:

Duplicatas a Receber
Devedores Diversos	 ... . ... .7 .

Adicional do Imp. de Renda 	

Rec. p/Invest. Sudam •

Adicional Lei 62 — BNDE

Títulos a Receber 	

Obrig. Rodov. Minas Gerais	 .....	 	

Ações 	

Rec. p/Invest. Sudene 	

Imobilizado:

130.444,90

615,21
48 . 414,40

191,10

36.178,09

2.320,40

• 25.050,00

65,00

2 . 000,00

5.610,00

4.963,35
680,00

205.032,87
27.000,00 937.678,22
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SOCIEDADES
• IMOBILIÁRIA GULISTAN S. Ai

C. G. C. M. F. 00.006.130
Brasília — Distrito Federa)

RELATÓRIO DA DIRETORIA
• Senhores Acionistas:	 •

Dando cumprimento às determinações legais e ainda em obediência obediência aos dispositivos de nossos estatutos, vimos com prazer apresentar
V. Sas., o Balanç Geral encerrada em 31 de dezembro de • 1970, bem como a correspondente demonstração da conta de Lucros e Perdas e o Parecer do
_DD Conselho Fiscal, relativo ao mesmo exercício.

Estão à disposição dos Senhores Acionistas os livros e documentos relativos ao exercício encerrado, e esta Diretoria permanece ao inteiro disbor
de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos que se julgarem necessários.

Brasília, 31 de dezembro de 1970. — Amadeu Antônio Ferreira, Diretor.
BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1970

Ativo
	

Passiv-o

Cr$	 Cr$

Disponível:"'

Caixa -.- 	
Bancos C/Movirnento 	

Móveis e Utensílios 	 .	 .s
Instalações e Benfeitorias

oveis	 -	 •	 3
elculos	 .... . .,.• • • . .....

Compensagdo:'

• , 41.Ções Caucionadas T • • 	J._ts...!...t.* • • •	 • ..•-• • • • t §."-72
	 , 50,00

380.114,28

Cr$	 Cr$

Exigível:.

Credores Diversos . 	 • Cri7-1 	 1
	 2.896,71

Títulos a Pagar ............. 	 12.008,30

"brigações a Pagar 	
	

3.954,99	 18.880,00

,15o Exigível:

Capital - 	 	 260.000,00

Fundo de Reserva Legal 	 	 8. 898,14

Correção Monetária 	 9.243,55

Depr. Móveis e Utensílios ..-.7.,•-•-•-•-••••w. 	 1.264,41

Fundo p/indenização ...... . . 	 • ... ..	 286,09

Fundo p/Deved. Duvidosos 	

▪

 ... ...	 1.748,68

Depreciação de Veículos	 .........	 2.700,00	 283 . 930,80

Resultados Pendentes:

Aluguel a Receber . 	 rr.	 22.293,50

Transitório:

A Disposição da Assembléia •	 54.579,98

Çompensagdo:

Cauã() da Diretoria z	 4-1, 4
	 50,00

380.114,28

14 . 033,47
7.940,39
	

21.943,86

Brasília, 31 de dezembro ã 1970. — Amadeu Antônio Ferreira, bire tor — Amador ftesende Filho, Téc. Cont. Reg. CRC DF. 8.058.
DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS •

DébitO
	 Crédito

Cr$

h Fundo para Devedores Duvidosos 	 •
• Depr. de Móveis e Utensílios	 ........
a Depreciação de Veículos • •	 • • • • •,, • • . • • • • • ......

---------

	

a Fundo de Reserva Legal 	
	

2.703,40

	

Disposição da Assembléia 	 	 51.364,71

Cr$

1.748,81.,

496,33
2.700,00

59.308,79

54.068,12

118.321,9

Cr$

de Fundo para Devedores Duvidosos vb..> 	  	 7 7'	 2.194,07

de Aluguel
	

/09.807,81

de °brig. Reajustáveis do Tesouro 	 	 5.963.23

de Rende& Diversas 	 	 356,80

118.321,91

á Despesas Gerais

Brasília, 31 de dezembro- ' 	— Amadeu Antônio Ferreira, Dire tor. — Amador Resende Filho, Téc. Corre. Reg. CRC DF. 8.058.
• PARECER DO CONSELHO FISCAL-

Os abaixo assinados, membros do Conselho Fiscal da firma Imobiliá ria Gulistan S. A., tendo examinado o Balanço Geral, a Demonstração da
Conta. de Lucros e Perdas e demais contas do exercício de 1970, e também diante, dos esclarecimentos prestados pela Diretoria, são de Parecer que
asses documentos mereçam a aprovação da Assembléia Geral-Ordinária.

&Unia, 81 de dezembro de 1970.:	 Armin Reinehr.	 Adelmo Çerrt.	 Nfison, kg_ôn_io de Souza.
gA" 380-3 Q., 8-2-71 -- Cr$ 230,00),_

e



Passivo

Cr$ Cr$. Cr$

1.020.186,27 11.915,579,71

6.045.069,69
331. 609,87

5.376.679.59

5.376.679,56

958.805,14

27.207,21

18,13

991 .531 53

507,50
4.n1.840,25

438.671.69

0.1111

11•••

*Me

•410,

19.066.03

bemy

.1••••

6.888.581.50

&ai

ás.

4.646,70

Contas de Compensação 	

TOTAL

Resultados Pendentes

Despesas Operacionais 	
Despesas Administrativas 	
Perdas Diversas 	
Despesas de Exercícios Futuros 	
Lucros e Perdas 	  

Fevereiro de 1971
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BANCO DE LA NACION ARGEN7 INA
Rua da Alfândega, 19 — Rio de Janeiro — Est ‘do da Guanabara

Carta Patente n 9 5.528. de 11.8.1959 •
C.G.C. 33.042.151	 1Rio de Janeiro e São Paulo

BANCO CENTRAL DO BRAS'',
BALANÇO DE 31 :DE DEZEMBRO DE 19 *O

Ativo

Cr$ Cr$	 Cr$'

4.468.081,96
1.200.556,33	 14.709,357,45

Disponível .

Realizável

Empréstimos:

A Produção 	 	 906.534,56
Ao Comércio 	 	 4.911.298.33
A Atividades não especifica-

d ss 	 	 -75.300,00
Ao Governo Federal 	
A Governos Estaduais e Mu-

nicipais 	
A Autarquias 	
A Instituições Financeiras .

Outros Créditos

	i5anco Central — Recolhi 	
meados 	 	 810. 558,50

Cheques, Documentos e Cr-
dons em Compensação e
a Receber 	

Adiant.imentos sôbre Câm-
bios e Contratos de -
Cambio 	 	 8 . 404 .108,28

Saldos devedores e contas
de Depósitos 	

Créditos em Liquidação	 ,	 340.180,18
Acionistas, Capital a Real"-

zar 	
Devedores por créditos Li-,

quidados no Exterior	 66.133,09
Correspondentes no País 	 70,00
Matriz, Departamentos e,

Correspondentes no Ex.
terior em Moeda Es-
trangeira	 4 . 4)9 . 669,11

Matriz, Departamentos e
Correspondentes no Ex-
terior em Moeda Na-
cional	 	

Departamentos no País 	
Outras contas 	

Valores e Bens:

Não Exigii 3/

De Domiciliad,.s no Pais
De	 s no Exterior	 10.895.393,43	 10.895.393,43

••••••••••••n•••••••n•
Aumento de C. uoital 	
Correção Monária do Ativo
Reservas e Fui dos

Exigível

Depósitos:

A vista e á c3I to prazo:

Do Público 	
De Domiciliadei; no Exterior
De Entidades ,i'úbiicas 	
A médio prazo:
Do Público
A prazo fixo . .

'C om Correçí o
Monetária .

Outras Exk ibiliciacles

Cheques e Dom, mentos a Li-
quidar 	

Cobrança Efetuada em
Trânsito 	

Ordens de Pag ¡Mento
Correspondentes no Pais 	
Matriz, Depar sanentos e

'Corresponde ates no Ex-
terior em Moedas Es-
trangeiras	 	

Matriz, Depar amontoa e
Corresponde ates no Ex-
terior em 11/1:oade Na-.
cional	 .......

Departamentos io Pais ...,
Outras contas 	

•••W

Títulos à ordem do Banco
Central 	 	 - 174. 966,75

Letras cio Tesouro Naciwal
e Títulos Federais 	 	 76.271,34

Títulos Estaduais e Muni-
cipais 	

Va.lõres em Moedas Eatran-
getras 	

Outros .Valõres 	

Bens 	 	 shmeml,e4
Imobilizado

Imóveis de Uso, Reavaliação e Imóveis em
Construcão 	

Moveis e Utensílios 	
Almoxarifado 	
Instalações da Sociedade 	

um

-1

2.623,11	 253.861,20

6 . 178. 572,00
200.752,27
37.069,47

6.416.393,74

OBRIGAÇÕES 2 (Especiais),
Recebimentos p a.- • conta do

Tesouro Na( tonai 	
Redescontos e iimpréstimos .

ao Banco C nitrai 	
Depósitos Obri ça,tórios

FG'TS 	
Obrigações p/Refinan.

ciamento	 Repasses
Oficiais

Impôsto 5/Opera -;ões Finan.
.ceiras

Obrigações em Vioedas Es-
. trangeiras

Obrigações por Compra de
Imóveis 	

Outras Contas - • 3:910.431.79	 3.929.497,82	 16.194.758,88

	,	 2.527.206,29

.893 ,132 ,89

Resultado Pé ndente

Rendas Operado mis 	
Outras Rendas 	
Lucros 	
Rencla:s e Lucros em Suspenso 	
Rendas de Exc.( !cios Futuros

	

4.646,70 Lucros e Perdas 	

27.878.932,21	 Contas de Cd irtpensaçao 	

57.483.530,47 TOTAL

1.694.259,68

27.678.932,21

57 . 483.530,47

n11.

Gme,

20.280,50
1.673.979,09

•

Rio de Janeiro. *31 de dezembro de 1970. — José Marinho Jatobá, Téc. Cont. CRC. 17.20' -GB.	 Miguel Ribeiro do Nascimento. SubcontadorR.F.E. n9 2.079 — Eriberto Fernandes, Adscrito à Gerência, — 4ttan SaNdor Coppulo, G Tente — 2.808.,
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Compreendendo as Agências Rio de Janeiro e São Paulo
C.G.C. 33.042.151

Cr$
	 Cr$	 Cr$

Desnesas Operacionais

Juros sobre depósitos à vis-
ta e a curto prazo 	

Juros sôbre depósitos a mé-
dio prazo 	

Juros sõbre outras exigibili-
dades 	 	 36.323,64

Juros sere operações com o
Banco Central 	 	 38.323,64

Despesas de Comissões . 	 	 --
Despesas de Correção Monetária 	
Despesas de Redescontos 	

Vencimentos	 	 	 309.795,92
Outras Remunerações	 81.839,18 891.635,10
Encargos Sociais 	 93.100,18
Material de Expediente Consumido 	 8.405,39
Impostos e Taxas 	 102.108,38

Despesas Gerais:

Aluguéis	 54.662,71
Propaganda e Publicidade .	 4.705,65
Outras	 	 	 •	 113.907,03 178.W15,39
Despesas e Instalações 	 244,58 768.769,00

Perdas Diversas:
Em operações de exerclõios

anteriores	 	 	 3,00 -
Em	 transações	 e. reajustes

de	 valores	 patrimoniais
Outras	 	 	 25.932,48 zo.eao,se
Amortização de Imóveis ,Móvei8 e 'Utensílios 10.449,68 88.385,14

1.397.318,36

Distribuição do Lucro 'Liquido (Cr$ 709 	 940,41)
Fundo de Reserva Legal 	 35 . 497,00
Percentagem da Diretoria 	 —
Dividendos aos acionistas a razão de % a.a. —
Reserva de Risco em Operações de Câmbio , 35.497,00
Fundo de Previsão • 	
Provisão para pagamentos a efetuar 	
Provisão para Imposto de Renda 30% afCr$

1.217.268A1 335.986,00
406.980,00

Baldo que passa para o exercício seguinte 	 302.980,41

TOTAL	 	 2.107.258,77

	

Cr$
	

Cr$	 Cr$

Rendas Operacionais

Rendas de juros e comissões:

Sôbre empréstimos à produ- •
ção e ao comércio 	
	

653.200,39

Sobre empréstimos a Enti-
dades Públicas 	

Sôbre empréstimos a insti-
tuições financeiras 	

Sôbre empréstimos a ativi-
dades não especificadas	 rw.m,

Sôbre outras operações 	
	

16. 436,07
	

669.636,48

Rendas de Tarifas Obre Serviços

D6 cobranças 	
	

820 19,

De recebimentos 	 	 'gr+,

De transferência de fundos 	 89,84

De outros serviços 	 	 472,81
	

1.382,84

Resultados de Câmbio 	
	

1 . 315 . 756,28
	

1.986.775.58

Outras Rendas

Aluguéis e outras 	
	 • 47.297,10

Lucros Diversos:

Recuperação de Créditos Compensados .... 	 . 70.176,88

Em transações e reajustes de valores patri -in	 is

Diverso*
	 8.009,21	 73.183.09

TOTAL
	 2.107.258,77

Resultado de Câmbio 	 	 555.840,58	 592.164,22
Despesas Administrativas

Honorários da Diretoria e do Conselho Fis-
cal 	
Pessoal:

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1970. — José Marinho Jatobd, Téc. Cont. CRO. 17.207-GB. — Miguel Ribeiro do Nascimento, Subcontador

R.F.E. n9 2.079 — Eriberto Fernandez, Adscripto à Gerência. — Juan Salvador Coppulo, Gerente — 2.805.
(N9 4.318 — 29.1.71 — Cr$ 900,00)

PRONTO ATENDIMENTO
INFANTIL "PAI"

AIJTERAÇA0 CONTRATUAL —
N.94.

Pronto Atendimento Infantil (PAI),
Sociedade Civil, com sede nesta Ca-
pital, sita à Avenida W-3 — Quadra

Area-3, HI-Sul, Registrada no
Cartório Paulo Nunes — Registro de
Pessoas Jurídicas, Títulos e Documen-
tos — 1.9 Oficio, sob o número de
ordem 584 (quinhentos e oitenta e
quatro), Livro A, n.9 4, de "Registro
de Pessoas Jurídicas", aos vinte e
três dias do mês de abril de mil no-
vecentos e sessenta e nove, e, Protoco-
lado sob número de ordem 7.866, no
Livro A-2, aos vinte e três dias do
mês de abril de mil novecentos e
sessenta e nove ,altera sua estrtitu-
ra social, coin a seguinte cláusula

Cláusula única — José Ruy Cqrréa
Machado, brasileiro, casado, médico,

inscrito no CRM-DF., sob número
226, natural de Montes Claros, Minas
Gerais, residente e domiciliado 9.

 Bloco "A", apartamento 208, em
Brasília — DF., sócio do -Pronto
Atendimento Infantil — PAI, dentro
das normas legais estatutárias, e, de
comum acordo com os demais sócios,
transfere suas 8.000 (sela mil) cotas
de capital de Cr$ 1,00 (hum cruzei-
ro) cada uma, no valor total de Cr$
6.000,00 (seis mil cruzeiros), para os
ócios remanescentes, distribuidas da

seguinte forma:
• Ary Louzada Dias. 1.000 (mil) co-
tas de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada
uma, no valor total de Cr$ 1.000,00
(hum mil cruzeiros); Geraldo Majella
Salvado, 1.000 (mil) cotas de Cr$
1,00 (hum cruzeiro) cada uma, no
valor total de Cr$ 1.000,00 (hum mil
cruzeiros); Rita Alexandre Brasil,
1.000 (mil) cotas de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada urna. no valor total de
Cr$ .000,00 (hum mil oruzeiros);

Trineta Belluco, 1.000 (mil) cotas de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma,
no valor total de Cr$ 1.000,00 (huna
mil cruzeiros); Romulo Jorge Fer-
nandes da Rocha, 1.000 (mil) cotas
de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma,
no valor total de Cr$ 1.000,00 (hum
mil cruzeiros); e, Luzia Libanio da
Costa, 1.000 (mil) cotas de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) cada uma, no valor
total de Cr$ 1.000,00 (hum mil cru-
zeiros).

E, por se acharem de a,côrdo, fir-
mam a presente Alteração Contratual
em 4 (quatro) vias de 'Igual teor e
forma.

Brasília, 1 de outubro de 1970. —
Ary Louzacta Das. — Geraldo Majella
Salvado. — Rita Alexandre Brasil.
Irinew Belluco. — Romulo Jorge Fer
n-andes da Rocha. — Luzia Libânio da
Costa.

(N.9 373-B —. 8-2-71 — Cr$ 36,00)

CENTRO CULTURAL "LUZ"

ESTATUTOS
CAPITULO I

Da Organização e seus fins
. Art. 10 O Centro Cultural "Luz",
nestes estatutos chamado pela sigla
CCL é uma entidade civil, sem pre-
conceitos religiosos, filosóficos e so-
ciais e tem como objetivo: a) pro-
pagar o ensino à criança, ao adoles-
cente e ao adulto; b) formar pessoas
úteis à sociedade e fiéis à Pátria
Brasileira; c) auxiliar os poarae
constituídos no desenvolvimento mo-
ral, educacional e cultural do Brasil.

Art 2° O Centro Cultural Luz tem
sua sede provisória à QI-14, Con-
junto "U" — Casa 25, Cidade-Saté-
lite do Guará, Distrito Federal e
funcionará, por tempo indetermina-
do, passando 9. sede definitiva tão
logo esteja construída.
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Art. 3° O OCL mainz,erá quais-
quer cursos que esteja ean condições
de ministrar, obedecendo sempre às
ea,gências legais.

earagrafo único. Haverá um re-
gimento interno para os carsos cais-
tentes.

CAPITULO IX

Da Administração
Art. 4° O CCL será administrado

par urna Diretoria composta de 3
(três) membros assim constituída:
Diretor-Presidente, Diretor Vice-
Presidente e Secretário.

Art. 5° Os Diretores serão sempre
os sócios fundadores ou quaisquer de
seus descendentes legalmente re-
conhecidos e eleitos entre si em
reunião especial cuja Ata será regis-
trada em Cartório e puelicada no
Diario Oficial da União.

Art. 6° O Secretário será no-
meado pelos diretores e por èles
exonerado quando necessário.

Art. 7° Ao Diretor-Presidente
compete: a) Cumprir e fazer cum-
prir os presentes estatutos; b) repre-
sentar a entidade em juízo ou fora
dêle, ativo, passivo e_ extra-judicial-
mente; c) em pleno acôrdo com o
Diretor Vice-Presidente - admitir,
demitir, repreender, suspender, con-
ceder transferência, nos ;êrmos da
Legislação vigente, os membros dos
corpos docente e discente .e funcioná-
rios de quaisquer outros órgãos do
CCL; d) receber verbas, subvenções,
assinar convênios, fazer pagamentos,
dar quitações e responder pelas
obrigações do CCL.

Art. 8° Compete ao Diretor Vice-
Presidente: a) substituir o Diretor-
Presidente em suas faltas ou impe-
dimentos; b) auxiliá-lo em Mas as
atividades do CCL.

Art. 9° Compete ao Secreátrio:
a) ter sempre em boa ordem tôda
a documentação do CCL; b) lavrar
atas, efetuar matrículas, organizar
arquivos, fichários, pastas, redigir
correspondência e preparar todo o
expediente do CCL.

CAPITULO In
Dos Bens Patrimoniais

Art. 10. O Patrimônio do CM..
será constituído dos bens móveis,
Imóveis e semoventes, títulos de dí-
vidas públicas e haveres em moeda
corrente que venha • a possuir.

Art. 11. Constituem rendas do
CCL todos os valôres a êle destina-
dos como jóias, mensalidades, sub-
venções, doações, taxas de inatrícula
e quaisquer outras rendas permitidas
por Lei, as quais serão depositadas
em Banco e a conta movimentada
pelo Diretor-Presidente.

Art. 12. Anualmente	 será feito
um levantamento dos bens, do COL.

CAPITULO IV

Disposições Gerais e Transitórias
Art. 13. A bandeira do CCL terá

sua Sigla ao centro e será hasteada
em ocasiões especiais ao lado do
Pavilhão Nacional e conduzida elb
desfiles quando os houver.

Art. 14. Os presentes estatutos
poderão sofrer modificações no todo
ou em parte, a critério da Diretoria.

Art. 15. Em caso de dissolução do
CCL os seus diretores decidirão
quanto ao destino de seus bens, sal-
vos os direitos de terceiros.

Art .16. Os presentes estatutos
entrarão em vigor na data de seu
registro em cartório sendo publica-
dos após,	 no' -Diário Oficial da
União.

Art. 17. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Brasília, 14 de jaLniro de 1971. —
Penedito Guilherme Ferreira Luz
(Fundador), Diretor-Presidente. —
Ivonete Medeiros da Silva Luz
(Fundador), Diretor Vice-Presidente.
- Oscar Figueiredo de Lima Secre-

tário — Reg. 207.
tal" 377-B — 3-2-t	 Cr$ 59,00)

4"ANTE LOTERIAS LTDA.

ALTERAÇAO .CONTRATUAL

Que entre si fazem:

Antônio Alfinito Neto, brasileiro,
casado, comerciante, nascido a 2 de
outubro de 1925, do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, aorta-
dor da Carteira de Identidade núme-
ro 279.559, série E 1133 — J1122 —
expedida pelo Instituto de Polícia
Técnica do Estado do Rio de Janei-
ro, residente e domiciliado nesta ca-
pita/ a S.Q.S. 310 — Bloco 8 apar-
tamento 201, Brasília — DF., Antenor
Ramos Paz, brasileiro, viúvo, comer-
ciante, nascido a 29 de janeiro de
1916, natural do Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara portador da Car-
teira de Identidade Reg. n9 469.204,
expedida pelo Instituto Félix Pacheco
— Estado do Rio de Janeiro — resi-
dente e domiciliado nesta Capital, a
S.Q.S. 410 -- Bloco 8 — apartamen-
to 201 — Brasília — DF. e Nelson
Pinho da Silva, brasileiro, casado, co-
merciante, nascido a 1 de outubro de
-1934, portador da Carteira de Iden-
tidade Reg. Geral n9- 84.355, expe-
dida pelo Departamento Federal de
Segurança Pública ao D istrito Fe-
deral, residente e domiciliado nesta
capital a S.Q.S. 410 — Bloco 8 —
apartamento 201 — Brasília — DF.,
únicos sócios da firma: Avante Lo-
terias Ltda., estabelecida nesta capi-
tal a Cls. 311 —.Bloco D — Loja 33
— e filial a CRS 514 — loja 21, Bra-
sília — Distrito Federal, conforme
contrato social arquivado no Cartório
do 19 Ofício de Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas, sob
O n9 797, livro A 5 — por despacho
de 13 de outubro de 1970, estão de
pleno acôrdo em fazer a presente
alteração contratual, passando a so-

ciedade a rege -se também, pelas se-
guintes cl.usin s:

Primeira — O sócio Antônio A/fi-
nito Neto, nem a ato cede e transfe-
re aos sócios: Antenor Paz e Nelson
Pinho da , a quantia de 10.02C
(dez mil) cota; no valor de Cr$ 1,0
(hum cruzeiro cada uma, totallsan-
do Cr$ 10.000 ' 0 (dez mil cruzeiros),
sendo 5.000 (Cil Ama mil) cotas no valor
de Cr$ 1,00 (Mi n cruzeiro), cada uma.
totalizando Ci 5.000.00 (oinco mil
cruzeiros) pare o sócio Antenor Ra-
mos Paz, e 5 300 (cinco mil) cotas
no valor de C-3 1,00 (hum cruzeiro)
cada urna, ta alizando Cr$ 5.000,00
(cinco mil c: uzeiros), para o eócio
Nelson Pinho t Silva, aquisição fen -
pelos sócios e moeda corrente do
país; no ato • a assinatura da pre-
sente alteração

Segunda — 4) Capital Social conti-
nua inalterado ficando assim distri-
buído:

Antenor Reli os Paz — com 15.000
(quinze mil) t' etas no valor de Cr$
1,00 (hum cruel iros) cada uma, tota-
lizando Cr$ 15, )00,00 (quinze mil cru-
zeiros).

Nelson Pinho da Silva — com 15.000
(quinze mil) (tas no valor de Cr$
1,00 (hum cru: eirm cada uma, tota-
lizando Cr$ 15„ )00,00 (quinze mil cru-
zeiros).

Terceira — gerência e adminis-
tração da Socie lade, bem como o uso
da denominaçã ) social, caberá aos
dois sócios cot stas: Antenor Ramos
Paz e Nelson F .nho da Silva, que as-
sinarão em con: unto ou separadamen-
te todos e qm isquer documentos de
responsabilidadC, da mesma, ficando
desde já expr43samente proibido de
usá-la em neg< ?MS alheios ao ato da
mera liberalidat e ou favor tais como:
títulos de favd fianças, abonos, ou
qualquer ato c: e intercessão, respon-

dando individualmente pelos danos e
perdes que possam advir a sociedade
pela Inobservância de ta cláusula.

Quarta — Para suas manutenções
particulares a título de "pró laboie"
os sócios: Antenor Ramos Paz e Nel-
son Pinho da Silva poderão retirar
mensaImente até a importá-acia -esta-
oelecjda ou que venha estabelecer a
Legis l ação do Impôsto de Renda, que
será levado a débito da co-ita de Lu-
cros e Perdas.

Quinta — No caso de 'morte, inter-
dição ou retirada de qualquer dos ó-
cios, a sociedade .se disolverá, devendo
o sócio remanescente proceder um
balanço dentro do prazo de 30 (trin-
ta) dias junto com os interessados,
apurado todo o crédito do "de cujua",
ou interdito na sociedade, e o paga-
mento dêsses haveres será feito aos
herdeiros, sucesseires ou representan-
tes legais nas seguintes condições:
50 % (cinqüenta por cento) à vie.ta
e o restante de 50 % (cinqüenta por
cento) em 12 (doze) notas promis-
sórias emitidas pelos adquirentes e
avalizadas por pessoa ou firma apro-
vada pela parte credora, vencendo-
se a primeira 30 (trinta) dias após
amuados os resultados. Caso o sócio
retirante, interdite seus herdeiros ou
sucessores não queiram receber ou
dar quitação amigável serão os ha-
veres j udicialmente consignados o q-le
permitirá o cumprimento das forma:I-
dades complementares para regula:i-
rar a situação da sociedade.

Sexta — As demais cláusulas per-
manecem inalteradas:.

E, por estarem assim justo e com-
binado, mandaram datilografar a pre-
sente alteração contratual em 3 (trás)
vias de igual .teor e forma, para um
só efeito de direito, que lido e acha-
do conforme assinam com duas teS-
temunhas abaixo nolneadas.

Assinatura ,da denominação social
por quem de direito:

Avante Loterias Ltda.;
Antenor Ramos Paz
Nelson Pinho da Silva

Testemunhas':	 -
Benedito Pereira da Silva
Leonino Ramos da Cunha.
Brasília, 30 de janeiro de 1971. •-•

Antônio Alfinito Neto. — Antenor.
Ramos Paz. — Nelson Pinho da Silva.

(N9 378-B — 3-2-71 — Cr$ 70,00)

MARCO PUBLICIDADE', PROMO-
ÇÕES E RELAÇÕES PUBLICAS
LTDA. •

CONTRATO DE SOCIEDADE POR
QUOTAS DE RESPONSABILI-
DADE LIMITADA.

José de Jesus Louzeiro, brasileiro,
casado, natural do Estado do 'Ma-
ranhão, São Luis, jornalista, residen-
te e domiciliado em Brasília, na
SQN-409, Bloco "L", apart.. UR,
portador da Carteira de Identidade
n9 1.759.106, expedida pelo Institu.
to Felix Pacheco; Hugo Mund
nior, brasileiro, sloteiro, natural do
Estado de Santa Catarina, mafra,
professor, residente e domiciliado em-
Brasília, na SQS-103, Bioco "D",
apart. 510, portador da Carteira do
Identidade n9 179.420, expedida pelo .
Instituto Nacional de Identificação,
Departamento de Policia Federal;
Éfire de Souza Pires, brasileiro, casa•.
do, natural do Estado da Rio, Ma•,
cuco, Município de Cordeiro, jorna-,
lista e publicitário, residente e do-
miciliado em Brasília,, na SQ,S-304,
Bloco "1", apart. 401, portador da
Carteira de Identidade n9 7.527, Re-
gistro Geral 6.844, Departamento
Federal de Segurança Pública. Pele
presente contrato organizam uma
Sociedade por Quotas de Responsa-
bilidade Limitada, de acôrdo com as
seguintes Cláusulas:



to:s..stl-feíra • 5
.ass. s.:se-soesses>. 	

Cláusula 1 — • Dos objetivos da
;WOciedade — Realizar trabalhos de
'publicidade, promoções, relações pu-
, Micos, confecção de cartazes, folhe-
tos, diagramação de livros, revistas
e jornais; ilustrações, preparação de
programas em fita • magnética para

Oemissóras de rádio e televisão; pre-
paração de filmes de curta e longa

.snetragem, letreiros, vitrines, exposi-
•çõe,s, painéis fotográficos,. jingles
para rádio e televisão.

Cláusula II — Da firma, sede e
%PraZO — A Sociedade girará sob a
denominação de Marco Publicidade,

, Promoções e Relações Públicas Li-
mitada, sendo sua sede no Eclificio

•• Goiás, sala 119, Setor Comercial Sul,
a qual poderá ser usada pelos sócios
José de Jesus Louzeiro, Hugo Munci
_Junior e Ézio de Souza Pires, para
o fim exclusivo da Sociedade, cada
um de per si, podendo representá-la
participar de quaisquer outros atos
que envolvam a responsabilidade da
firma. A Sociedade será por tempo
indeterminado, podendo abrir agên-
cias ou filiais em qualquer ponto do
país.

Cláusula III. — Do -Capital — O
Capital da Sociedade será de 	
Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros),
divididos em quotas de Cr$ 200,00
(duzentos cruzeiros) cada uma. O
sócio José de Jesus Louzeiro subs-
creve e realiza, nesta data, 20 (vinte)
quotas de Cr$ 200,00 (duzentos cru-
zeiros), perfazendo um total de 	
Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros)
em moeda corrente do pais; o sócio
Hugo Mund Júnior subscreve e reali-
za nesta data 20 (vinte) quota; de
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), em
moeda corrente do país; o sócio 2zio
de Souza Pires subscreve e realiza
nesta data 20 (vinte) quotas de 	
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros), em
moeda corrente do país O capital
social é realizado e . integralizado
nesta data e a responsabilidade dos
sócios é limitada à totalidade do ca-
pital social.

Cláusula IV — Da Administração
— A administação será feita pelos
seguintes sócios: José de Jesus Lou-
zeiro e Hugo Mund Júnior. Ao sócio
José de Jesus Louzeiro caberá a di-
reção técnica e cunural da firma; ao
sócio Hugo Mund Júnior caberá a

.direção comercial e contrõle do Caixa,
podendo em ambas as funções ser
substituído pelo sócio José de Jesus
Louzeiro. O sócio responsável ',elo
Caixa ficará obrigado à apresentação
de um balancete mensal. Os sócios
são dispensados da apresentação da
caução.

Cláusula V — Das retiradas — Os
sócios poderão retirar, mensalmente,
a quantia que fôr fixada de comum
acôrdo entre si e em conformidade•
com a lei, importância esta que será
lançada na conta de Despesas Ge-
rais. A nenhum dos sócios ser áper-
mitido dedicar-se fora da Sociedade
a atividades iguais, assim como é ve-
dado aos sócios dar aval ol fiança em
qualquer documento estranho aos ne-
góeios da Sociedade.

Cláusula VI — Da escrituração è
balanços — O movimento da Socie-
dade será escriturado pelo método
comum de contabilidade. O balanço
geral será levantado anualment s em
31 de dezembro, o qual será assinado
por todos os sócios.

Cláusula VII — Dos .lucros e per-
das — Os lucros ou prejuízos verifi-
cados em balanço serão divididos na
proporção dos respectivos capitais.
Os prejuízos eventuais serão cober-
tos com lucros futuros desde que os
prejuízos não atinjam a um têrço do
capital. Neste caso a Sociedade será
dissolvida na forma da lei.

Cláusula VIII — Da "causa mortis"
— Na hipótese de falecer algum só-
cio, seus herdeiros serão pagos, to-
mando-se por base o último balanço
com desconto de 20% (vinte por cen-
to) sôbre o valor das dívidas ativas.
A forma de pagamento será a se-
guinte: 25% (vinte e cinco por -cen-

to) à vista, dentro de 30 dias, a con-
tar da data do falecimento, sendo o
restante em notas promissórias de
igual valor, com vencimentos men-
sais, não podendo o vencimento da
última passar de 1 (um) ano, a con-
tar da data do falecimento. Se os
sócias sobreviventes preferirem a li-
quidação da firma, esta terá início
dentro de 8 (oito) dias a contar do
dia do falecimento e, neste caso os
herdeiros do sócio falecido poderão
nomear um liquidatário e o rece-
berão em igualdade aos demais.

Cláusula IX — Das dúvidas so-
ciais — No caso de surgirem diver-
gências entre os sócios, êstes pro-
curarão resolvê-las amigavelmente
nomeando para isso cada uma das
partes, um árbitro, dentro de 4 (qua-
tro) dias a contar da data da diver-
gência. Se os árbitros nomeados não
chegarem a um acôrdo, nomearão
um outro com plenos podères para
desempatar a questão; os árbitros
deverão apresentar seus resultados
finais dentro de 8 (oito) dias, a con-
tar da data em que foram nomeados.

Cláusula X — Da cessão de quotas
— Fica expressamente proibida a
cessão ou traspasse da,s quotas de
qualquer um dos sócios a estranhos,
sem o consentimento unânime dos
outros sócios. Tóda vez que um só-
cio quiser passar as suas quotas, fica
preferido outro sócio. Os casos omis-
sos neste contrato serão regidos de
acôrdo com a Lei n9 _3.708, de 10 de
janeiro de 1919 e, bem assim, por
qualquer outro dispositivo de 'lei que
lhe possa ser aplicado à legislação
em vigor.

E, por estarem acordes, assinam
com as testemunhas o presente con-
trato social que é passado em 5 (qua-
tro) vias de igual teor e forma.-

Brasília, 19 de janeiro de 1971. —
José de Jesus Louzeiro, CPF-962.3767.
Hugo Mund Júnior, CPF-31.811.468.
— Ézio de Souza Pires, CPF-1.621.911.
(149 382-B — 3-2-71 — Cr$ 130,00)

MERCAP — ASSESSORIA DE CO-
ORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
ECONÔMICO DO MERCADO DE
CAPITAIS LTDA.

Contrato de Constituição de Socie-
dade Civil por Quotas de Respon-
sabilidade Limitada.
Ignez Therezinha de Souza; Pi-

nheiro, brasileira, casad a, maior,
agente autónoma, do Mercado de Ca-
pitais, portadora da carteira de iden-
tidade w 874.665, expedida pela Se-
cretaria - de Segurança Pública do Es-
tado de Minas Gerais, nascida em
Belo Horizonte, em 19-6-1939, resi-
dente e domiciliada em Brasília à Av.
W-3 — Q. '707 — Bloco M — casa 221
— DF — CIO — 042.476.716.

Marina Beatriz Teodoro Alves, bra-
sileira, solteira, maior, agente autó-
noma do Mercado de Capitais, por-
tadora-da carteira de identidade nú-
mero 653.188, expedida pela Secre-
taria de Segurança do Estado de Mi-
nas Gerais, nascida no Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, em 27
de janeiro de 1946, residente e domi-
cilada em Goiânia — Rua 06 — nú-
mero 43 — Goiás.

Renato Bruce, brasileiro, casado,
maior, agente autônomo do Mercado
de Capitais, portador do Certificado
de Reservista ri9 376.334 — 1 RIV1
- ls CR, nascido no Rio de Janeiro
em 20-4-26, residente e domiciliado
em Goiânia — Rua 06 — 9 43 —
CIC n9 034.648.306.

Edilberto Breziniscki, brasileiro, sol-
teiro, maior, agente autônomo do
Mercado de Capitais, portador da car-
teira de identidade n9 79.170, expe-
dida pelo Instituto de Identificação
do Espírito Santo, nascido em Rio
Nôvo do Sul, Estado do Espírito San-
to, residente e domiciliado à Avenida
W-3 — . Q. 5,12 — Bloco B — Loja 27

(g0 119 010.103.951.

Benedito AfOnso de Freitas Falcão,
brasileiro, casado, comerciário, porta-
dor da carteira de Identidade número
107.593, expedida pelo Departamento
Federal de Segurança Paolica, nas-
cido em Cachoeira, Estado da Bahia,
em 15-5-1935, residente e domiciliado
em Brasília à SQS 403 — Bloco D
— Apart. 210 — CIC 003.154.271.

Paulo Roberto Pinheiro, brasileiro,
casado, maior, financista, portador da
carteira de identidade n9 2.543.403,
expedida pelo Instituto Feliz Pacheco
do Estado da Guanabara, nascido em
Ponte Nova, Estado de Minas Gerais,
em 28-2-1937, residente e domiciliado
em Brasília, à Av. W-3 — Q. 707 —
Bloco M — casa 221, DF, CIC nú-
mero 042.475.716, resolvem constituir,
como constituída têm, por • êste ins-
trumento particular, uma Sociedade
Civil, por quotas de responsabilidade
limitada, mediante as seguintes cláu-
sulas:

Cláusula Primeira — A Sociedade
adota. a denominação de MERCAP —
Assessoria. de Coordenação e Plane-
jamentos' Econômicos do Mercado de
Capitais Ltda., e terá como sede esta
Capital, SCS, Ed. Gilberto Salotnão,
29 andar, Conj. 207-210.

Parágrafo único. A Sociedade po-
derá abrir filiais em todo o territó-
tório nacional mediante previa deli-
beração da diretoria. Iniciará suas
atividades com filial em Goiânia, Es-
tado de Goiás, à Avenida Golas, 310,
Conj. 608-609.

Cláusula Segunda — Constitui ob-
jeto da.. Sociedade:

1 -= Promover o pleno desenvolvi-
mento e aproveitamento-dos estímu-
los fiscais ou governamentais e dos
fundos de assistência e amparo às
atividades econômicas, instituídos pela
legislação, podendo para a efetivação
dêsses fins:

a) realizar ou contratar com a or-
ganização especializada, levantamen-
tos diagnósticos, identificações de
oportunidades e estudos de viabilidade
de empreendimentos industriais, agrí-
colas ou pecuárias;

b) formular projetos ou perfis, ou
servir de mediadora entre terceiros e
emprêsas que os elaboram.

e) - promover o processamento de
projetos nos organismos a que se des-
tinem;

d) realizar ou contratar, com ou-
tras firmas, flórestamentos, ou reflo-
restamentos;

e) coordenar a construção de ho-
téis segundo projetos aprovados pelo
Conselho Nacional de Turismo;

f) oferecer a contribuintes do Im-
pôsto de Renda opções entre projetos
aprovados pelas entidades públicas
competentes;

2 — Administração do negócio de
exportação e importação em geral,
por conta de terceiros;

3 — Prestação , de serviços de con-
sultoria e orientação à Vala a ativi-
dade do Mercado de Capitais e simi-
lares, levantamento estatístico e de
comparação de índices econômicos e
sua publicação • por conta piópria ou
de terceiros, contratação de serviços
de "arte e propaganda de confecção
de impressos promocionais e sua di-
vulgação, criação de marcas, asses-
soria em serviços de auditoria, orien-
tação na venda de títulos das em-
prêsas credenciadas, bani como qual-
quer outra atividade que independa
de autorização expressa do Govênsu
Federal;

4 — Treinamento e capacitação de
equipes de Agentes autônomos de In-
vestimentos registrados no Banco Cen-
tra do Brasil ou candidatos;

5 — Criação de anúncios especia-
lizados para convocação através de
veículos de informações, de elemen-
toS para trabalhos em tôdas as ati-
vidades do Mercado' Nacional de Ca-
pitais;

5 — Manutenção de equipes de ven-
das através de supervisão e orienta-

ção planejssia em caráter perma-
nente.

Cláusula Terceira — O Capital da
Sociedade é de Cr$ 4.000.00 (quatro
mil cruzeiros) divididos em 4.000 quo-
taS de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada
uma, a ser integralizado da seguinte
forma:

a) 20% (vinte por cento) no ato
da assinatura do presente;

b) o saldo no prazo máximo de
vinte e quatro meses, de acôrdo com
o chamamento da Diretoria, a contar
do registro dèste no Cartório Civil de
Pessoas Jussídicas;

Parágrafo único. Mediante' a con-
cordância unânime dos quotistas, será
permitida a integralização de bens.

Cláusula Quarta — A participação
dos quotistas, no capital social terá
a seguinte:

a) Ignez Therezinha de Souza Pi-
nheiro, com 250 quotas de Cr$ 1,00
(um cruzeiro), cada uma, totalizan-
do Cr$ 250,00 (duzentos e cinqüenta
cruzeiros);
rosb);) M	 esarina Beatriz Teodoro Alvos,
com '250 quotas de Cr$ 1,00 (um cru-
zeiro) cadr uma, totalizando Cr$...
250,00 (duzentos e cinqüenta cruzei-

c) Renato Bruce, com 250 quotas
de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma,
totalizando Cr$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta • cruzeiros);

c) Edilberto Breziniscki, com 250
quotas de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada
uma, totalizando Cr$ 250,00 (duzen-
tos "e cinqüenta cruzeiros):

e) Benedito Afonso de Freitas Fal-
cão, com 250 quotas de Cr$ 1,00 (um
cruzeiro) cada- uma, totalizando Cr$
r2o5s0);,00 (duzentos e cinqüenta cruzei-

f) Paulo Roberto Pinheiro, com
2.750 quotas de Cr$ 1,00 (um cruzei-
ro) cada uma, totalizando Cr$ ....
2.750,00 (dois mil, setecentos e cin-
qüenta cruzeiros)..

Cláusula Quinta — A Sociedade
terá duração por prazo indetermina-
do, iniciando-se as suas atividades no
dia 1-1-1971.

Cláusula Sexta — A responsaOili-
dade dos quotistas é limitada ao total
do capital , social.

Cláusula Sétima — A Sociedade será
administrada pelos sócios Paulo Ro-
berto Pinheiro e Ignez Therezinha de
Souza Pinheiro, que terão as designa-
ções de Diretores respectivamente, os
quais, representa-Ia-ão, ativa e pas-
sivamente, em juízo ou fora dele,
sempre em tonjunto.

Parágrafo único. Além dos Pr odê-
res normais de administração, os Di-
retores terão qs a seguir enumerados:

a) assinar os papéis de expediente
ordinário, bordereaux, reciaos de pa-
gamentos em geral, bem como endos-
sar cheques, para efeito de depósitos,
serão necessárias duas assinaturas;

b) para emitir, -endossar para ou-
tros fins que não os da letra "a",
aceitar quaisquer títulos cambiais
bem como afiançar, é necessário que
assinem ambos os Diretores.

Cláusula oitava — As retiradas oro-
labore, dos Diretores serão até o li-
mite máximo permitido pela legisla-
ção do Impôsto de Renda, como custo
operacional.

Cláusula Nona — Será necessária a
aprovação unânime dos qu etistas do
capital social, manifestada em instru-
mento hábil, para , prática de atos que
importem:

a) a alienação de bens imóveis;
b) a alienação, por qiialquer foi ma

de ações, quotas ou títulos de outras
emprêsas pertencentes à Sociedade,
bem como a sua conversão de uma
para outra espécie.
• Parágrafo único. Todos os títulos,
quotas ou ações, ou equivalentes de
outras emprêsas que a Socleiade vier
a subscrever ou adquirir, revestir-
se-ão da forma nominativa.
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Cláusula Décima — O eniprêgo da
denominação social só é permitido
nas transações que digam eespeito
ecciedade, ficando proibido o seu uso
em avais ou fianças de favor.

Cláusula Décima Primeira — Os lu-
cros verificados serão distribuídos da
seauinte forma:

ar 10% .(dez por cento) para a for-
tna Ao do Fundo de Reserva Legal;

b) o saldo dividido pelos quotistas
na proporção de suas quotas ou le-
va-10 à conta "Lucros em Suspenso".

Parágrafo único. Os pre-nizos se-
rão eupoetados pelos quotistas na pro-
porção de sues quotas.

Cláusula Décima Terceira —. As
quotas do capital são indivisíveis e
sua transferência a tercenoe estra-
nhos à Sociedade, só poderá ser efe-
tuada mediante autorização expressa
as Sociedade, à qual fica assegurado
o direito de opção, em igualdade de
Concli çÕeS e, se a esta não interessar
a aquisição das quotas oferecidas à
venda, êsse mesmo direito assistirá a
qualquer dos quotistas, procedendo-se
na conformidade do determinado na
Cláusula Décima Quarta,

Cláusula Décima Quarta -- O quo-
Veta que quiser transferir suas quo-
tin; de capital ou parte dents, comu-
n.'cará por escrito à Sociedade, indi-
can " ) nome do pretendente e o preço
a 'ustado. Se ao têrnio de 10 (trinta)
cees, contados da data do recebimento
do aviso, a Sociedade não tiver exer-
ci .o o direito de preferência que lhe
é a s segurado na cláusula anterior,- e,
anda, se nos demais quotistas tam-
bem não interessar a aquerição das
qiietas oferecidas, o sácio poderá
trensieri-ia ao pretendente indicado.

cláusula Décima Quinta A So-c1;c5aee não se dissolverá par morte,
interdição, falência ou retirada de
qualquer sócio, continuando com os
sécias remanescentes. O . sócio reti-
rante ou sucessor do "de cujus" re,
ceberá 'o valor das quotas aparado em
be l eaano especial, em vinte e cinco
paer elits Mensais iguais consecutivas,
sem juros, nae,ável a primeiaa, a trin-
ta dias anós o evento que deu causa
ao eagamento.

Cláusula Décima Sexta -- Ocorrerá
a dissolução da Sociedade quando de-
ca. ido Dor votação unânime doe quo-
ta.'.as da Sociedade.	 .	 •
. Cláusula Décima Sétima -- Os ca-
sos omissos neste. instrumento serão
re gulados de aciardo com a legislação
vigente, ficando eleito - o fôro desta
cidade, preferindo-se a qualquer outro
por mais privilegiado que se: a.

Cláusula Décima Oitava -- O pre-
sente obriga não só os contratantes
como também seus herdeiros e suces-
sores.	 -

É por estarem justos e cintratados.
assinam o presente instrumento na
presença das testemunhas abaixa as-
sinadas, que a todo ato assistiram.

Brasília, 3 de fevereiro de . 1971. —
Ignez Therezinha de Squza Pinheiro.
— Marina Beatriz Teodoro Alves. —
Renato Bruce. — Edilberto Brezi-
niscki. — Benedito Afonso de Frei-
tas Falcão. — Paulo Roberto Pinheiro.
(N9 387B — 3-2-71 — Cr$ 169,00)

Armindo Dias Gomes e Eduardo
Thirnoteo de Oliveira, representantes
do Sindicato dos Oficiais Alfaiates,
Costureiras e Trabalhadores nas In-
dústria de Confecções e de Chapéus
do Estado da Guanabara; Sérgio Fer-
reira da Silva Neeto, representante
do Sindicato de Bebidas do Estado
da Guanabara e Federação de Ali-
mentação do Estado da Guanabara;
Baldoino dos Santos, representante do
Sindicato dos Trabalhadores na In-
dústria de Produtos Químicos do Es-
tado da Guanabara; Augusto da Luz,
representante do Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Energia
Elétrica e Produção do Gaz do Estado
da Guanabara; José Rodrigues da
Silva, representante do Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias do Tri-
go do Estado da Guanabara; Gil
Garcia e Antônio Fontes dos Reis, re-
presentantes da Cia. de Cigarros
Souza Cruz; Sebastião Geraldo Dib de
Souza, representante da Cia. Lopes
Sá Industrial de Fumos; Senhora Ir-
mã Superiora Genoveva da Santa
Cruz, representante do Ginásio Maria
Raythe, da rua Haddock Lobo 233 —
Guanabara, e outros dirigentes sindi-
cais e pessoas gratas a corporação fu-
mageira, reuniram-se em sessão sole-
ne. para de acôrdo com às eleições
realizadas nos dias 21 e 22 (vinte e
um e vinte e dois) de dezembro de
mil novecentos e setenta, em cumpri-
mento as instruções- baixadas pelo
Exmo. Sr. Ministro do Trabalho e
Previdência Social, com a Portaria
número 40 (quarenta) de 21 (vinte e
um) de janeiro le mil novecentos e
sessenta e cinco, a fim de assistirem
a posse dos eleitos para o triênio de
trinta de janeiro de mil novecentos
e setenta e um, a trinta de janeiro de
mil novecentos e setenta e quatro.
Os associados eleitos para compor a
Diretoria Conselho Fiscal e Delega-
dos Representantes do Conselho da
Federação, são os seguintes: Antônio
Goncalves, Presidente; Altair da Sil-
va Melick, 1.0 Secretário; Cícero Val-
devino da Costa, 2.9 Secretário; Os-
mar de Oliveira Alves, 1. 9 Tesoureiro;
Jereminas Guerreiro Rodrigues, 2.9
Tesoureiro; Ely de Oliveira Garcia,
Secretário Trab. Prev. Social; ,Edson
José da Mota, Secretário do leFepar-
tamento Social, Suplentes: Paulo Ro-
berto Barbosa Ruy de Oliveira Bap-
tista, Lenyra Barroso de Toledo, Ru-
bem da Silva Ripper Filho, Ivan Mi-
guel da Silva, Jarmencles Costa e An-
tônio Horário dos Santos. Co,riselho
Fiscal — Efetivos: Gilberto Teixeira
Pinto, Maurilio da Silva Fernandes
e Daniel Tavares Gôda,. Suplentes:
João Luiz da Conceicão, Maria José
Meireles e Jorge da Conceição. Dele-
gados Representantes no Conselho da
Federação. Efetivos: Antônio C4On-
calves e Djais Augusto Filgueiras.
Suplentes: João de Moraes Freitas e
Valdecir Brum. A fim de que possa
produzir os efeitos legais, consta o
presente têm° assinado pelos com-
ponentes da Chapa eleita. — Rio de
Janeiro 30 de Janeiro de 1971,

Confere com o original — Antônio
GoneahMs, Presidente.
(N.9 4.460 — 1-2-71 — Cr$ 50,00)

BANCO CENTRAL DO BRASIL
BENS VAL - DISTRIBUIDORA DE

'MIMOS E VALeaRES MOBILIA-
RIOS S.A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 29 de dezembro de le70, exa-
rado no processo n9 A-70/4029 e pu-
blicado no Diário Oficial da União de
6 de janeiro de 1971, aprovou o au-
mento de capital da Bensval - Distri-
buidora de Títulos e Valôres Mobi-
liários S.A., com sede na cidade de
São Paulo (SP), de Cre 25.060,00 para
Cre 130.000,00, e a reforma de esta-
tuto, como deliberado na assembléia-
geral extraordinária de 20 de julho
de 1970. E, por ser verdade, eu, Elia-
e Lobato Ferreira Gomes, funcioná-'

BANCO CEN 'RAL DO BRASIL
E. G. ESCRE ORIO GERAL S.A.

CORRETOR,. DE CAMBIO E
VALORES MOBILIARIOS

o :ara%
Para fins de ;arquivamento no Re-

gistro do Com( rcio, certifico que o
Banco Central o Brasil, por despa-
cho de 20 de nd vembro de 1970, exa-
rado no process n9 A-70/2461 e pu-
blicado no Diáril . Oficial da União de
27 de novembro de 1970, aprovou o
aumento de can] ;ai da EG- Escritório
Geral S.A. - Co: retora de Câmbio e
Valôres Mobiliár os, com sede na ci-
dade de São Par lo (SP), de Cr$ ....
120.000,00 para c r$ 185.000,00, e a re-
forma de estatutl ), como deliberado na
assembléia-geral extraordinária de 29
de maio de 1970 E, por ser verdade,
eu, Eliane Lobs to Ferreira Gomes,
funcionária dêst Banco Central, la-
vrei a presente t!ertidão, que também
vai assinada pele Chefe da Divisão de
Processos da GelIncia de Mercado de
Capitais, Sr. Pa , lo Cesar de Va.scon-
calos, em 12 de ianeiro de 1971. —
Paulo Cesar de iasconcelos.

(In19 368-B — 2-2-71 — Cr$ 14,00)

BANCO CEN ' RAL DO BRASIL
REAL :BRAGA ?A - CIA. DE CR,-

DITO, FINAFINA NCIAMENTO E
INVES1:'IMENTOS

Cf 1TIDÃO

Para fins de rquivamento no Re-
g.istro do Comé 'cio, certifico que o
Banco Central é e . Brasil, por despa-
cho de 7 de jati iro de 1971, exarado
no processo n9 -70/4034 e publicado
no Diário Oficia; da União de 13 de
janeiro de 1971, aprovou a reforma
de estatuto da cal Bragança - Cia.
de Crédito, Pina iciamento e Investi-
mentos, com sedi na cidade de São
Paulo (SP), inch sive com a mudança
da denominação miai' para Financial
Bragança—Comp rnhia de Crédito, Fi-
nanciamento e Ir vestimentos, e trans-
ferência da sede para a cidade de
Campo Grande ( VIT), como delibera-
do na assembléia -geral extraordinária
de 2 de dezembri de 1970. E, por ser
verdade, eu, Ma :a Clara de .Mattos
Campos, funciof ária dêste Banco
Central, lavrei presente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de 11 ocessos da Gerência
de Mercado de Capitais, Sr. Paulo
Casar de Vascow ellos, em 21 de ja-
neiro de 1971. — Paulo Casar de Vas-
concelgs.

(N9 369-B — 2-2-71 — Cr$ 15,00)

BANCO CENT ZAL DO BRASIL
BANCO BAN: )EIRANTES DO

COMÉr CIO ,S A•	 •

crr TIDÃO

Para fins de a quivamento no Re-
gistro do Comer io, Certifico que o
Sr. Chefe do Si :viço Regional da
Inspetoria de Be' cos da Delegacia de
São Paulo do Be' co Central do Bra-
sil por despacho de 4-1-71, exarado
no processo n.9 5 '-277-70 e publicado
no Diário Oficial la União de 18-1-71,
aprovou o aernen, o de capital de ..,
Cr5 12.000.000,00( para Cr$ 	
17.100.000,00 e a reforma dos esta-
tutos sociais do :Sana) Bandeirantes
do Comércio S.A , com sede em São
Paulo (SP), na e mforraidade do de-
liberado pelas as? embléias-gerais ex-
traordinárias de 53-9-69, 9-9-70 e 	
22-12-70. E, por e e verdade, eu nino
Penha, funcionári ) do Banco do Bra-
811-8.4,,. em exe .eleio neste Banco,

lavrei a presente Certidão, que tarn-
bém vai assinada pelo Adjunto do
Chefe do Serviço Regional da Inspe-
toria de Bancos, Sr. Alexandre Russo,
aos 22-1-71.
(N.9 376-B — 3-2-71 — Cr$ 15,00)

-
BANCO CENTRAL DO BRASIL

CODESBRA S. A. -- CORRETORA
DE TÍTULOS E VALORES

- MOBILIÁRIOS
Para fina de arquivamento no Re-

gistro do Comércio, Certifico que a
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 29 de dezembro de 1970, exa-
rado no processo n.9 A-70/3742 e pu-
blicado no Diário Oficial da Mijá)
de 6 de janeiro de 1971, aprovou o
aumento de capital da Codesbra S.A.

Corretora de Títulos e Valôrei
Mobiliárias, com sede na cidade da
São Paulo (SP), de Cr$ 4.200.000,00
para Cr$ 4.350.000,00, mediante in-
corporação do patrimônio líquido da.
Finameris S. A. — Administração do
Valeires, Corretora de Títulos e Câm.-
bio, e a reforma do estatuto, corno
deliberado nas assembléias-gerais ex-
traordinárias de 21 e 23 de outubro
de 1970 da incorporadora, e de 22 o
26 do mesmo mês e ano, da incorpo-
rada. E, por ser verdade, eu, Josd
Bredariol, funcionário dêste Banco
Central, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
da Divisão de Processos da Gerência
de Mercado de Capitais, Sr. Paulo
César de Vasconcelos em 18 de ja-
neiro de 1971.
(N.9 4.338 —	 — Cr$ 18,00)

JUNTA COMERWAL DO E$TADO
DA GUANABARA

BANCO DE LA NACION
ARGENTINA

Certifico que Banco de La Nacion
Argentina arquivou nesta Junta, sob
o n9 40.705, por despacho de 14 de
janeiro de 1971, folhas dos Diários
Oficiais da União, de 26 ae junho e
22 de setembro de 1970, que publica-
ram, respectivamente, a Tradução
da Ata de Reunião da rairetoria,
realizada em 30 de abei]. de 1970,,
que autorizou a aumento do capital
da filial no Brasil, de 	
Cr$ 10.714.421,43 para 	
Cr$ 10.895.393,43 e .a Certidão do
Banco Central do Brasil, aprobatoria
do assunto, do que dou fé. Junta
Comercial do Estado da Guanabara,
14 de janeiro de 197:. Eu, Marfisa
de Souza Rodriguess Ferrei ra, escre-
vi, conferi e assino. — Marfisa
Souza Rodrigues Ferreira. Eu, Se-
cretário-Geral da Junta Comercial
do Estado da Guanabara, subscrevo
e assino. — Man,oel Lopes Barreto
Vianna,
(N9 4.3,19 — 29-1-71 -- Ct$ 15,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADC
DA PARAÍBA

BANCO COMERCIAL DA
PRODUCAO S. A.

SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NA INDÚSTRIA, DO FUMO DO

ESTADO DA GUANABARA
Térrno de posse da èhapa eleita para

dirigir o Sindicato dos Trabalhado-
res na Indústria do Fumo da Esta-
do da Guanabara , no triênio de 1971
a 1974.
Aos 30 (trinta) dias do mês de

janeiro de mil novecentos e setenta e
um, nesta Cidade do Rio d3 Janei-
ro, Estado da Guanabara, à Rua
Iladdock Lobo, número duEentos e
trinta e nove, sede do Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria do Fumo
do Estado da Guanabara, os associa-
dos desta Entidade, com a presença
dos senhores Manoel Alves dal9ilva, n

ria deste Banco. Central, lavrei a pra-
sente Certidão, lua também vai assi-
nada pelo Chef da Divisão de Pro-
cessas da Gere ida de Mercado de
Capitais, Sr. Cl rios Noronha Gomes
da Silva, em le de janeiro de 1971.
— Carlos Noron ia Gomes da Silva.

(N9 367-B — 2-2-71 — Cr$ 14,00)

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — E arte I)
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CERTIDÃO

Em cumprimento ao despacho exa-
rado no requerimento protocolado sob
n.9 28, ele Banco Comercial da Pro-
dução S. A., estabelecido à rua João
Pessea n.9 161, Campina Grande. —
Certifico, para fins de direieo, que re-
vendo o arquivo desta Repartição, pro-
cessos e demais documentos, verifi-
quei dêles constar o arquivamento dos
atos constitutivos do Banco Comer-
cial da Produção S. A., na escarcela
n.9 1 por despacho de 18 de setem-
bro de 1967. Certifico, ainda, que o
Banco Comercial da Produção 'S.A.,
arquivou nesta Repartição, na Esc.
n.9 1 por despacho de 13 de janeiro
de 1971, a folha n.9 755 do Diárip
Oficial da União, de 17 de agtisto de.
1970, em que publicou a certidão de
aprovação do aumento de captai çlo
ex-Banco 1VIercanitl do Norte 8 ..Aj
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E, para constar, eu, Maria Sonia Pe-
reira da Silva, Auxiliar Administra-
tivo nivel 7, passei , a presente cer-
ticláo datilografada aos dezenove dias

•do mês de janeiro de mil novecentos
•e setenta e um (19.1.1971). Subscre-
vo e assino. — Junta Comercial do•
Estado da Paraíba, Delegacia Regio-
nal de Campina Grande, 19 de ja-
neiro de 1971. — Maria Ernilia de
$á Leitão, Subsecretária.

(N.9 4.301 — 29.1.71 — Cr$ 20,00)

JUNTA COMERCIAL DO •
DISTRITO FEDERAL

COOPERATIVA REGIONAL DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

• PROFISSIONAIS DE BRASILIA
LIMITADA

CERTIDÃO

Certifico que Cooperativa Regional
de Prestação de Serviços Profissionais
de Brasília Limitada, com sede no
Edifício Casa de São Paulo — Sala
606 — Brasília — Distrito Federal,
arquivou nesta Junta sob número
68 (sessenta e oito), por despacho de
vinte e seis de janeiro de mil no-
vecentos e setenta e um, Ata da As-.
sembléia, Geral de Constituição, rea-
lizada em quinze de outubro de mil
novecentos e setenta; O Capital So-
cial é de Cr$ 49.000,00 quarenta e
nove mil cruzeiros). E' o que consta.
Departamento Nacional de Registro
cio Comércio. Junta Comercial do
Distrito Federal. Eu, Dilza Pires de
Oliveira, Oficial de Administração,
nível 16-C, datilografei e assino. E
eu, Paulo Henrique Gomes dá Cruz,
Chefe da SRC desta Junta, subs

crevo e assino a presente certidão
aos vinte e seis dias do mês de ja-
neiro de mil novecentos e setenta e

-um. — Paulo Henrique Gomes da
Cruz. .

Dias: 5, 8 e 9-2-71.
(V 426-13 — 4.2,71 — Cr$ 45,00)

—
CASA DE SAÚDE E CLINICA

SANTA LUCIA S. A.
Ata da 'Assembléi Geral ExZraordi-

nária realizada em quinze de ja-
neiro de mil novecentos e setenta
e um.

Aos quinze dias do mês de janef-
ro cio ano de um mil novecentos e
setenta e um (1971), às 20.00 (vinte)
horas, na sede social, á, Avenida
W-3 — Quadra 716 — número 3
HL — Sul, nesta Capital, reuniram-
se em Assembléia Geral Extraordiná-
ria, em ,primeira convocação, acionis-
tas que representavam mais de três
quartos do Capital Social da Casa
cie Saúde e Clinica Santa Lúcia So-
ciedade Anônima, conforme se verifi-
cou de suas assinaturas no "Livro de
Presença de Acionistas". — O Dou-
tor Evilásio Sérvulo Martins Veloso,
Diretor-Presidente abriu os trabalhos
e solicitou dos presentes a indicação
de um acionista para presidente da
mesa a qual 'recaiu sare o MCSO10
que convidou o Doutor Ramon Coe-
lho para secretário. — A seguir o
senhor presidente disse que havendo
"quorum" legal e constituída a mesa,
declarava instalada a presente Assem-
bléia Geral Extraordinária, convocada
regularmente por anúncios publicados
nos dias 4,6, 6 e 5, 6, 7 do corrente,
nos Diário Oficial e "Correio Brazi-
liense" respectivamente, ambos do

seguinte teor: "Casa de Saúde e C5-
nica Santa Lúcia S. A." — Assem-
bléia Geral Extraordinária — Convo-
cação — Ficam convocados os senho-
res acionistas da Casa de Saúde e
Clinica Santa Lúcia S. A. a se reuni-
rem em Assembléia Geral Extraordi-
nária no dia 15 de janeiro de- 1971,
às 20,00 (vinte) lie as, na sede so-
cial à Avenida W-3 — Quadra '716 —
número 3 — HL — Sul, nesta Capi-
tal, a fim de deliberarem sôbre a se-
guinte ordem do dia: — a) autori-
zação para celebrar contrates de fi-
nanciamento com entidades financei-
ras; b) assuntos gerais. — BrasiDa,
29 de dezembro de -1970. — Assinado:
Dr. Evilásio Sérvulo Martins Veloso,
Diretor-Presidente. — Doutor José
Farani, Diretor-Superintendente. —
Franqueada a palavra o Doutor José
Farani fêz uso da mesma, explicando
que a sociedade havia obtido do Ban-
co da Amazônia S. A. um financia-
mento para consolidaçãp de débitos de
diversos acionistas, membros da di-
retoria ou não, e de terceiros ligados
à entidade e, para facilitar essa ope-
ração ale havia oferecido um imóvel
de sua propriedade pela garantia •ao
contrato com aquêle estabelecimento
de crédito e que os beneficiários da
operação deverão emitir títulos a fa-
vor da sociedade resgatáveis mensal-
mente de acôrdo com •os valôres das
prestações a serem pagas aquele Ban-
co, pois o montante. dos débitos con-
solidadoá serão de responsabilidade
direta da sociedade. Colocada a ma-
téria em dia!ussão houve manifesta-
ções favoráveis por parte dos acionis-
tas Doutor Francisco Paulo Martino,
Evilásio Sérvia° Marina§ Veloso e Ra-
mon Coelho. — Como mais ninguém

se inanifeslasse a proposta foi colo-
cada em vatação, tendo sido aprova-
da por unanimidade, ficando a dire-
toria autorizada a celebrar com o
Banco da Amazônia S. A. o contrato
de financiamento. A seguir o senhor
presidente passou ao item "b"
convocação. Com a palavra o Dou-
tor José Farani explicou aos acionis-
tas que a diretoria necessitava de
uma autorização e ratificação da as-
sembléia para os empréstimos e adi-
antamentos que tem feito aos médi-
cos acionistas, diretores ou não e que
poderá continuar fazê-los em decor-
rência da situação de ciada um nos
casos de emergência pois sempre que
a sociedade necessitou de lançar mão
dos honorários dos médicos para des-
pesas ou pagamentos seus, obteve do
Corpo Clinico todo o apoio. Colocada
a proposta em discussão e como mio
houvesse manifestação, a mesma foi
colocada em votação, tendo sido apro-
vada por unanimidade. A seguir co-
mo ninguém mais quisesse fazer uso
da palavra o senhor presidente sus-
pendeu a sessão para a lavratura
presente ata. Reaberta a sessão a ata
foi lida e araaivada por unanimidade
dos presentes. — Brasília, 15 de ja-
neiro de 1971. — Assinado: Doutor
Evilásio Sérvulo Martins Veloso, Pre-
sidente. — Doutor Ramon Coe-
11w, Secretário. — Acionistas: Doutor,'
José Farani. — Dr, Francisco Paulo
Menino. — Mr. Luciano Vieira. — Es-
ta é cópia ...lel da original extraída
em 5 (cinco) vias de igual teor e
forma e que se acha lavrada em nos-
so livro de Assembléias Gerais, cons-
tando ainda a assinatura do acionis-
ta Frederico Guilherme Wanderley.

(N.9 399-B — 3.2.71 — Cr$ 60,00).

Consol da.ção das Leis do Trabalho
A1terag4es de Deo. led n.• 229

DIVULGAÇÃO N.' 1.001

PREÇOi	 0#541

X VENDA..
Na Gaanaimas

• atnée 4 tremias : lw, %Meses Alves, 1
Mude I e Mini:etário da Fazenda

Atencle.se a pedidos pelo Seeviço de Reembolse AMO"

iles ~Me

Na Sede do MN
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(N.° 385-B -- 2.2.71
Dias -L 4, 5 e 8.2.71

— Cr$ 30,00)::

1

Geral emo presente BalançoImporta
centavos).

Cr$

959.348,12

8.129,78

868.968,13

922.294,06

66.972,52

2.217,22

18.269,77

1.106.476,00

8 . 050 .000,00

'1.002.251,30

Cr$

3.652.675,00

10.052.251,30

47. 106,12

7.119.726,54-

20.871.759,56

Exiç' 'vez

Fornecedores 	 a

Pessoal a Pa

Credores Divi moa

Contribuições a Recolher 	

Créditos de '!roeiros. 	

Inipustos a liwolher 	

Depósitos e Ovuções 	

Credores por -Empréstimos 	

Inerigívei

Capital . 	

Resultados .

Pendente

Passes em Cá ulação 	

Compensa( o

Contas de Co/ vensação 	

•

Ficam convi
nista,s da Bri
méreio S.A.
Extraordinárir
ras do dia 19
sede da Comi
cial Sul, à Q1
andar, conjun
lia — Distrito
sôbre a seguli

a) reforma
b) exame clj

para concess

clFEDERAÇÁO NACIONAL DOS TRA-
BALHADORES EM EMPRESAS TE-
LEGRÁFICAS, RADIOTELEGRA-
FICAS E RADIOTELEFÓNICAS

RESULTADO DAS ELEIÇÕES

Em cumprimento às determinações
da legislação vigente, publicamos este
Euital com o resultado das eleições
realizadas nesta entidade em 15 de
janeiro do corrente ano, para o triê-
nio 1971-1974: Diretoria Efetiva: Ar-
mando Simões de Carvalho. Presiden-
te; Hilton Monteiro da Silva, Vice-
Presidente; Ayres José da Silva, Se-
cretário-Geral; Cláudio Fernandes
Carvalho de Souza, Secretario; e, Al-
berico Moura de Menezes, Tesoureiro.
Diretoria Suplente: Hélen Soares dos
Santos; Alair dos Santos Gama; Os-
car Weber dei Mauro; Valdeci Ro-
drigues da Silva e Francisco Telles
Nunes. Conselho Fiscal Efetivo: João
da Silva Motta; Godofredo Moura e
Ruy Osório da Costa. Conselho Fis-
cal Suplente: José Cláudio Rodri-
gues; José Jorge Soares Rodrigues e
Cary Gonçalves Lima. Delegados Re-
presentantes Junto it Confederação.
— Efetivos: Armando Simões de Car-
valho e José Cirno dos Santos. Su-
plentes: Irapuan Bonifácio do Nasci-
mento e Manuel Valadares da Fon-
seca Filho.

Guanabara, 1 de fevereiro de 1971.
— Armando Simões de Carvalho, Pre-
sidente da Junta Governativa.

(N.9 4.439 — 1.2.71	 Cr$ 17,60)

IGREJA EVANGÉLICA PENTECOS-
TAL "O BRASIL PARA CRISTO"

Área especial 12 — C — Norte — Ta-
guatinga — Distrito Federal

CONVOCAÇÃO

A Igreja Evangélica "Pentecostal "O
Brasil para Cristo"

'
 sita È, Area espe-

cial 12 — C — Norte, na cidadeasaté-
lite de Taguatinga, convoca os seus
membros para uma reunião extraor-
dinária no dia 17 (dezessete) de Fe-

N
vereiro do ano em curso, a fim de
deliberar sabre a mudança de nome e
reforma estatutarias. A reunião dar-
ae-á às 20 (vinte) horas, no enderêço
acima, na sede da Igreja.	 -

Taguatinga, 4 de Fevereiro de-inl.
— Manuel Paixão Sales, Presidente.

(N9 288-13 — 27-1-71 — Cr$ 7,00)

REAL-RIO CRÉDITO, FINANCIA.
MENTO E INVESTIMENTOS

SOCIEDADE LNONIMA
Ein Liquidação Extrajudicial

O Liquictante da Real-Rio, Crédito
Financiamento e Investimentos a A.
— em liquidação extrajudicial comu-
nica aos interessados que receberá na
sede da Emprêsa, à Avenida Graça
Aranha, 326 — 49 andar, propostas
para compra à vista dos seguintes
bens da Massa:

— um condicionador de ar Admirei
— daas cortinas de juta
— um tapête Bandeirante Standard
— uma divisória em jacarandá
— dois "bureaux" Cimo n 9 9.659
— um idem, n9 9.673
E, por estarem justos e contratados,

mandaram lavrar o presente instru-
mento de alteração contratual, em 3
vias de igual teor, que assinam com as
testemunhas abaixo nomeadas, para
que produza os seus efeitos legais.

Assinatura da firma comercial por
quem de direito. — Rodrigues cfr Ca-
lango — Sociedade Civil Ltda. — Lu-
zia da Costa Azevedo.

BraLlia, 2 de fevereiro de 1971. —
Jarbas José t. Rodrigues. — Augusto
Carlos Calango. — Luzia 4)1 Costa
Azevedo.

Testemunhas: Isilmar José Azevedo,
— Carlos Amor.

•(N9 375-B — 3-2-71 — Cr$ 3440).

dados os Senhores acio-
zília — Imóveis e Co-
ara a Assembléia Geral
a realizai-se às 10 ho-

de fevereiro de 1971, na
mhia, no Setor Comer-
17, Edifício Carioca, 5.0
os 501/11/12, eni Brasi-
Federal, para deliberar
te Ordem do Dia: .
.statutária;	 -
, proposta da Diretoria
) de pensão vitalícia,

intransmissível, a ex-Diretor e funcio-
nário da Companhia;

c) apreciação dó pedido de renún-
1cia do Diretor Tesoureiro;

ti) assuntos de Interesse gera/.

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEI4
RAS S. A. (ELETROBRAS)

CONVOCAÇÃO

Assembléia Geral Ordinária
Primeira Convocação

Ficam convidados os Senhores acioa,
nistas para a reunião de Assembléia
Geral Ordinária a realizar-se no dia
16 de fevereiro de 1971, às 10 horas,
na sede da Emprêsa, no Setor Comer=
cial, Asa Norte, Rua Dois, segundo
andar (Edifício da Petrobrás), errl
Brasília — Distrito Federal, a fim de
deliberar sôbre a seguinte ordem do
dia:

a) apreciação do Relatório da
retoria, do Balanço Geral, da De-
monstração da Conta de Lifcros e
Perdas e do cumprimento dos artigos
36 e 41 dos Estatutos, bem como doi
pareceres do Conselho Fiscal e doe
Auditores, relativos ao exercício dei
1970:

b) eleição dos membros do Consew
lho Fiscal e respectivos suplentes para
o exercício de 1971;

c) fixação dos honorários dos mem-
bros da Diretoria Executiva, do Con-
selho de Administração e do Conse-
lho Fiscal.

Brasília, 4 de fevereiro de 1-971. —
Mário Penna Bhering	 Presidente.:

(N.° 386-13 — 3.2.71 — Cr$ 54,09)

Dias — 4, 5 e 8.2.71

Convocação
Ficam coo adados os Acionistas de

Imobiliaiia C ulistan S.A., para a As-
sembléia Geill Ordinária a ser reali-
zada no dia j 18 de fevereiro de 1971,
às 14 horas, i sm sua sede social nesta
Capital à CF, 512-Sul, Bloco B, N9 7.
a fim de deli/ ierarem sôbre o seguinte:

a) Aprovaç ão do Relatório da Di-
retoria, Balai ;o, Demonstração da ?oti-
te de Lucros e Perdas e Parecer do
Conselho Eis< ai, referentes ao exercí-
cio findo em 31 de dezembro de 1970;

b) Eleger ç s membros do Conselho
Fiscal e fixai seus honorários;
• c) Fixação dos honorários da Dire-

toria;
d) Assunto de interesse da Socie-

dade.
Brasília, 1 te fevereiro de 1971. —

Amadeu Ante zio Ferreira, Diretor.
Dias: 4, 5 e 8-2-71.

(N9 381-B	 3-2-71 — Cr$ 36,00) .

BRAZ1 LIA — IMÓVEIS
E C( à/MCI° S. A.

;ONVOCAÇÃO

Assembléia, Geral Extraordinária

IMOBILI, RIA GULISTAN S.A.	 Brasília, 3 de fevereiro de 1971. -a
-, João Alves . de Almeida — Presidente.;1

GOVÊRNO DO DISTRITO F4i.1DERAL
SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS D1 BRASÍLIA LTDA. — T. C .13.

BALANÇO GERAL REALIZADO Nt/I 31 DE DEU. IBRO DE 1970

Ativo Passivo

Disponível
Tesouraria . 	 r.
Bancos C/Movimento 	
Bancos C/Vinculada 	
Arrecadadores . . 	

Realizável
Títulos a Receber 	 	
Contas a Receber 	
Devedores Diversos 	
Estoques de Material de Consumo

Cr$

6.146,14
349 750,32

261,20
21.063,20

Cr$

377.220,86

1.919.087,68
a.••

3 . 941,92
332.730,13

80,00
882 . 853,63

Imobilizações Técnicas
Equipamentos e Instalações	 	
Veículos de Tração Mecânica 	
Material Permanente 	
Estoque Bens Móveis 	
Edificações . 	
Terrenos . 	
Obras em Andamento 	
Imóveis Diversos 	

Imobilizações Financeiras
Créditos Títulos e Participações	 	

Pendente
Valôres e Depósitos 	

Compensado
'..."ontas de Compensação	 	  

774.092,51
1.606.339,67

379.826,46
43.438 07

1.111.27835
750.000,00
411.817,16
47.323.83 12.124.110,85

8.764,28

27.343,95

'1.119.726,542

20.871.759,56

Vinte Milhões, oitocentos e se tr:mta e um mil. setecentos e cinqüenta e nove cruzeiros e cinqüenta e seis



Despesas Administrativas 	
' Despesas de Manutenção

Despesas doe Tráfego 	
Despesas Piscais 	
Conta de Resultado 	

Cr$

2.256.782,21
8.217.343,38
4.414.536,90

75.452,67
1.518.258,82

16.482.373,98

1

Sexta-feira
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte I) 	 Fevereiro de 1971 991

DEDIONSTRAÇX0 DA CONTA DE LUCROS E PERDAS

Débito
	

Crédito
•

Cr$

-Receita Patrimonial 	
Receita Industrial - 	 	 13.7991.490007 2A81-
Receitas de Transferências 	 	 1.000.000,00
Receitas Diversas 	 	 1.681 065,86

16.482.373,98

Newion Braga Teixeira, Diretor Superintendente — João Lincoln de Lara, p/Diretor Técnico. — José de Oliveira Neves Diretor Administrativo. —
Lacir Evander Coutinho CRC/DF/467, Chefe da Seção de Escrituração. — Roque Sebastião Lage CRC/DP.632, Chefe da Divisão de Contabilidade.
, 0. Conselho Fiscal da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada — TCB, tendo examinado o Balanço Geral e a demonstração
da Conta de Lucros e Perdas relativo às suas operações durante o exercício de 1970, e feito as necessárias verificações na Divisão de Contabilidade da
Emprêsa, resolveu aprová-lo.

Brasília, 28 de janeiro de 1971. — TheodoZpho B67140 Tavolucci„ Presidente. — Márcio Lucas Graciano, Coruselheiro. — Heribaldo Maculo
Conselheiro.

•(N9 371-B — 2-2-71 — Cr$ 28000)

• Womm • I. 7,11 Vã

CONSTITUIÇÃO
DA

•REPÚBL ICA - FEDERATIVA DO BRASII.,

EMENDA N.° 1

PROXULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

DIVULGAÇÃO N.* MI

Preço: IVCr$ 1,80

A VENDA

Na Guanabara

Beçao at Vendas: Av. Rodrigues Alves.

Agênda iÉ

Ministério da Fazenda

PteMeoMU Pedidos Pelo Serviço de Nemixelso Postei,

13m Brasil
Na sede do D.1.1ki•ii

,„ •
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1967
INDIC.:E NUMÉRICO	 •	 •

ERAL

Com indkação da data da publiet çâ'o no
"Diário Melai" e do Volume 0, 11.,Àon

leção das LeÁ514,

LNDICE ALFABÉTICO-REMISSrVO

Pela ordem alfabétic a dos assuntos

INDIC.E DA LEGISLAÇA.0 REVOGADA

1)10ml te legais ou seu disliosiffitieijaitiag?
eamentl revogados, darogados, declarados
nulos, 2dt:caos, sem efeito ou insubsisten/,
tes peli legislação goblicatla	 MU(

DIVULGAÇÃO Ne 1.012

PREÇO; Cr$ 8,0Q

A VENDA:
Na Guanabara

Iíe Vtadast Av. Rodrig Cl RiVéb

Agenda Is MInfstério da razenda

ilteadele a Rotitdos peio Serviço de Romk§ha aggti

Mn Brunia
Na pada dlo DIN

PREÇO DÊSTE EXEMPLAI., ,er$ I),N)


